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EDITAL N.º 11/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 11/2023

PROCESSO Nº 71000.045939/2022-65

Torna-se público que o  Ministério do Desenvolvimento e Assistência S ocial, Família e
Combate à Fome, por meio do(a) Pregoeiro(a) designado(a) pela Portaria n.º 709, de
24 de outubro de 2022, da Coordenação de Licitações, sediado(a) no S AN, Quadra 03,
Lote A, Ed. Núcleo dos Transportes – DNIT, sala 23.25, realizará licitação, na modalidade
PREGÃO, na forma ELET RÔNICA, sob a forma de execução indireta, nos termos da Lei nº
10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do
Decreto 9.507, de 21 de setembro de 2018, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012,
das Instruções Normat ivas S EGES /MP nº 05, de 26 de maio de 2017 e nº 03, de 26 de
abril de 2018 e da Instrução Normativa S LT I/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro
de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as
exigências estabelecidas neste Edital.

 

Data da sessão: 07/07/2023
Horário: 10h00min
Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br
Critério de Julgamento: menor preço global
Regime de Execução: Empreitada por Preço Global 
 

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada
para prestação dos serviços de vigilância armada e desarmada, contemplando o
fornecimento de equipamentos necessários à perfeita execução dos serviços nas
dependências do edifício do Ministério do Desenvolvimento e Assistência S ocial, Família
e Combate a Fome, onde funciona o almoxarifado e o depósito de bens permanentes do
Ministério, conforme condições, quant idades e exigências estabelecidas neste edital e
seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada em grupo único, formados por 05 (cinco) itens,
conforme tabela constante no Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para
todos os itens que o compõem.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL, observadas
as exigências cont idas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

Edital 18 (14097564)         SEI 71000.045939/2022-65 / pg. 1



2. DO VALOR ESTIMADO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. Após pesquisa mercadológica o valor anual est imado da contratação ficou
em R$ 1.081.646,85 (um milhão, oitenta e um mil seiscentos e quarenta e seis reais e
oitenta e cinco centavos), vide composição abaixo: 

2.2. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento da União, na classificação: Programa 0032
- Programa de Gestão e Manutenção do Poder Execut ivo; Ação: 2000 - Administração da
Unidade;   Funcional Programática 04.122.0032.2000.0001, PT RES  174560, FT. 1000, ND
339037-03 PI M2000405054 - Unidade Gestora  550005 - CGLC.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no S ICAF, que
permite a part icipação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma
eletrônica.

3.2. O cadastro no S ICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo
Federal, no sít io https://www.gov.br/compras/pt-br/, por meio de cert ificado digital
conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade
do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para
realização das t ransações inerentes a este Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas t ransações
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus
lances, inclusive os atos prat icados diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou ent idade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso,
ainda que por terceiros

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exat idão dos seus dados
cadastrais no S ICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros
tão logo ident ifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão part icipar deste Pregão interessados cujo ramo de at ividade seja
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no
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S istema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – S ICAF, conforme disposto no
art . 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.

4.1.1. Os licitantes deverão ut ilizar o cert ificado digital para acesso ao Sistema.

4.1.2. S erá concedido t ratamento favorecido para as microempresas e empresas
de pequeno porte, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

4.2. Não poderão part icipar desta licitação os interessados:

4.2.1. proibidos de part icipar de licitações e celebrar contratos administrat ivos, na
forma da legislação vigente;

4.2.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.2.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrat iva ou judicialmente;

4.2.4. que se enquadrem nas vedações previstas no art igo 9º da Lei nº 8.666, de
1993;

4.2.5.  que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em
processo de dissolução ou liquidação, observado o disposto no item 9.10.1.1 deste
Edital;

4.2.6. ent idades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.2.7. organizações da S ociedade Civil de Interesse Público - OS CIP, atuando
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

4.2.8. sociedades cooperat ivas, considerando a vedação cont ida no art . 10 da
Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017.

4.3. Nos termos do art . 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação
de pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de:

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na
área responsável pela demanda ou contratação; ou

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão
contratante.

4.3.1. Para os fins do disposto neste item , considera-se familiar o cônjuge, o
companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade,
até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art . 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16
de maio de 2013 e art . 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010);

4.4. Nos termos do art . 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a
ut ilização, na execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada
que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de
confiança neste órgão contratante.

4.5. Como condição para part icipação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou
“não” em campo próprio do sistema eletrônico, relat ivo às seguintes declarações: 

4.5.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no art igo 3° da Lei Complementar
nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do t ratamento favorecido estabelecido em
seus arts. 42 a 49.

4.5.1.1. nos itens em que a part icipação não for exclusiva para microempresas e
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empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de
o licitante não ter direito ao t ratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº
123, de 2006, mesmo que microempresa ou empresa de pequeno porte. 

4.5.2. que está ciente e concorda com as condições cont idas no Edital e seus
anexos;

4.5.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.5.4. que inexistem fatos impedit ivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.5.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a part ir de 14 anos, na condição
de aprendiz, nos termos do art igo 7°, XXXIII, da Const ituição;

4.5.6. que a proposta foi elaborada de forma independente;

4.5.7. que não possui, em sua cadeia produt iva, empregados executando t rabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art . 1º e no inciso III
do art . 5º da Const ituição Federal;

4.5.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento
de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da
Previdência S ocial e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação,
conforme disposto no art . 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

4.6. A declaração falsa relat iva ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de
envio dessa documentação

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos
neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação
que constem do S ICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados
constantes dos sistemas.

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do art . 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda
de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emit idas pelo sistema ou
de sua desconexão.

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão ret irar ou subst ituir
a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema
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5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação
entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos
procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso
público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no
sistema eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1. valor mensal e anual do item; 

6.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do
Termo de Referência; 

6.2. Os licitantes não poderão apresentar produt ividades diferenciadas daquela
estabelecida pela Administração como referência;

6.3. Todas as especificações do objeto cont idas na proposta vinculam a
Contratada.

6.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, t rabalhistas, t ributários, comerciais e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o
preenchimento do modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo
deste Edital;

6.4.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no
dimensionamento dos quant itat ivos de sua proposta, inclusive quanto aos custos
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com
o quant itat ivo de vale t ransporte, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja sat isfatório para o atendimento do objeto da
licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do
art igo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

6.4.2. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quant itat ivos se revele
superior às necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento
seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados
e executados, concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de
adequação contratual do quant itat ivo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do
art . 65 da Lei n. 8.666/93 e nos termos do art . 63, §2° da IN SEGES/MPDG n.5/2017.

6.5. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos
tributários. Em caso de erro ou cotação incompat ível com o regime tributário a que se
submete, serão adotadas as orientações a seguir:

6.5.1. cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mant ido
durante toda a execução contratual;

6.5.2. cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido,
unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando
da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito.

6.6. S e o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de t ributos em
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percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efet ivos
recolhimentos da empresa nos últ imos doze meses, devendo o licitante ou contratada
apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da
adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior.

6.7. Independentemente do percentual de t ributo inserido na planilha, no
pagamento dos serviços, serão ret idos na fonte os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

6.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte
poderão se beneficiar do regime de t ributação pelo Simples Nacional.

6.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nelas cont idas, em conformidade com o que dispõe o T ermo de Referência,
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em
quant idades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo,
quando requerido, sua subst ituição.

6.10. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assist indo o direito de pleitear
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.11. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a
contar da data de sua apresentação.

6.12. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas
de regência de contratações públicas federais, quando part iciparem de licitações
públicas.

6.12.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por
parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da
União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos
do art . 71, inciso IX, da Const ituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis
e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERT URA DA S ES S ÃO, CLAS S IFICAÇÃO DAS PRO PO S TAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde
logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste
Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações
exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema,
com acompanhamento em tempo real por todos os part icipantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definit ivo
em sent ido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
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7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo
que somente estas part iciparão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para t roca de mensagens entre o
Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa compet it iva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do
seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor global dos itens.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao últ imo por ele
ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. S erá adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de
disputa “aberto e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com lance final e fechado.

7.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos.
Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances,
após o que t ranscorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente
determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

7.10. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por
cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos,
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.10.1. Não havendo pelo menos t rês ofertas nas condições definidas neste item,
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até
o máximo de t rês, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será
sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema
ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.11.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos
itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o
máximo de t rês, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em
até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.12. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, just ificadamente, admit ir
o reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance
fechado atender às exigências de habilitação. 

7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele
que for recebido e registrado em primeiro lugar.

7.14. Durante o t ranscurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a ident ificação do licitante.

7.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compet it iva
do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a
recepção dos lances.
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7.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persist ir por
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente
após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos
part icipantes, no sít io eletrônico ut ilizado para divulgação.

7.17. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido
neste Edital e seus anexos.

7.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta.

7.19. Em relação a itens não exclusivos para part icipação de microempresas e
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efet ivada a
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da ent idade empresarial. O
sistema ident ificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
part icipantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-
se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº
8.538, de 2015.

7.20. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.21. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de
encaminhar uma últ ima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados
após a comunicação automática para tanto.

7.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se ident ifique aquela que
primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.24. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.25. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempate será aquele previsto no art . 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-
se a preferência, sucessivamente, ao objeto executado:

7.25.1. por empresas brasileiras;

7.25.2. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia
no País;

7.25.3. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência S ocial e que
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.
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7.26. Persist indo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema
eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados.

7.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado
o melhor preço, para que seja obt ida melhor proposta, vedada a negociação em
condições diferentes das previstas neste Edital.

7.27.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

7.27.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de
02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao últ imo lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.27.3. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a part ir de
solicitação fundamentada feita no chat  ou por e-mail pelo licitante, antes de findo o
prazo.

7.28. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compat ibilidade do
preço em relação ao máximo est ipulado para contratação neste Edital e em seus
anexos, observado o disposto no parágrafo único do art . 7º e no § 9º do art . 26 do
Decreto n.º 10.024/2019. 

8.2. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com
o auxílio da Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em
relação à sua proposta final, conforme anexo deste Edital.

8.3. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de
Custos e Formação de Preços não caracteriza mot ivo suficiente para a
desclassificação da proposta, desde que não contrariem exigências legais.

8.4. S erá desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item
9.1 do Anexo VII-A da In SEGES/MP n. 5/2017, que:

8.4.1. não est iver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

8.4.2. contenha vício insanável ou ilegalidade;

8.4.3. não apresente as especificações técnicas exigidas pelo T ermo de
Referência;

8.4.4. apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº
1455/2018 -T CU - Plenário), percentual de desconto inferior ao mínimo exigido, ou que
apresentar preço manifestamente inexequível;

8.4.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá
recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a
proposta de preços ou menor lance que:

8.4.4.1.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços
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global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompat íveis com os preços
dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respect ivos encargos, ainda que o
ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.4.4.1.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores
àqueles fixados em instrumentos de caráter normat ivo obrigatório, tais como leis,
medidas provisórias, acordo, dissídio ou convenção colet ivas de t rabalho vigentes.

8.4.4.2. A fim de assegurar o t ratamento isonômico entre as licitantes, bem como
para a contagem da anualidade prevista no art . 3º, §1º da Lei n. 10.192/2001, informa-se
que foram ut ilizadas os seguintes acordos, dissídios ou convenções colet ivas de
trabalho no cálculo do valor est imado pela Administração: 

8.4.4.2.1. Convenção Colet iva de Trabalho (CCT) 2022; 

8.4.4.2.2. O(s) sindicato(s) indicado(s) nos subitens acima não são de ut ilização
obrigatória pelos licitantes (Acórdão T CU nº 369/2012), mas sempre se exigirá o
cumprimento dos acordos, dissídios ou convenções colet ivas adotados por cada
licitante/contratante.

8.5. É vedado à proponente incluir na Planilha de Custos e Formação de Preços:

8.5.1. item relat ivo a despesas decorrentes de disposições cont idas em Acordos,
Convenções ou Dissídios Colet ivos de Trabalho que t ratem de pagamento de
part icipação dos t rabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de
matéria não t rabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como
valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de
preços para os insumos relacionados ao exercício da at ividade (art . 9º, parágrafo único,
incisos I a III, do Decreto n.º 9.507/2018, e art . 6º da IN SEGES/MP n.º 5, de 2017);

8.5.2. item relat ivo a despesas decorrentes de disposições cont idas em Acordos,
Convenções ou Dissídios Colet ivos de Trabalho que t ratem de obrigações e direitos que
somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública (art . 6º, parágrafo
único, da IN SEGES/MP n.º 5/2017);

8.5.3. rubricas que prevejam o custeio de despesas com treinamento, reciclagem e
capacitação ou congêneres, pois tais parcelas já são cobertas pelas despesas
administrat ivas (Acórdão TCU nº 2.746/2015 - Plenário);

8.5.4. rubrica denominada “reserva técnica”, exceto se houver just ificat iva, na
proposta, que indique, claramente e por meio de memória de cálculo, o que está sendo
custeado, de modo a haver a comprovação da não cobertura do valor, direta ou
indiretamente, por outra rubrica da planilha (Acórdãos T CU nº 2.746/2015 – Plenário, nº
64/2010 - 2ª Câmara e nº 953/2016 - Plenário);

8.5.5. rubrica para pagamento do Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ e da
Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido – CSLL (Súmula TCU nº 254/2010);

8.5.6. rubrica denominada “verba” ou “verba provisional”, pois o item não está
vinculado a qualquer contraprestação mensurável (Acórdãos T CU nº 1.949/2007 –
Plenário e nº 6.439/2011 – 1ª Câmara).

8.6. A inclusão na proposta de item de custo vedado não acarretará a
desclassificação do licitante, devendo o pregoeiro determinar que os respect ivos custos
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sejam excluídos da Planilha, adotando, se for o caso, as providências do art . 47, caput,
do Decreto nº 10.024, de 2019. 

8.6.1.  Na hipótese de contratação com a previsão de itens de custos vedados,
tais valores serão glosados e os itens serão excluídos da Planilha, garant idas ampla
defesa e contraditório.

8.7. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de
Custos e Formação de Preços não caracteriza mot ivo suficiente para a
desclassificação da proposta, desde que não contrariem exigências legais. 

8.8. S e houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na
forma do § 3° do art igo 43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item
9.4 do Anexo VII-A da IN S EGES /MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta. 

8.9. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (t rinta por cento) da
média dos preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for
flagrante e evidente pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua
imediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a
legalidade e exequibilidade da proposta.

8.10. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir
a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os
indícios que fundamentam a suspeita.

8.10.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública
somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e
quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata

8.11. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas)
horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.11.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a part ir de
solicitação fundamentada feita no chat  pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.11.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-
se as planilhas de custo readequadas com o valor final ofertado.

8.12. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão reflet ir
com fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida.

8.13. O Pregoeiro analisará a compat ibilidade dos preços unitários apresentados
na Planilha de Custos e Formação de Preços com aqueles prat icados no mercado em
relação aos insumos e também quanto aos salários das categorias envolvidas na
contratação;

8.14. Erros no preenchimento da planilha não const ituem motivo para a
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo
indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja majoração do preço.

8.14.1. O ajuste de que t rata este disposit ivo se limita a sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas; 
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8.14.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do S imples Nacional,
quando não cabível esse regime.

8.15. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das
especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor
requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

8.16. S e a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará
a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.17. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no
“chat” a nova data e horário para sua cont inuidade.

8.18. Nos itens não exclusivos para a part icipação de microempresas e empresas
de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos art igos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida, se for o caso.

8.19. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do
licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o
eventual descumprimento das condições de part icipação, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a part icipação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e S uspensas - CEIS , mant ido
pela Controladoria-Geral da União
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrat iva, mant ido pelo Conselho Nacional de Just iça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

d) Lista de Inidôneos, mant ida pelo Tribunal de Contas da União – T CU
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0:);

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a subst ituição
das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa
Jurídica do TCU (https://cert idoesapf.apps.tcu.gov.br/)

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e
também de seu sócio majoritário, por força do art igo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prát ica de ato de improbidade
administrat iva, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de S ituação do Fornecedor a existência de
Ocorrências Impedit ivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impedit ivas Indiretas.
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9.1.2.1.1. A tentat iva de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante
inabilitado, por falta de condição de part icipação.

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta
subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de part icipação, a habilitação dos licitantes
será verificada por meio do S ICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à
habilitação jurídica, à regularidade fiscal e t rabalhista, à qualificação econômico-
financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP
nº 03, de 2018.

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa
S EGES /MP nº 03, de 2018 mediante ut ilização do sistema, deverá atender às condições
exigidas no cadastramento no S ICAF até o terceiro dia út il anterior à data prevista para
recebimento das propostas;

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do
S ICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar,
em conjunto com a apresentação da proposta, a respect iva documentação atualizada.

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante,
exceto se a consulta aos sít ios eletrônicos oficiais emissores de cert idões feita pelo
Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) cert idão(ões) válida(s), conforme art . 43, §3º,
do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via
sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

9.4. S omente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver
dúvida em relação à integridade do documento digital, os quais deverão ser
apresentados, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contado da solicitação do
Pregoeiro(a), no Protocolo Central do Ministério do Desenvolvimento e Assistência
S ocial, Família e Combate à Fome, localizado na Esplanada dos Ministérios, Bloco "A",
T érreo, sala T-40, CEP: 70.054-906 – Brasília/DF, em envelope fechado e rubricado no
fecho, com os seguintes dizeres em sua parte externa e frontal:

MINIS T ÉRIO DO DES ENVOLVIMENTO E AS S IS T ÊNCIA S OCIAL, FAMÍLIA E COMBAT E
À FOME

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2023

ENVELOPE COM DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA COMERCIAL

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA LICITANTE: _____________
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CNPJ: ______________

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF
diferentes, salvo aqueles legalmente permit idos.

9.6. S e o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial,
exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem emit idos somente em nome da matriz.

9.6.1. S erão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças
de números de documentos pert inentes ao CND e ao CRF/FGTS , quando for comprovada
a centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos
termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de
habilitação.

9.8. Habilitação jurídica

9.8.1. Em se t ratando de Microempreendedor Individual – MEI: Cert ificado da
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autent icidade no sít io www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.8.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato const itut ivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta Comercial da respect iva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores;

9.8.3. inscrição no Registro Público de Empresas Mercant is onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o part icipante sucursal,
filial ou agência;

9.8.4. decreto de autorização, em se t ratando de sociedade empresária
estrangeira em funcionamento no País;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato const itut ivo no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação
dos seus administradores;

9.8.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações
ou da consolidação respect iva.

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista:

9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de cert idão expedida conjuntamente pela S ecretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos t ributários federais e à Dívida At iva da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relat ivos à S eguridade S ocial, nos termos da Portaria Conjunta nº
1.751, de 02/10/2014, do S ecretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral
da Fazenda Nacional.

9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garant ia do T empo de S erviço
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(FGTS);

9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Just iça do Trabalho,
mediante a apresentação de cert idão negat iva ou posit iva com efeito de negat iva, nos
termos do T ítulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relat ivo ao
domicílio ou sede do licitante, pert inente ao seu ramo de at ividade e compat ível com o
objeto contratual;

9.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do
licitante, relat iva à at ividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.7. caso o licitante seja considerado isento dos t ributos municipais
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei;

9.10. Qualificação Econômico-Financeira:

9.10.1. cert idão negat iva de falência, recuperação judicial ou recuperação
extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

9.10.1.1. No caso de cert idão posit iva de recuperação judicial ou extrajudicial, o
licitante deverá apresentar a comprovação de que o respect ivo plano de recuperação foi
acolhido judicialmente, na forma do art . 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005,
sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de
habilitação;

9.10.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do últ imo exercício social,
já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua subst ituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (t rês) meses da data
de apresentação da proposta;

9.10.2.1. no caso de empresa const ituída no exercício social vigente, admite-se a
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período
de existência da sociedade;

9.10.2.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou
contrato/estatuto social.

9.10.3. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de
índices de Liquidez Geral (LG), S olvência Geral (S G) e Liquidez Corrente (LC), superiores
a 1 (um), obt idos pela aplicação das seguintes fórmulas:
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9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), S olvência Geral (S G) e Liquidez Corrente
(LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor total
est imado da contratação ou do item pert inente.

9.10.5. As empresas deverão ainda complementar a comprovação da qualificação
econômico-financeira por meio de:

9.10.5.1. Comprovação de possuir Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro
(At ivo Circulante – Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e
sessenta e seis centésimos por cento) do valor est imado para a contratação ou item
pert inente, tendo por base o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis já
exigíveis na forma da lei; 

9.10.5.2. Comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor
est imado da contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e
demonstrações contáveis do últ imo exercício social, apresentados na forma da lei,
vedada a subst ituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados
por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (t rês) meses da data da
apresentação da proposta. 

9.10.5.3. Comprovação, por meio de declaração, da relação de compromissos
assumidos, conforme modelo constante do Anexo VI, de que 1/12 (um doze avos) do
valor total dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciat iva
privada, vigentes na data da sessão pública de abertura deste Pregão, não é superior ao
Patrimônio Líquido do licitante, podendo este ser atualizado na forma já disciplinada
neste Edital;

9.10.5.3.1.a declaração de que t rata o item acima deverá estar acompanhada da
Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) relat iva ao últ imo exercício social,

9.10.5.3.2. quando houver divergência percentual superior a 10% (dez por cento), para
mais ou para menos, entre a declaração aqui t ratada e a receita bruta discriminada na
Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), deverão ser apresentadas,
concomitantemente, as devidas just ificat ivas

9.11. Qualificação Técnica:

9.11.1. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor são
os definidos no item 24.3 do Termo de Referência. 

9.11.1.1. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua
at ividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;

9.11.1.2. S omente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato
ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para
ser executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN S EGES /MP n.
5, de 2017.

9.11.1.3. Poderá ser admit ida, para fins de comprovação de quant itat ivo mínimo do
serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma
concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade
técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A
da IN SEGES/MP n. 5/2017.

9.11.1.4. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação
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da legit imidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos,
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local
em que foram prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A
da IN SEGES/MP n. 5/2017.

9.11.1.5. Declaração de que o licitante possui ou instalará escritório em Brasília - DF,
a ser comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contado a part ir da vigência
do contrato, em cumprimento ao disposto no item 10.6, ‘a’, do anexo VII da IN S EGES /MP
nº 05/2017. Caso a licitante já disponha de matriz, filial ou escritório no local definido,
deverá declarar a instalação/manutenção do escritório.

9.11.1.6. As empresas, cadastradas ou não no S ICAF, deverão apresentar atestado
de vistoria assinado pelo servidor responsável.

9.11.1.7. O atestado de vistoria poderá ser subst ituído por declaração emit ida pelo
licitante em que conste, alternat ivamente, ou que conhece as condições locais para
execução do objeto; ou que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades
inerentes à natureza do t rabalho, assume total responsabilidade por este fato e não
ut ilizará deste para quaisquer quest ionamentos futuros que ensejem desavenças
técnicas ou financeiras com a contratante.

9.11.2. A Administração poderá solicitar à licitante informações necessárias à
comprovação da legit imidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros
documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da
contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o disposto no item
10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017.

9.11.3. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da
matriz ou da filial da empresa licitante.

9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do t ratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123,
de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes
estadual e municipal.

9.13. A existência de restrição relat ivamente à regularidade fiscal e t rabalhista
não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte
seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente
posterior à fase de habilitação.

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa
ou empresa de pequeno porte equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma
restrição no que tange à regularidade fiscal e t rabalhista, a mesma será convocada para,
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de
just ificat iva.

9.15. A não-regularização fiscal e t rabalhista no prazo previsto no subitem
anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de
classificação. S e, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa
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de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e t rabalhista, será
concedido o mesmo prazo para regularização.

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos,
o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para sua
cont inuidade.

9.17. S erá inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos para tanto, ou apresentá-los em
desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte,
em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência
do empate ficto, previsto nos art igos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.19. As empresas, cadastradas ou não no S ICAF, deverão apresentar atestado
de vistoria assinado pelo servidor responsável;

9.19.1. O atestado de vistoria poderá ser subst ituído por declaração emit ida pelo
licitante em que conste, alternat ivamente, ou que conhece as condições locais para
execução do objeto; ou que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades
inerentes à natureza do t rabalho, assume total responsabilidade por este fato e não
ut ilizará deste para quaisquer quest ionamentos futuros que ensejem desavenças
técnicas ou financeiras com a contratante.

9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o
licitante será declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no
prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e
deverá:

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, dat ilografada ou digitada, em uma via,
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a últ ima folha ser assinada e
as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente
ajustada ao lance vencedor, em conformidade com o modelo anexo a este Edital;

10.1.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante
vencedor, para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à
Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto cont idas na proposta vinculam a
Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor
unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art . 5º da Lei nº
8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global,
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os
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valores expressos por extenso, prevalecerão estes últ imos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto
deste Edital, sem conter alternat ivas de preço ou de qualquer outra condição que induza
o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não
sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali cont idas ou que
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os
documentos complementares estarão disponíveis na internet , após a homologação.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e t rabalhista
da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso,
será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante
manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is)
decisão(ões) pretende recorrer e por quais mot ivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempest ividade
e a existência de mot ivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o
recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação mot ivada do licitante quanto à intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admit ido o recurso, o recorrente terá, a part ir de então, o prazo de
três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais
licitantes, desde logo, int imados para, querendo, apresentarem contrarrazões também
pelo sistema eletrônico, em outros t rês dias, que começarão a contar do término do
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscet íveis de
aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos
interessados, no endereço constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria
sessão pública, situação em que serão repet idos os atos anulados e os que dele
dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contrato ou não comprovar a regularização
fiscal e t rabalhista, nos termos do art . 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
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12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para
acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail de
acordo com a fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados cont idos
no S ICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais
atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por
ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade
competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos prat icados, a
autoridade competente homologará o procedimento licitatório.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. S erá exigida a prestação de garant ia na presente contratação, conforme
regras constantes do Termo de Referência.

15. DO TERMO DE CONTRATO 

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será
firmado Termo de Contrato.

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a part ir da data
de sua convocação, para assinar o T ermo de Contrato, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.2.1. Alternat ivamente à convocação para comparecer perante o órgão ou
ent idade para a assinatura do T ermo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo
para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou
meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 10 (dez) dias, a contar
da data de seu recebimento.

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual
período, por solicitação just ificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

15.3. O Aceite da Nota de Empenho, emit ida à empresa adjudicada, implica no
reconhecimento de que:

15.3.1. referida Nota está subst ituindo o contrato, aplicando-se à relação de
negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;

15.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões cont idas no edital e
seus anexos;

15.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas
nos art igos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração
previstos nos art igos 79 e 80 da mesma Lei

15.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no T ermo de
Referência.

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao S ICAF
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para ident ificar possível suspensão temporária de part icipação em licitação, no âmbito
do órgão ou ent idade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impedit ivas indiretas, observado o disposto no art . 29, da Instrução
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art . 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19
de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

15.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de
contrato, e o fornecedor não est iver inscrito no S ICAF, este deverá proceder ao seu
cadastramento, sem ônus, antes da contratação.

15.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no S ICAF, o contratado deverá
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob
pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

15.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser
mant idas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro
de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais
cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada
a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação,
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação,
assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

16.1. As regras acerca do reajustamento em sent ido geral do valor contratual são
as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão
previstos no Termo de Referência.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no
Termo de Referência.

19. DO PAGAMENTO

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no T ermo de
Referência, anexo a este Edital.

19.1.1. É admit ida a cessão de crédito decorrente da contratação de que t rata este
Instrumento Convocatório, nos termos do previsto na minuta contratual anexa a este
Edital. 

20. DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA― BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO

20.1. Para atendimento ao disposto no art . 18 da IN S EGES /MP N. 5/2017, as
regras acerca da Conta-Depósito Vinculada – bloqueada para movimentação a que se
refere o Anexo XII da IN S EGES /MP n. 5/2017 são as estabelecidas no T ermo de
Referência, anexo a este Edital.

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
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21.1. Comete infração administrat iva, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o
licitante/adjudicatário que:

a) não assinar o termo de contrato ou aceitar/ret irar o instrumento
equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

b) não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

c) apresentar documentação falsa;

d) deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

e) ensejar o retardamento da execução do objeto;

f) não mant iver a proposta;

g) cometer fraude fiscal;

h) comportar-se de modo inidôneo;

21.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro
de reserva, em pregão para registro de preços, que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido injust ificadamente. 

21.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa
quanto às condições de part icipação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o
conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o
encerramento da fase de lances. 

21.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas
nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal,
às seguintes sanções:

21.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não
acarretarem prejuízos significat ivos ao objeto da contratação;

21.4.2. Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor est imado do(s) item(s)
prejudicado(s) pela conduta do licitante;

21.4.3. S uspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, ent idade ou
unidade administrat iva pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente,
pelo prazo de até dois anos;

21.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no
SICAF, pelo prazo de até cinco anos;

21.4.4.1. A S anção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem
também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrat iva
neste Edital.

21.4.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os mot ivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

21.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulat ivamente com as demais
sanções. 

21.6. S e, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de
prát ica de infração administrat iva t ipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,
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como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo
administrat ivo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser
remet idas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e
decisão sobre a eventual instauração de invest igação preliminar ou Processo
Administrat ivo de Responsabilização – PAR. 

21.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrat ivas não
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos
termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade
administrat iva. 

21.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos
processos administrat ivos específicos para apuração da ocorrência de danos e
prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por
pessoa jurídica, com ou sem a part icipação de agente público. 

21.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados
pela conduta do licitante, a União ou Ent idade poderá cobrar o valor remanescente
judicialmente, conforme art igo 419 do Código Civil. 

21.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrat ivo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993,
e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

21.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educat ivo da pena, bem como
o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

21.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

21.13. As sanções por atos prat icados no decorrer da contratação estão previstas
no Termo de Referência.

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

22.1. Até 03 (t rês) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão
pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

22.2. A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail
licitacao@cidadania.gov.br.

22.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste
Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis
contados da data de recebimento da impugnação.

22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a
realização do certame.

22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório
deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (t rês) dias úteis anteriores à data designada
para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet , no
endereço indicado no Edital.

22.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2
(dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos.
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22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos
previstos no certame.

22.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e
deverá ser mot ivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

22.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo
sistema e vincularão os part icipantes e a Administração.

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia út il subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão
pública observarão o horário de Brasília – DF.

23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à
contratação.

23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da
contratação.

23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-
se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. S ó se iniciam e vencem os prazos em
dias de expediente na Administração.

23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados
os princípios da isonomia e do interesse público.

23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

23.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
www.compasgovernamentais.gov.br e também poderão ser lidos e/ou obt idos no
endereço S AN, quadra 03, lote A, Ed. Núcleo dos Transportes – DNIT, 2º andar, sala
23.25 nos dias úteis, no horário das 09:00h às 11:00h  e das 14:00h às 17:00h, mesmo
endereço e período no qual os autos do processo administrat ivo permanecerão com
vista franqueada aos interessados.

23.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
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23.12.1. ANEXO I - Termo de Referência e seus anexos;

23.12.1.1. Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar 

23.12.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato; 

23.12.3. ANEXO III – T ermo de Conciliação Judicial firmado entre o Ministério Público
do Trabalho e a União; 

23.12.4. ANEXO IV - Modelo de autorização para a ut ilização da garant ia e de
pagamento direto (conforme estabelecido na alínea "d" do item 1.2 do Anexo VII-B da IN
SEGES/MP n. 5/2017); 

23.12.5. ANEXO V – Minuta do T ermo de Cooperação T écnica com Inst ituição
Financeira;  

23.12.6. ANEXO VI- Modelo de declaração de contratos firmados com a iniciat iva
privada e a Administração Pública; 

23.12.7. ANEXO VII – Modelo de declaração de disponibilidade de instalação de
escritório. 

23.12.8. ANEXO VIII - Planilha de Custos e Formação de Preços
 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Ribeiro Alves Morais,
Coordenador(a)-Geral de Licit ações e Cont rat os, em 23/06/2023, às 12:58,
conforme horário of icial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República. .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cidadania.gov.br/sei-autenticacao , informando o código verif icador
14097564 e o código CRC 2B57A341.

0.1.  

Re f e rê ncia : Processo nº 71000.045939/2022-65 SEI nº 14097564
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MINIST ÉRIO DO DESENVOLVIMENT O E ASSIST ÊNCIA SOCIAL, FAMÍLIA E COMBAT E À FOME
Esplanada dos Minist érios, Bloco 'A' , -  Bairro Zona Cívico-Administ rat iva, Brasília/DF, CEP 70046-900

T elef one: e Fax: @f ax_ unidade@ - www.cidadania.gov.br
  

ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA
PREGÃO Nº ....../20...

(Processo Administrat ivo n.°71000.045939/2022-65)

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de
vigilância armada e desarmada, contemplando o fornecimento de equipamentos
necessários à perfeita execução dos serviços nas dependências do edifício do
Ministério do Desenvolvimento e Assistência S ocial, Família e Combate a Fome, onde
funciona o almoxarifado e o depósito de bens permanentes do Ministério, conforme
condições, quant idades e exigências estabelecidas neste instrumento:

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO CBO CATSER
Unidade

de Medida
Quant idade
de postos

Quant idade
de

profissionais

1 12 (doze) horas diurnas armada, de segunda-feira a domingo, em turnos de 12 (doze) x 36
(trinta e seis) horas

5173-30 24015 Posto 1 2

2 12 (doze) horas noturnas armada, de segunda-feira a domingo, em turnos de 12 (doze) x 36
(trinta e seis) horas

5173-30 24015 Posto 1 2

3 12 (doze) horas diurnas desarmada, de segunda-feira a domingo, em turnos de 12 (doze) x 36
(trinta e seis) horas

5173-30 23647 Posto 1 2

4 12 (doze) horas noturnas desarmada, de segunda-feira a domingo, em turnos de 12 (doze) x 36
(trinta e seis) horas

5173-30 23957 Posto 1 2

5 44 (quarenta e quatro) horas semanais desarmada, de segunda-feira a sexta-feira 5173-30 23507 Posto 1 1

Total de Postos e Profissionais  5 9

1.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de vigilância armada
e desarmada.

1.3. Os quant itat ivos e respect ivos códigos dos itens são os discriminados na
tabela acima.

1.4. A presente contratação adotará como regime de execução a empreitada por
preço global.

1.5. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser
prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no
art igo 57, II, da Lei 8.666, de 1993.

1.6. Em casos de prorrogação de vigência e de repactuação, haverá verificação
específica pela Administração da presença de custos não renováveis que tenham sido
amort izados ou pagos no primeiro ano da contratação, na forma do item 8, Anexo IX da
IN nº 05/2017.

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Just ificat iva e objet ivo da contratação encontra-se pormenorizada em
Tópico específico dos Estudo Técnico Preliminar, apêndice desse Termo de Referência.

2.2. A contratação de empresa prestadora de serviços de vigilância patrimonial
just ifica-se pela necessidade de garant ir segurança nas instalações do Ministério do
Desenvolvimento e Assistência S ocial, Família e Combate à fome, a fim de resguardar os
equipamentos, proteger e guardar o imóvel, além de assegurar a integridade física dos
servidores e colaboradores que exercem suas at ividades laborais no edifício, bem como
de todas as pessoas e contribuintes que se dirigem ao edifício estando, dessa forma,
presente o interesse público para a contratação pretendida.

2.3. Destaca-se que a contratação dos serviços de vigilância patrimonial visa
suprir a lacuna deixada pela Lei nº 9.632, de 07 de maio de 1998, que dispõe sobre a
ext inção de cargos na Administração Pública Federal Direta, Autárquica e Fundacional,
dentre eles o de Agente de Vigilância.

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em
T ópico específico dos Estudos T écnicos Preliminares, apêndice deste T ermo de
Referência. 

3.2. T endo em vista o disposto nas Convenções Colet ivas enumeradas, no
Art igo 74, §2º, da Consolidação das Leis do Trabalho, e no Art igo 2º da Portaria n.º 373
de 25/02/2011, do Ministério do Trabalho e Emprego, a CONT RATADA deverá realizar o
controle de jornada de t rabalho para controle de assiduidade e pontualidade de seus
empregados.

 

4. DA CLAS S IFICAÇÃO DO S S ERVIÇO S E FO RMA DE S ELEÇÃO DO
FORNECEDOR

4.1. Trata-se de serviço comum, com fornecimento de mão de obra em regime
de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em
sua forma eletrônica.

4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do
Decreto n° 9.507, de 21 de setembro de 2018, não se const ituindo em quaisquer das
at ividades, previstas no art . 3º do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada.

4.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregat ício entre os
empregados da Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação
entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o
seguinte:

5.2. Os serviços da presente licitação tem por objeto a contratação, pelo menor
preço global, de empresa especializada na prestação de serviço cont ínuo de vigilância
armada e desarmada, com o emprego de equipamentos, EPIs e ferramentas necessárias
à execução dos serviços.

5.3. Os serviços a serem contratados deverão ser cont inuados, prestados
ininterruptamente, com escala de revezamento do plantão 12 horas de t rabalho x 36
horas de descanso, contando ainda com posto em escala de 44 horas semanais.
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5.4. A empresa contratada deve ter registro junto à Polícia Federal - PF, pois é o
órgão responsável pela fiscalização e regulamentação das at ividades de segurança
privada, cujas normas principais são: Lei nº 7.102/1983; Decreto n.º 89.056/1983; e
Portaria DG/DPF n.º 3.233/2012.

5.5. A at ividade de vigilância é considerada de risco, assim deverá ser pago o
adicional de periculosidade previsto na Lei n.º 12.740/12, no grau máximo, isto é, 30%
(trinta por cento). E aos profissionais que prestarem os serviços em horário noturno,
deverá ser pago o adicional noturno, conforme art . 73 da CLT.

5.6. REQUISITOS DA EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA

5.7. As empresas de vigilância, para operarem nos Estados, T erritórios e Distrito
Federal, deverão observar o disposto no art . 14 da Lei nº 7.102/83.

5.8. S ão requisitos essenciais para que as empresas especializadas operem nos
Estados, Territórios e Distrito Federal:

a) Autorização de funcionamento concedida conforme o art . 20 da Lei nº
7.102/83.

b) Comunicação à S ecretaria de S egurança Pública do respect ivo Estado,
Território ou Distrito Federal.

5.9. Os diretores e demais empregados das empresas de vigilância não poderão
ter antecedentes criminais registrados (art . 12 da Lei nº 7.102/83).

5.10. O capital integralizado da empresa de vigilância não pode ser inferior a cem
mil Ufirs² (art . 13 da Lei nº 7.102/83).

5.11. S ão vedadas a estrangeiros a propriedade e a administração das empresas
especializadas em vigilância.

5.12. O Departamento de Polícia Federal é o órgão competente do Ministério da
Just iça responsável por autorizar, controlar e fiscalizar o funcionamento das empresas
especializadas, dos cursos de formação de vigilantes e das empresas que exercem
serviços orgânicos de segurança (art . 32 do Decreto nº 89.056, de 24 de novembro de
1983).

5.13. A Portaria nº 3.233/2012 – DG/DPF, de 10 de dezembro de 2012, estabelece
os procedimentos e os documentos necessários do processo de autorização de
funcionamento das empresas do setor.

5.14. As autorizações de funcionamento devem ser revistas anualmente em
processos autônomos (vide Portaria nº 3.233/2012 – DG/DPF).

5.15. REQUISITOS DO PROFISSIONAL DOS SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA

5.16. Os serviços de vigilância serão executados por profissional qualificado nos
termos da Lei nº 7.102 de 20 de junho de 1983, regulamentada pelo Decreto nº 89.056, DE
24 DE NOVEMBRO DE 1983.

5.17. Para o exercício da profissão, o vigilante deverá preencher os seguintes
requisitos, nos termos do art . 16 da Lei nº 7.102/83:

I - Ser brasileiro;

II - Ter idade mínima de 21 (vinte e um) anos;

III - Ter instrução correspondente à quarta série do primeiro grau;

IV - T er sido aprovado em curso de formação de vigilante, realizado
em estabelecimento com funcionamento autorizado nos termos desta
lei;

V - T er sido aprovado em exame psicotécnico e de saúde física e
mental;

VI - Não ter antecedentes criminais registrados;

VII - Estar quite com as obrigações eleitorais e militares.

5.18. Será assegurado ao vigilante:

I - Uniforme especial às expensas da empresa a que se vincular;

II - Porte de arma, quando em serviço;

III - Prisão especial por ato decorrente do serviço;

IV - Seguro de vida em grupo, feito pela empresa empregadora.

5.19. Para a habilitação no certame licitatório, será indispensável que a empresa
cuja proposta seja classificada em primeiro lugar apresente todos os documentos
abaixo discriminados:

I - Contrato social que comprove a especialidade da empresa;

II - Atestado(s) de capacidade técnica expedido(s) por pessoa(s)
jurídica(s) de direito público ou privado, que comprove(m) que a licitante
executou ou está executando serviços da mesma natureza ou similares
ao da presente contratação;

III - Cert ificado de Segurança expedido pela Superintendência Regional
do Departamento de Polícia Federal da circunscrição em que est iver
sediada a empresa, com a respect iva Autorização de Funcionamento para
atuar como prestadora de serviços de vigilância no âmbito do Distrito
Federal –DF nos termos da Lei nº 7.012/83, regulamentada pelo Decreto
nº 89.056/93 do DPF, art . 1º da Portaria nº 1.129/DPF de 15/12/95 e pela
Portaria DPF MJ nº 992/95, com a respect iva revisão em plena validade
emit ida pelo DPF. As empresas const ituídas há menos de um ano ficam
dispensadas de apresentação da revisão.

5.20. Regularidade fiscal e t rabalhista comprovada mediante as seguintes
cert idões est ipuladas:

I - Cert idão Negat iva de Débitos Trabalhistas – CNDT (disponível
em http://www.tst .jus.br/cert idao);

II - Cert idão S ICAF (disponível
em: http://www.comprasgovernamentais.gov.br/acesso-aos-
sistemas/sicaf);

5.21. O enquadramento das categorias profissionais que serão empregadas no
serviço, dentro da Classificação Brasileira de Ocupações (CBO), caso haja
disponibilização de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, é o seguinte:

5.21.1. Descrição Geral - Vigilante - CBO - n° 5173-30 - Vigiam dependências e
áreas públicas e privadas com a finalidade de prevenir, controlar e combater delitos
como porte ilícito de armas e munições e outras irregularidades; zelam pela
segurança das pessoas, do patrimônio e pelo cumprimento das leis e regulamentos;
recepcionam e controlam a movimentação de pessoas em áreas de acesso livre e
restrito; fiscalizam pessoas, cargas e patrimônio; escoltam pessoas e mercadorias.
Controlam objetos e cargas; vigiam parques e reservas florestais, combatendo
inclusive focos de incêndio; vigiam presos. Comunicam-se via rádio ou telefone e
prestam informações ao público e aos órgãos competentes.
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5.21.2. Característ icas do Trabalho de Vigilante e Guarda Patrimonial:

Condições Gerais de Exercício: são, em geral, assalariados, com carteira assinada,
que atuam em estabelecimentos diversos de defesa e segurança e de t ransporte
terrestre, aéreo ou aquaviário. Podem trabalhar em equipe ou individualmente, com
supervisão permanente, em horários diurnos, noturnos, em rodízio de turnos ou
escala. Trabalham em grandes alturas, confinados ou em locais subterrâneos.
Estão sujeitos a risco de morte e t rabalham sob pressão constante, expostos a
ruídos, radiação, material tóxico, poeira, fumaça e baixas temperaturas.

Formação e Experiência: o exercício das ocupações requer ensino médio completo,
exceto agente de proteção de aeroporto e vigilante que têm como requisito o
ensino fundamental. Todas as ocupações requerem formação profissionalizante
básica de duzentas a quatrocentas horas. Os vigilantes passam por t reinamento
obrigatório em escolas especializadas em segurança, onde aprendem a ut ilizar
armas de fogo. A(s) ocupação(ões) elencada(s) nesta família ocupacional,
demandam formação profissional para efeitos do cálculo do número de aprendizes
a serem contratados pelos estabelecimentos, nos termos do art igo 429 da
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, exceto os casos previstos no art . 10 do
decreto 5.598/2005.

Áreas de At ividade: ZELAR PELA S EGURANÇA DAS  PES S OAS  E DO PAT RIMÔNIO A.1
- Controlar o acesso de pessoas em áreas restritas A.2 - Rondar as dependências
do local de t rabalho A.3 - Ligar sistemas de iluminação e equipamentos A.4 - Ligar
cabine de força A.5 - Verificar o uso do EPI A.6 - Exigir que as pessoas não fumem
em locais proibidos A.7 - Desligar sistemas de iluminação e equipamentos A.8 -
Apartar brigas A.9 - Providenciar socorros médicos A.10 - S olicitar reparos A.11 -
Trocar lâmpadas A.12 - Resgatar pessoas acidentadas A.13 - Fotografar
ocorrências A.14 - Prevenir incêndios A.15 - Credenciar empresas, veículos e
pessoas A. 16 - Combater incêndios A.17 - Prestar primeiros socorros B -
FIS CALIZAR PES S OAS , CARGAS  E PAT RIMÔNIO B.1 - Vistoriar bagagens ut ilizando
equipamento de raio x B.2 - Revistar pessoas B.3 - Revistar veículos B.4 - Revistar
mercadorias, cargas e bagagens B.5 - Revistar recintos B.6 - Realizar varreduras B.7
- Monitorar áreas por equipamentos eletrônicos B.8 - inspecionar a integridade das
cargas B.9 - Conduzir infratores à delegacia C - RECEPCIONAR PES S OAS  C.1 -
Ident ificar pessoas C.2 - Entrevistar passageiros C.3 - Consultar a pessoa a ser
visitada C.4 - Analisar o comportamento de pessoas C.5 - Abordar pessoas C.6 -
Encaminhar pessoas C.7 - Acompanhar o visitante C.8 - Controlar a movimentação
interna das pessoas C.9 - Auxiliar idosos, deficientes físicos e demais pessoas
necessitadas C.10 - Recepcionar autoridades C.11 - Requisitar t ransporte C.12 -
Impedir a entrada de pessoas C.13 - Controlar o acesso de veículos D - CONT ROLAR
OBJETOS , CARGAS  E VEÍCULOS  D.1 - Verificar a documentação da carga D.2 -
Conferir a mercadoria e carga D.3 - Apreender objetos ilícitos e irregulares D.4 -
Acompanhar a entrega da carga dentro do local de t rabalho D.5 - Ident ificar objetos
achados e perdidos para devolução D.6 - Verificar documentação do condutor da
carga D.7 - S olicitar remoção de cargas em locais inadequados D.8 - Fiscalizar o
trânsito na área D.9 - Orientar o t rânsito na área D.10 - S inalizar vias de circulação
interna E - COMUNICAR-S E E.1 - Relatar ocorrências E.2 - Interagir com órgão
oficiais E.3 - Prestar informações ao público E.4 - Comunicar ocorrências e contra
o meio-ambiente E.5 - S olicitar a presença de autoridade competente E.6 -
Comunicar ocorrências de cargas irregulares E.7 - Informar visitantes sobre
normas de segurança E.8 - Comunicar-se através de gestos e sinais E.9 - Preencher
relatórios de ocorrências (BO) E.10 - Ajustar escala de t rabalho.

5.22. Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de
que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço
como requisito para celebração do contrato.

 

6. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

6.1. Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações
do objeto e/ou obrigações da contratada e/ou no edital como requisito previsto em lei
especial.

6.2. A vigilância patrimonial é uma at ividade meio da Administração, um serviço
cont ínuo exercido por empresa especializada, devidamente autorizada, o qual busca
garant ir a incolumidade física das pessoas e a integridade do patrimônio local. Assim,
algumas prát icas sustentáveis devem ser incluídas na contratação desses serviços.

6.3. Para tanto, os dirigentes e a equipe que prestarão o serviço deverão ser
instruídos sobre a importância das polít icas de sustentabilidade, tanto nos aspectos
que regulem a interação do homem com a natureza em at ividades cot idianas, visto que
os recursos naturais são finitos, quanto na questão social, com atenção especial aos
direitos t rabalhistas e à proteção aos direitos humanos.

6.4. É dever da contratada a promoção de curso de educação, formação,
aconselhamento, prevenção e controle de risco aos t rabalhadores, bem como sobre
prát icas socioambientais para economia de energia, de água e redução de geração de
resíduos sólidos no ambiente onde se prestará o serviço.

6.5. É obrigação da contratada a administração de situações emergenciais de
acidentes com eficácia, mit igando os impactos aos empregados, colaboradores,
usuários e ao meio ambiente.

6.6. A contratada deve conduzir suas ações em conformidade com os requisitos
legais e regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a
prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde dos t rabalhadores e envolvidos
na prestação dos serviços.

6.7. A contratada deverá disponibilizar os Equipamentos de Proteção Individual
(EPIs) aos vigilantes para a execução das at ividades de modo confortável, seguro e de
acordo com as condições climát icas, favorecendo a qualidade de vida no ambiente de
trabalho.

6.8. S ó será admit ido o uso de veículos eficientes, que respeitem os critérios
previstos no Programa de Controle da Poluição por Veículos Automotores (PROCONVE)/
Programa de Controle da Poluição do Ar por Motociclos e Veículos S imilares (PROMOT )
e movidos a biocombust ível.

6.9. A contratada deverá ut ilizar bicicletas em subst ituição aos veículos
motorizados para a realização de rondas, sempre que possível, de modo a reduzir as
emissões de gases poluentes.

6.10. A contratada deverá orientar sobre o cumprimento, por parte dos
funcionários, das Normas Internas e de S egurança e Medicina do Trabalho, tais como
prevenção de incêndio nas áreas da prestação de serviço, zelando pela segurança e pela
saúde dos usuários e da circunvizinhança.

6.11. S ó será admit ida a ut ilização de equipamentos e materiais de
intercomunicação (como rádios, lanternas e lâmpadas) de menor impacto ambiental.

6.12. A contratada deverá observar a Resolução CONAMA nº 401/2008, para a
aquisição de pilhas e baterias para serem ut ilizadas nos equipamentos, bens e materiais
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aquisição de pilhas e baterias para serem ut ilizadas nos equipamentos, bens e materiais
de sua responsabilidade, respeitando os limites de metais pesados, como chumbo,
cádmio e mercúrio.

6.13. A contratada deverá ut ilizar pilhas recarregáveis para uso em lanternas em
rondas realizadas no período noturno, evitando o uso de pilhas ou baterias que
contenham substâncias perigosas em sua composição.

6.14. A gestão de segurança patrimonial da contratada deverá ut ilizar monitores
LCD ou LED que reduzam o consumo de energia face aos convencionais, quando da
vigilância eletrônica.

6.15. A contratada deverá ut ilizar planilhas eletrônicas para registro de entrada e
saída de pessoas e materiais no ambiente de prestação de serviços para controlar
acessos e realizar análises gerenciais, evitando o uso de papel.

6.16. É obrigação da contratada dest inar de forma ambientalmente adequada
todos os materiais e equipamentos que foram ut ilizados na prestação de serviços.

6.17. A fiscalização da execução dos serviços abrange todos os procedimentos
constantes relat ivos às metas definidas no T ermo de Referência ou Contrato, sob pena
de glosa da respect iva fatura quando do não cumprimento.

6.18. Essas cláusulas não impedem que os órgãos ou ent idades contratantes
estabeleçam, nos editais e contratos, a exigência de observância de outras prát icas de
sustentabilidade ambiental, desde que just ificadamente ou que julguem pert inentes para
a prestação dos serviços. 

7. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO.

7.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante
poderá realizar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado
por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 9h às 17h, no S AAN,
Quadra 4, Lote 916, Brasília/DF. 

7.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia út il seguinte ao da publicação do
Edital, estendendo-se até o dia út il anterior à data prevista para a abertura da sessão
pública.

7.3. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar
devidamente ident ificado, apresentando documento de ident idade civil e documento
expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

7.4. Será fornecido comprovante de vistoria conforme Anexo II do presente TR.

7.5. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá preencher a
declaração pela não realização da vistoria, conforme anexo III do Termo de Referência.

7.6. A não realização da vistoria, quando facultat iva, não poderá embasar
posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos
de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo a licitante
vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes.

7.7. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as
informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da
licitação.

 

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

8.1. Os serviços de vigilância compreendem a execução de at ividades
de prevenção e segurança. Desta forma, diversas são as at ividades pert inentes, contudo
destaca-se a realização de rondas, serviços de vistoria na portaria, pront idão na portaria
evitando invasões, portar armas dos t ipos letal e não letal, inclusive de gás de
oleorresina capsicum (spray de pimenta), para coibir revide armado, verificação de
condições de segurança conforme orientação do Ministério do Desenvolvimento e
Assistência Social, Família e Combate à Fome , dentre outras.

8.2. A execução dos serviços, envolve mão de obra capacitada e qualificada,
conforme os postos fixados no item 1 do presente T ermo, devendo ser prestados com
fundamento nos seguinte critérios:

8.2.1. Proteger as instalações, o patrimônio e a integridade física dos
servidores, colaboradores e usuários da edificação, contra a ação de terceiros;

8.2.2. Os serviços de vigilância serão realizados com base em postos
previamente estabelecidos pela Administração os quais, a critério desta, poderão
ser remanejados, t rocados, modificados ou subst ituídos no todo ou em parte, nos
estritos limites estabelecidos pela norma em vigor;

8.3. A prestação dos serviços de vigilância, nos Postos fixados pelo ministério,
envolve a alocação, pela Contratada, de mão de obra capacitada para:

8.3.1. Comunicar imediatamente à Contratante, bem como ao responsável
pelo Posto, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que
sejam adotadas as providências de regularização necessárias;

8.3.2. Manter afixado no Posto, em local visível, o número do telefone da
Delegacia de Polícia da Região, do Corpo de Bombeiros, dos responsáveis pela
administração da instalação e outros de interesse, indicados para o melhor
desempenho das at ividades;

8.3.3. Observar a movimentação de indivíduos suspeitos nas imediações do
Posto, adotando as medidas de segurança conforme orientação recebida da
Administração, bem como as que entenderem oportunas;

8.3.4. Permit ir o ingresso, nas dependências internas, somente a servidores e
prestadores de serviços devidamente autorizados e ident ificados, portadores de
crachás ou botons do Ministério do Desenvolvimento e Assistência S ocial, Família e
Combate à Fome. Aos demais, permit ir o ingresso somente após a apresentação de
documento de ident ificação nas portarias principais dos prédios, onde os
responsáveis da recepção farão constar no sistema de controle de acesso as
anotações de seus dados pessoais, horário de entrada, unidade procurada,
fornecendo crachá de visitante, ou adesivo de ident ificação de uso obrigatório, a ser
devolvido na saída, tudo em conformidade com a Lei n° 5.553/68, com a redação
dada pela Lei n° 9.453/97 e as instruções normat ivas vigentes do MDS;

8.3.5. Fiscalizar diariamente, inclusive nos feriados e finais de semana, a
entrada e saída de veículos nas instalações da garagem do MDS , inclusive com a
abertura do porta mala dos veículos, ident ificando o motorista e anotando a placa
do veículo, inclusive de pessoas autorizadas a estacionar seus carros part iculares
na área interna da instalação, mantendo sempre os portões fechados;

8.3.6. Repassar para o(s) vigilante(s) que está(ão) assumindo o(s) Posto(s),
quando da rendição, todas as orientações recebidas e em vigor, bem como eventual
anomalia observada nas instalações e suas imediações;

8.3.7. Comunicar à Fiscalização/Gestão do Contrato, todo acontecimento
entendido como irregular e que possa vir a representar risco para o patrimônio do
Ministério do Desenvolvimento e Assistência S ocial, Família e Combate a Fome -
MDS;
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8.3.8. Proibir o ingresso de vendedores, pedintes, angariadores de donat ivos,
ambulantes e assemelhados às instalações sem que estes estejam devida e
previamente autorizados pela Administração;

8.3.9. Evitar a aglomeração de pessoas junto aos Postos, comunicando o
fato a Fiscalização/Gestão do Contrato, no caso de não colaboração;

8.3.10. Proibir todo e qualquer t ipo de at ividade comercial junto aos Postos e
imediações, que implique ou ofereça risco à segurança dos serviços e das
instalações;

8.3.11. Proibir a ut ilização do Posto para guarda de objetos estranhos ao local,
de bens de servidores, de empregados ou de terceiros;

8.3.12. Executar a(s) ronda(s) diária(s), conforme orientação recebida da
Contratante, verificando todas as dependências e instalações do Ministério do
Desenvolvimento e Assistência S ocial, Família e Combate à Fome adotando os
cuidados e providências necessários para o perfeito desempenho das funções e
manutenção da t ranquilidade;

8.3.13. Executar rondas nas áreas externas aos edifícios;

8.3.14. Assumir diariamente o Posto, devidamente uniformizado e com
aparência pessoal adequada e ident ificado, devendo estar no local de t rabalho de
posse de acessórios, tais como: lápis ou caneta, bloco de papel, apito, cassetete e
outros específicos ao desempenho do t rabalho;

8.3.15. Manter os vigilantes nos Postos, não devendo se afastar de seus
afazeres, principalmente para atender chamados ou cumprir tarefas solicitadas por
terceiros não autorizados;

8.3.16. Registrar e controlar, juntamente com a Administração, diariamente, a
frequência e a pontualidade de seu pessoal fazendo uso de ponto eletrônico
deixando no mínimo 1 (um) disposit ivo padrão MT E em cada edifício (local) desta
execução, bem como as ocorrências do Posto em que est iver prestando seus
serviços;

8.3.17. Verificar, diariamente, portas e janelas, constatando se estão
devidamente fechadas, bem como abrir e fechar as portas dos edifícios do
Ministério do Desenvolvimento e Assistência S ocial, Família e Combate à Fome, no
início e final do expediente;

8.3.18. Verificar diariamente, nos locais a que tem acesso, se os aparelhos
elétricos estão desligados, salvo aqueles para os quais haja instruções em
contrário;

8.3.19. Registrar, diariamente, a permanência de pessoas nas repart ições após
o término do expediente normal;

8.3.20. Verificar se estão iluminadas as áreas dos prédios pré-determinadas
pela Contratante, e se as demais luzes estão apagadas, registrando nos Livros de
Ocorrência os locais onde porventura forem deixadas luzes acesas;

8.3.21. Efetuar vistoria em todo o ambiente do posto quando, em troca de
turno, acompanhado de seu subst ituto, comunicando-lhe todas as ocorrências
recebidas e em vigor, que deverão estar registradas em livro próprio de forma legível
e de fácil leitura, bem como, entregando-lhe todo o material e as chaves, sob sua
guarda; 

8.3.22. Não permit ir a ut ilização do Posto para guarda de objetos estranhos ao
local, de bens de servidores, de empregados ou de terceiros, bem como verificar a
existência de objetos, pacotes ou embrulhos suspeitos abandonados por ocasião da
vistoria dos ambientes; 

8.3.23. Comunicar à Contratante, sempre que constatada, a existência de
aglomeração, a permanência de pessoas suspeitas nas imediações dos Edifícios,
ações de depredação e/ou possibilidade de invasão dos prédios;

8.3.24. Proceder à ident ificação e ao registro da entrada de qualquer servidor
nas dependências do Ministério do Desenvolvimento e Assistência S ocial, Família e
Combate à Fome fora do horário de expediente, verificando a existência de
autorização para isso;

8.3.25. Proceder à ronda noturna, em toda a área perimetral deste contrato,
com o objet ivo de impedir incursões e danos materiais à propriedade, bem como às
instalações da Contratante;

8.3.26. Não permit ir, sob nenhuma hipótese ou alegação, a entrada de qualquer
pessoa em traje incompat ível com o ambiente de t rabalho, salvo quando ficar
caracterizada situação de emergência com potencial risco de vida e reconhecida
necessidade de pronto-atendimento/socorro médico, devendo, sempre que possível,
consultar a fiscalização;

8.3.27. Não permit ir, nas dependências do Ministério do Desenvolvimento e
Assistência S ocial, Família e Combate à Fome e sob nenhuma hipótese, o acesso de
animais, qualquer que seja a espécie, sem a autorização expressa da Contratante,
exceto cão-guia;

8.3.28. Não permit ir a entrada de qualquer pessoa que apresente situação de
embriaguez, suspeição de estar sob o efeito de droga, narcót ico ou que apresente
condição de visível instabilidade emocional;

8.3.29. Não permit ir a entrada de menor desacompanhado sem que seja feita
sua ident ificação e o contato com a pessoa com quem o menor deseja falar ou
visitar, assegurando-se de que a pessoa contatada ou a ser visitada pelo menor por
ele se responsabilize durante sua permanência nas dependências do Ministério do
Desenvolvimento e Assistência S ocial, Família e Combate à Fome; no caso de
encontrar crianças próximas a escadas ou em situações de risco, comunicar o fato
imediatamente a Fiscalização/Gestão para que sejam tomadas as providências
necessárias;

8.3.30. Não permit ir, nas dependências do Ministério do Desenvolvimento e
Assistência S ocial, Família e Combate à Fome, a prát ica de vendas, divulgações,
demonstrações ou outras prát icas similares, relacionadas com at ividades
comerciais, alheias e estranhas às at ividades do órgão, salvo com a autorização
expressa da CONTRATANTE;

8.3.31. Abster-se da execução de quaisquer outras at ividades alheias às suas
obrigações durante o seu turno de t rabalho;

8.3.32. Encaminhar ao conhecimento da Fiscalização/Gestão do Contrato, de
forma imediata e em qualquer circunstância, a constatação de at itude suspeita
observada nas dependências ou imediações do MDS;

8.3.33. Impedir a saída de volumes,  patrimônio e/ou materiais pertencentes à
Contratante, em todo e qualquer acesso das instalações, sem a devida autorização;

8.3.34. Não permit ir a entrada de quaisquer materiais tóxicos, poluentes,
corrosivos ou outros nocivos à saúde, sem antes submeter à avaliação da
Contratante;
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8.3.35. Não permit ir a entrada de embrulhos, volumes, pacotes, malas, bolsas,
sacolas ou outros assemelhados, quando o portador se negar a discriminar e
dependendo da situação a exibição do conteúdo.

8.3.36. Acompanhar e revistar, quando necessário, a saída de lixo e entulhos;

8.3.37. Colaborar com as Polícias Civil e Militar nas ocorrências de ordem
policial dentro das instalações do edifício S AAN, facilitando a atuação daquelas,
inclusive na indicação de testemunhas presenciais de eventual acontecimento;

8.3.38. Portar crachá, com fotografia recente, durante toda a permanência nas
dependências do Contratante;

8.3.39. Guardar sigilo das ocorrências inerentes ao desenvolvimento dos
serviços, com atenção especial à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), sendo
passadas tão somente para as pessoas designadas;

8.3.40. Responsabilizar-se pelo equipamento e patrimônio do edifício S AAN,
atuando sempre no sent ido de preservar os bens materiais da CONT RATANT E e a
segurança de todas as pessoas que t rabalhem ou circulem em suas dependências,
segundo as normas e disposições gerais sobre o assunto;

8.3.41. Auxiliar no atendimento de imprevistos decorrentes de condições
climát icas desfavoráveis (chuva torrenciais, raios, ventanias) ou principio de
incêndio, buscando salvaguardar o patrimônio, cooperando com a Brigada de
Incêndio. Para isso, empregará o pessoal disponível, inclusive desmobilizando
temporariamente postos de segurança;

8.3.42. Preencher corretamente todos os formulários de controle e livros de
ocorrências, assinando-os, colocando o número da matrícula e o nome do posto;

8.4. A saída de qualquer bem material, de consumo ou vinculado ao patrimônio
da Contratante, das suas dependências, somente será permit ida mediante a
apresentação de formulário próprio de “Autorização de S aída de Bens Patrimoniais e
Materiais de Consumo”, devidamente preenchida e assinada pela autoridade
competente, sendo imprescindível a descrição e número do Patrimônio. Todo o
procedimento de saída deverá ser acompanhado por vigilante, devendo uma via da
“Autorização” ser remet ida a gestão do contrato, bem como  todo o procedimento
registrado em Livro de Ocorrência. Observando que os bens patrimoniais de propriedade
da Contratante, só poderão ser liberados após serem vistoriados.

8.5. Os bens de propriedade part icular, exceto aqueles de uso estritamente
pessoal conduzido(s) pelo respect ivo proprietário e comprovada a posse, somente
terão permissão de acesso às dependências do Ministério do Desenvolvimento e
Assistência S ocial, Família e Combate à Fome após submetido(s) ao cadastro do
mesmo e à verificação/avaliação do vigilante, condição essencial para que seja
concedida, inclusive, a necessária autorização de saída.

8.6. Os prestadores de serviços que t iverem acesso às dependências do
Ministério do Desenvolvimento e Assistência S ocial, Família e Combate à Fome e, dessa
forma, vier(em) a exibir o conteúdo de sua(s) maleta(s), mala(s), pasta(s), sacola(s),
pacote(s) ou outro(s), o(s) qual(is) contenha(m) ferramentas e materiais de t rabalho
específicos, poderá(ão) ser dispensado(s) da autorização de saída desde que,
submeta(m)-se à verificação da vigilância;

8.7. Compete ao vigilante, acompanhar o fechamento de volumes, embrulhos,
pacotes, malotes ou outros que, por interesse ou necessidade da Contratante, venham a
deixar suas dependências;

8.8. Descrição das Tarefas Básicas:

8.9. realizar monitoramentos observando a rot ina das áreas, fatos relevantes,
movimentação de indivíduos, suspeitos nas imediações das edificações do Ministério do
Desenvolvimento e Assistência S ocial, Família e Combate à Fome monitoradas,
adotando os procedimentos de segurança estabelecidos pelo plano de segurança, bem
como aqueles entendidos como oportunos, visando salvaguardar a segurança do local;

8.10. comunicar imediatamente à fiscalização qualquer anormalidade verificada
nas instalações monitoradas para que sejam adotadas as providências de regularização
necessárias;

8.11. registrar, diariamente, em livro próprio, as ocorrências das áreas
monitoradas;

8.12. apoiar a operação de vigilância na execução dos serviços de segurança;

8.13. executar as demais at ividades inerentes ao cargo e necessárias ao bom
desempenho do t rabalho.

8.14. A programação dos serviços será feita periodicamente pela Administração
e deverão ser cumpridos, pela Contratada, com atendimento sempre cortês e de forma a
garant ir as condições de segurança das instalações, dos servidores e das pessoas em
geral.

8.15. Os vigilantes terão 1 (uma) hora de intervalo para repouso ou alimentação
conforme CLT ou disposições normat ivas da categoria, devendo ser efetuado o
intervalo mediante revezamento.

8.16. Disponibilizar equipamento de ponto eletrônico e crachás de ident ificação
com cartão magnét ico.

8.17. Cumprir determinações expedidas pela CONT RATANT E, por meio da
fiscalização do Contrato, no que tange a rot ina de execução dos serviços, em
conformidade com as obrigações contratuais;

8.18. A execução dos serviços será iniciada no primeiro dia subsequente à
publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da União - D.O.U., na forma que segue:

8.19. A inserção formal da Contratada se dará por meio de reunião entre os
representantes da Contratada e da Contratante, no período compreendido entre a
assinatura do contrato e a publicação do extrato no Diário Oficial da União - D.O.U.

8.20. Entregar à Contratante, no prazo máximo de 30 (t rinta) dias úteis, após a
início da prestação de serviço no Órgão, o Plano de Segurança dos Edifícios;

8.21. Elaborar e entregar a contratante relatórios quinzenais com os principais
eventos relatados no livro de ocorrências.

 

9. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

9.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar
os materiais, equipamentos, ferramentas e insumos necessários, nas quant idades
est imadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua subst ituição dos
equipamentos e demais artefatos quando vencidos ou apresentarem defeito, não
podendo ser repassados os custos aos seus empregados:

9.2. Material Permanente:

 

(C) = (F)= 10% do
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 MATERIAL PERMANENTE (Depreciação)  (A) (B)
(C) =
AxB (D) (E) = C/D resultado

do (E)
(G) = E + F

Item Descrição dos equipamentos UNIDADE Qtde
Preço

Unitário
(R$)

Custo
total
(R$)

Vida út il
(meses) Depreciação Manutenção

Custo
Depreciação

1 Revólver calibre 38 Unidade 1   60    

2 Munição calibre 38 Unidade 12   60    

3 Placa Balíst ica Unidade 9   60    

4 Cinto com coldre e baleiro Unidade 2   60    

5 Colete balíst ico Unidade 9   60    

6 Rádio comunicador t ipo Nextel ou similar Unidade 3   60    

7 Lanterna recarregáveis Unidade 6   60    

8 Cassetete Unidade 9   60    

9 Porta cassetete Unidade 9   60    

10

Equipamento para Registro de Ponto Eletrônico, que possua relógio interno de tempo
real com precisão mínima de 1 minuto por ano, com capacidade de funcionamento

ininterrupto por um período mínimo de 1040 horas na ausência de energia elétrica; que
seja capaz de emit ir o comprovante de ponto a cada marcação feita pelo colaborador

com durabilidade da impressão mínima de cinco anos; com mostrador de hora em tempo
real com horas, minutos e segundos; finalidade exclusiva de ponto eletrônico; possuir

armazenamento permanente que não possam alterar ou apagar dados; meio de
armazenamento, onde ficarão armazenados os dados necessários à operação do REP;

não depender de qualquer conexão com outro equipamento externo para a função de
marcação de ponto; possuir porta padrão USB externa, captura dos dados

armazenados. 220V

Unidade 1   60    

Valor total mensal  

Valor por funcionário (dividir o total por 9 funcionários)  

 

 

9.3. Materiais de consumo:

 MATERIAL DE
CONSUMO

 (A) (B) (C) (D)

Item Descrição UNIDADE Qtde
Preço

Unitário
(R$)

Vida út il
(Meses)

Preço Total
(D=AxB/C)

1 Livro de anotações de
ocorrências

Unidade 3  12  

2 Caneta esferográfica
preta/azul

Unidade 10  12  

3 Crachá Unidade 9  12  

4 Apito com cordão Unidade 9  12  

5 Dist int ivo t ipo broche Unidade 9  12  

Valor total mensal  

Valor por funcionário (dividir por 9 funcionários)  

 

9.4. Os equipamentos e/ou materiais permanentes serão de propriedade da
empresa e deverão ser disponibilizados para a prestação dos serviços, sendo os custos
expressados na planilha de custos e formação de preços por meio do valor de
depreciação.

9.5. O custo desses equipamentos e materiais a ser incorporado na planilha,
deve considerar que esses insumos são de propriedade da empresa contratada e que,
após o encerramento do contrato serão ret irados. Desse modo, para o cálculo desse
custo deve ser considerado o período de vida út il dos equipamentos/materiais e o
valor/percentual residual.

9.6. Portanto, a Administração não paga o preço integral de eventual
equipamento à empresa contratada, mas somente o custo da depreciação desse bem
durante a vigência do contrato.

9.7. Para o cálculo da depreciação de equipamentos, será adotado a vida út il de
60 (sessenta) meses e valor residual de 10%. Assim, Depreciação Mensal = [Valor total
dos equipamentos x (1,00-0,10)] / (12 x 5)].

9.8. A empresa deverá fornecer as armas letais com as munições e respect ivos
acessórios ao vigilante no momento da implantação dos postos.

 

10. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA

10.1. A terceirização dos serviços de mão de obra é voltada tanto para a redução
de custos quanto para o aumento da eficiência operacional da Administração Pública.
Esse inst ituto possibilita a redução de estruturas administrat ivas e permite a
especialização na prestação de determinados serviços acessórios e complementares.
No âmbito da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, dois
normat ivos legais compõem a base jurídica da terceirização de tais serviços: o Decreto
nº 9.507/2018, que revogou o Decreto nº 2.271/1997 e a Instrução Normativa nº
05/2017, que revogou a Instrução Normativa nº 02/2008.

10.2. O Decreto nº 9.507/2018, em seu 1º art igo, dispõe o seguinte:
Art . 1 º Est e Decret o  dispõ e so bre a execução  indiret a,  mediant e co nt rat ação ,
de serviço s da administ ração  pública federal diret a,  aut árquica e fundacio nal e
das empresas públicas e das so ciedades de eco no mia mist a co nt ro ladas pela
União .

10.3. O modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços está apresentado no
ANEXO IV - PLANILHA DE CUS TOS  E FORMAÇÃO DE PREÇOS  deste T ermo de Referência,
em conformidade com a INS T RUÇÃO NORMAT IVA Nº 5, DE 25 DE MAIO DE 2017, que
dispõe sobre as regras e diretrizes do procedimento de contratação de serviços sob o
regime de execução indireta no âmbito da Administração Pública federal direta,
autárquica e fundacional.

10.4. A Planilha de Custos e Formação de Preços servirá para demonstrar
possíveis variações de custos/insumos no curso da execução do contrato e deverá ser
ut ilizada como base em eventuais repactuações ou revisões de preços.

10.5. A CONT RATANT E poderá realizar diligências junto à licitante vencedora, a
fim de esclarecer dúvidas acerca dos valores e/ou percentuais informados na Planilha de
Custos e Formação de Preços apresentada, sendo que a ident ificação da inclusão de
informações e/ou valores em desconformidade com as normas gerais ou específicas
aplicáveis à empresa (não comprovados documentalmente) acarretará a
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desclassificação da proposta.

10.6. Os serviços serão prestados no endereço abaixo:

Locais de Prestação de
Serviço

Endereço

Ed. SAAN SAAN, Quadra 4, Lote 916, Brasília - DF, CEP
70632-400

10.7. O controle da jornada de t rabalho nas dependências da CONT RATANT E
deverá ser efetuado por meio de sistema de controle de jornada de t rabalho, a saber:

a) biometria;

b) controle de ponto por cartão magnét ico;

c) sistema de ponto eletrônico alternat ivo;

d) e outros permit idos por lei.

10.8. Os t rabalhadores eventuais, como feristas e coberturas, devem,
obrigatoriamente, efetuar controle de ponto da mesma forma que os t rabalhadores
efet ivos, ou seja, de forma eletrônica. 

10.9. A folha de ponto manual somente poderá ser ut ilizada em casos
específicos e após autorização da CONTRATANTE.

 

11. UNIFORMES

11.1. Os uniformes a serem fornecidos pela Contratada a seus empregados
deverão ser condizentes com a at ividade a ser desempenhada no órgão Contratante,
compreendendo peças para todas as estações climát icas do ano, sem qualquer repasse
do custo para o empregado, observando o disposto art . 20 da Lei nº 7.102/1983, a
Portaria nº 3.233/2012-DG/DPF, de 10 de Dezembro de 2012, em especial o seu Capítulo
III e demais normas vigentes.

11.2. O uniforme do vigilante é obrigatório e de uso exclusivo em serviço, devendo
possuir característ icas que garantam a sua ostensividade.

11.3. O uniforme deverá compreender as seguintes peças do vestuário por
empregado:

Item Tipo Quantidade
Semestral

Quantidade
Anual

Especificações

1 Calça 2 4 Em tecido "Ripstop", de boa qualidade, sem bolsos, modelo padrão para todos.

2 Camisa Manga curta 2 4 Tecido Tricoline de boa qualidade.

3 Cinto 1 2 Cinto passeio em nylon, fivela e ponteira em metal Niquelado. Controle de ajuste de aperto e t rava na cintura.

4 Coturno 1 2

Cabedal em couro nobuk hidrofugado, espessura de 2mm, dublado com tecido de poliéster e colarinho de
couro pelica; forração interna de acrílico automotivo, com isolamento térmico em EVA; reforço interno de
material termoplást ico leve e resistente, no bico e calcanhar; solado de borracha maciço, vulcanizado ao

cabedal, resistente à corrente elétrica; Vedação resistente à água ou 100% impermeável.

5 Meias 2 4 Confeccionado em algodão e lycra, cor preta, modelo e comprimento padrão para todos, sendo de boa
qualidade.

6 Capa de Chuva 0 1 Deverá ser fornecida anualmente, na cor preta, impermeável, em PVC forrado, com capuz e manga longa
comum, botões de pressão em metal ou plást ico, com costura reforçada e comprimento abaixo dos joelhos.

7 Jaqueta ou japona 1 2 Japona de segurança, cor preta, confeccionada em nylon com resina, com forração térmica em manta acrílica,
capuz acoplado, fechamento por botões guiados por velcro.

 

11.4. Não haverá dist inção entre o uniforme usado pela vigilante e pelo vigilante.

11.5. A CONT RATADA deverá apresentar, ao servidor especialmente designado,
antes do inicio da execução dos serviços, memorial descrit ivo dos uniformes aprovados
pelo Departamento de Polícia Federal - MJ, observando o disposto na Portaria nº
3.233/2012-DG/DPF, de 10 de Dezembro de 2012, em especial o seu Capítulo III,
Subseção III Do Processo de Autorização.

11.6. O fornecimento dos uniformes deverá ser efet ivado da seguinte forma:

11.7. Deverão ser entregues conjuntos completos ao empregado no início da
execução do contrato, devendo ser subst ituído 01 (um) conjunto completo de uniforme
a cada 06 (seis) meses, ou a qualquer época, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito)
horas, após comunicação escrita da Contratante, sempre que não atendam as
condições mínimas de apresentação;

11.8. A entrega dos uniformes deverá ser realizada na presença do fiscal de
contrato com fornecimento de recibo emit ido pela CONT RATADA e assinado por cada
colaborador. Caso não seja possível a presença do fiscal no ato da entrega, os
uniformes deverão ser entregues aos vigilantes, sendo necessário a assinatura de recibo
pelo colaborador. A cópia do recibo, devidamente acompanhada do original para
conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável pela fiscalização do contrato;

11.9. No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para
a situação, subst ituindo-os sempre que est iverem apertados.

11.10. Fornecer as armas letais e não-letais, munições e respect ivos acessórios
ao vigilante no momento da implantação dos postos.

 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

12.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

12.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando
dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

12.2.1. O fiscal designado não deverá ter exercido a função de pregoeiro na
licitação que tenha antecedido o contrato, a fim de preservar a segregação de
funções (T CU, acórdão 1375/2015 – Plenário e, T CU, acórdão 2146/2011, S egunda
Câmara);

12.2.2. A designação do fiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de
interesse, que possam ameaçar a qualidade da at ividade a ser desenvolvida.
(Acórdão TCU 3083/2010 – Plenário);

12.3. Not ificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições,
falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo
para a sua correção, cert ificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

12.4. Não permit ir que os empregados da Contratada realizem horas extras,
exceto em caso de comprovada necessidade de serviço, formalmente just ificada pela
autoridade do órgão para o qual o t rabalho seja prestado e desde que observado o limite
da legislação t rabalhista;
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12.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e
condições estabelecidas neste Termo de Referência;

12.6. Efetuar as retenções t ributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura
da contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN
SEGES/MP n. 5/2017.

12.7. Não prat icar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

12.7.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada,
devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados,
exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos
serviços de recepção e apoio ao usuário;

12.7.2. direcionar a contratação de pessoas para t rabalhar nas empresas
Contratadas;

12.7.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos t rabalhadores da
Contratada, mediante a ut ilização destes em at ividades dist intas daquelas previstas
no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o t rabalhador
foi contratado; e

12.7.4. considerar os t rabalhadores da Contratada como colaboradores
eventuais do próprio órgão ou ent idade responsável pela contratação,
especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.

12.7.5. fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das
obrigações t rabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, especialmente:

12.7.6. A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respect ivo
adicional, bem como de auxílio-t ransporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde,
quando for devido;

12.7.7. O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS  dos
empregados que efet ivamente part icipem da execução dos serviços contratados, a
fim de verificar qualquer irregularidade;

12.7.8. O pagamento de obrigações t rabalhistas e previdenciárias dos
empregados dispensados até a data da ext inção do contrato.

12.8. Analisar os termos de rescisão dos contratos de t rabalho do pessoal
empregado na prestação dos serviços no prazo de 30 (t rinta) dias, prorrogável por igual
período, após a ext inção ou rescisão do contrato.

12.9. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento
dos serviços objeto do contrato;

12.10. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu
recebimento;

12.11. Cient ificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela
Contratada;

12.12. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações
técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de
inspeções técnicas após o recebimento do serviço e not ificações expedidas;

12.13. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver
se beneficiado da preferência estabelecida pelo art . 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.14. Assegurar que o ambiente de t rabalho, inclusive seus equipamentos e
instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das
normas de segurança e saúde no t rabalho, quando o serviço for executado em suas
dependências, ou em local por ela designado.

 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

13.1. Implantar, no primeiro dia do início da vigência do Contrato, a mão de obra
no respect ivo Posto relacionado na tabela de locais e nos horários fixados na escala de
serviço elaborada pela Administração, informando, em tempo hábil, qualquer mot ivo
impedit ivo ou que a impossibilite de assumir o Posto conforme estabelecido;

13.2. Executar os serviços conforme especificações deste T ermo de Referência
e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito
cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e ut ilizar os materiais e
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quant idade mínimas
especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

13.3. Reparar, corrigir, remover ou subst ituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;

13.4. Reparar, corrigir, remover ou subst ituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;

13.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,
bem como por todo e qualquer dano causado à União ou à ent idade federal, devendo
ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante
autorizada a descontar da garant ia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à
Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

13.6. Ut ilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços
a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

13.7. Vedar a ut ilização, na execução dos serviços, de empregado que seja
familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no
órgão Contratante, nos termos do art igo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;

13.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no S istema de
Cadastro de Fornecedores – S ICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados
ao serviço sejam regidos pela CLT deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização do contrato, até o dia t rinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços,
os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relat iva à S eguridade S ocial; 2)
cert idão conjunta relat iva aos t ributos federais e à Dívida At iva da União; 3) cert idões
que comprovem a regularidade perante as Fazendas Distrital e Municipal do domicílio ou
sede do contratado; 4) Cert idão de Regularidade do FGTS  – CRF; e 5) Cert idão Negat iva
de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN
SEGES/MP n. 5/2017;

13.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Colet ivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas
pelo contrato, por todas as obrigações t rabalhistas, sociais, previdenciárias, t ributárias
e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não t ransfere a
responsabilidade à Contratante;
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13.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;

13.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou
por seus prepostos, garant indo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos t rabalhos,
bem como aos documentos relat ivos à execução do serviço;

13.12. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer at ividade que não
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança
de pessoas ou bens de terceiros;

13.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e
tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato;

13.14. Promover a organização técnica e administrat iva dos serviços, de modo a
conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações
que integram este Termo de Referência, no prazo determinado;

13.15. Conduzir os t rabalhos com estrita observância às normas da legislação
pert inente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo
o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

13.16. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação,
qualquer mudança no método de execução do serviço que fuja das especificações
constantes deste Termo de Referência;

13.17. Não permit ir a ut ilização de qualquer t rabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permit ir a
ut ilização do t rabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre;

13.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compat ibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

13.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência
S ocial, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a
contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de
2015.

13.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obt idas em decorrência do
cumprimento do contrato;

13.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento
dos quant itat ivos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quant itat ivo de vale
transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja sat isfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art . 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

13.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança da Contratante;

13.23. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rot inas estabelecidos,
fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quant idade, qualidade e
tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica,
normas e legislação;

13.24. Assegurar à CONT RATANT E, em conformidade com o previsto no subitem
6.1, “a”e “b”, do Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017:

13.24.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos,
inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas,
logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permit indo à
Contratante distribuir, alterar e ut ilizar os mesmos sem limitações;

13.24.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações
técnicas, da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos
gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros
subcontratados, ficando proibida a sua ut ilização sem que exista autorização
expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e
penais cabíveis.

13.25. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e
ident ificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção
Individual - EPI, quando for o caso;

13.26. Fornecer os uniformes a serem ut ilizados por seus empregados, conforme
disposto neste Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes;

13.27. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem
por não receber o vale t ransporte.

13.28. Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as
disposições cont idas em Acordos, Dissídios ou Convenções Colet ivas que t ratem de
pagamento de part icipação dos t rabalhadores nos lucros ou resultados da empresa
contratada, de matéria não t rabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam
aos contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos
em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários,
bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da at ividade;

13.29. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução
contratual mediante depósito na conta bancária de t itularidade do t rabalhador, em
agência situada na localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos
serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da Contratante.
Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a contratada deverá
apresentar just ificat iva, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa
verificar a realização do pagamento;

13.30. Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do
contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e
demais verbas t rabalhistas diretamente aos t rabalhadores, bem como das contribuições
previdenciárias e do FGTS , quando não demonstrado o cumprimento tempest ivo e
regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções
cabíveis;

13.31. Não permit ir que o empregado designado para t rabalhar em um turno preste
seus serviços no turno imediatamente subsequente;

13.32. Atender às solicitações da Contratante quanto à subst ituição dos
empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar
constatado descumprimento das obrigações relat ivas à execução do serviço, conforme
descrito neste Termo de Referência;

13.33. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas
Internas da Administração;

13.34. Instruir seus empregados a respeito das at ividades a serem
desempenhadas, alertando-os a não executar at ividades não abrangidas pelo contrato,
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devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sent ido, a
fim de evitar desvio de função;

13.35. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à
obtenção das informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relat ivas ao
contrato de t rabalho e obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes
medidas:

13.35.1. viabilizar o acesso de seus empregados, via internet , por meio de senha
própria, aos sistemas da Previdência S ocial e da Receita do Brasil, com o objet ivo de
verificar se as suas contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de
60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do
empregado;

13.35.2. viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para
todos os empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da
prestação dos serviços ou da admissão do empregado;

13.35.3. oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a
obtenção de extratos de recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por
meio eletrônico, quando disponível;

13.36. Não se beneficiar da condição de optante pelo S imples Nacional, salvo as
exceções previstas no § 5º-C do art . 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro
de 2006;

13.37. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de
prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas no
§ 5º-C do art . 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, para fins de
exclusão obrigatória do S imples Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação,
conforme previsão do art .17, XII, art .30, §1º, II e do art . 31, II, todos da LC 123, de 2006;

13.37.1. Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá
apresentar cópia do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de
entrega e recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços
mediante cessão de mão de obra, até o últ imo dia út il do mês subsequente ao da
ocorrência da situação de vedação;

13.38. Realizar a t ransição contratual com transferência de conhecimento,
tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive,
a capacitação dos técnicos da contratante ou da nova empresa que cont inuará a
execução dos serviços;

13.39. Comprovar, ao longo da vigência contratual, a regularidade fiscal das
microempresas e/ou empresas de pequeno porte subcontratadas no decorrer da
execução do contrato, quando se t ratar da subcontratação prevista no art igo 48, II, da
Lei Complementar n. 123, de 2006 e art igo 7º do Decreto n. 8.538/2015.

13.40. Manter atualizado o cadastro de seus representantes legais no sistema S EI
MDS, pra fins de assinatura de termos contratuais e seus respect ivos adit ivos.

13.41. Realizar todos os procedimentos pert inentes à seleção, t reinamento,
admissão e demissão dos funcionários;

13.42. Fornecer as armas, munição e respect ivos acessórios ao vigilante no
momento da implantação dos Postos;

13.43. Indicar quando da assinatura do contrato o endereço, telefone fixo, e-mail e
celular de contato da sede da empresa ou do escritório de representação na cidade onde
o serviço será prestado;

13.44. Manter sede, filial ou escritório em Brasília - DF com capacidade operacional
para receber e solucionar qualquer demanda da Administração. A contratada deverá
comprovar no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da assinatura do contrato, o
cumprimento dessa obrigação.

13.45. Submeter, de imediato, para conferência e ident ificação pela Contratante:

13.45.1. As CT PS  devidamente preenchidas e assinadas juntamente com a relação
nominal dos empregados que atuarão na execução dos serviços, atualizando
prontamente quaisquer alterações desses dados, conforme art . 67 da Lei 8666/93;

13.45.2. Autorização para a aquisição e a posse de armas e munições, conforme
estabelece o Art . 20 da Lei nº 7.102, de 20.06.83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056,
de 24.11.83;

13.45.3. Autorização para funcionamento concedida, conforme estabelece o Art . 20
da Lei nº 7.102, de 20.06.83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056, de 24.11.83 e
Portaria/DPFMJ nº 387, de 28/08/2006;

13.45.4. Documento de Revisão de Autorização de Funcionamento da empresa na
at ividade objeto desta licitação em plena validade, conforme determina a Portaria nº
387/DPF/MJ de 28/08/2006;

13.45.5. Relação de armas e cópias autent icadas dos respect ivos “Registro de Arma”
e “Porte de Arma”, que serão ut ilizadas pela mão de obra nos Postos indicados no item
1, deste Termo de Referência;

13.45.6. Comprovação da formação técnica específica da mão de obra empregada,
mediante Cert ificado de Curso de Formação de Vigilantes autent icados em cartório,
expedido por Inst ituições devidamente habilitadas e reconhecidas;

13.46. Treinar ou promover t reinamentos, às suas expensas, para os empregados
que executarão os serviços contratados;

13.47. Manter a execução do serviço nos horários fixados pela Administração.

13.48. Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do
cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garant ia do T empo de S erviço
- FGTS , e do pagamento dos salários e demais benefícios t rabalhistas dos empregados
colocados à disposição da Contratante;

 

14. DA SUBCONTRATAÇÃO

14.1. Não será admit ida a subcontratação do objeto licitatório.
 

15. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

15.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra
pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mant idas as demais
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e
haja a anuência expressa da Administração à cont inuidade do contrato.

 

16. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

16.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e
equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que
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serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente
designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993.

16.2. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do
início da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em
relação à execução do objeto contratado.

16.3. A Contratante poderá recusar, desde que just ificadamente, a indicação ou a
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro
para o exercício da at ividade.

16.4. As comunicações entre a Contratante e a Contratada serão realizadas por
escrito, através de Ofícios e e-mail. 

16.5. A Contratante poderá convocar o preposto para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

16.6. A Contratada não está obrigada a manter preposto da empresa no local da
execução do objeto.

16.7. As at ividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o
conjunto de ações que tem por objet ivo aferir o cumprimento dos resultados previstos
pela Administração para o serviço contratado, verificar a regularidade das obrigações
previdenciárias, fiscais e t rabalhistas, bem como prestar apoio à instrução processual e
o encaminhamento da documentação pert inente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos relat ivos a repactuação, alteração, reequilíbrio,
prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções, ext inção do contrato, dentre
outras, com vista a assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e a solução de
problemas relat ivos ao objeto.

16.8.  O conjunto de at ividades de gestão e fiscalização compete ao gestor da
execução do contrato, podendo ser auxiliado pela fiscalização técnica, administrat iva,
setorial e pelo público usuário, de acordo com as seguintes disposições:

I - Gestão da Execução do Contrato: é a coordenação das at ividades
relacionadas à fiscalização técnica, administrat iva, setorial e pelo público
usuário, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao
encaminhamento da documentação pert inente ao setor de contratos
para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que
envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual
aplicação de sanções, ext inção do contrato, dentre outros;

II - Fiscalização T écnica: é o acompanhamento com o objet ivo de
avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso,
aferir se a quant idade, qualidade, tempo e modo da prestação dos
serviços estão compat íveis com os indicadores de níveis mínimos de
desempenho est ipulados no ato convocatório, para efeito de pagamento
conforme o resultado, podendo ser auxiliado pela fiscalização pelo
público usuário;

III - Fiscalização Administrat iva: é o acompanhamento dos aspectos
administrat ivos da execução dos serviços, quanto às obrigações
previdenciárias, fiscais e t rabalhistas, bem como quanto às providências
tempest ivas nos casos de inadimplemento;

IV - Fiscalização S etorial: é o acompanhamento da execução do
contrato nos aspectos técnicos ou administrat ivos, quando a prestação
dos serviços ocorrer concomitantemente em setores dist intos ou em
unidades desconcentradas de um mesmo órgão ou ent idade; e

V - Fiscalização pelo Público Usuário: é o acompanhamento da
execução contratual por pesquisa de sat isfação junto ao usuário, com o
objet ivo de aferir os resultados da prestação dos serviços, os recursos
materiais e os procedimentos ut ilizados pela contratada, quando for o
caso, ou outro fator determinante para a avaliação dos aspectos
qualitat ivos do objeto.

16.9. Quando a contratação exigir fiscalização setorial, o órgão ou ent idade
deverá designar representantes nesses locais para atuarem como fiscais setoriais.

16.10. As at ividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser
realizadas de forma prevent iva, rot ineira e sistemática, podendo ser exercidas por
servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas
atribuições, fique assegurada a dist inção dessas at ividades e, em razão do volume de
trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do
Contrato.

16.11. A fiscalização administrat iva poderá ser efet ivada com base em critérios
estat íst icos, levando-se em consideração falhas que impactem o contrato como um
todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um
determinado empregado.

16.12. Na fiscalização do cumprimento das obrigações t rabalhistas e sociais
exigir-se-á, dentre outras, as seguintes comprovações (os documentos poderão ser
originais ou cópias autent icadas por cartório competente ou por servidor da
Administração), no caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho
(CLT):

16.12.1. No primeiro mês da prestação dos serviços, a CONT RATADA deverá
apresentar a seguinte documentação:

a) Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função,
horário do posto de t rabalho, números da carteira de ident idade (RG) e da
inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso;

b) Carteira de Trabalho e Previdência S ocial (CT PS ) dos empregados
admit idos e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços,
quando for o caso, devidamente assinada pela CONTRATADA; e

c) Exames médicos admissionais dos empregados da CONT RATADA que
prestarão os serviços.

d) Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a
quitação dos encargos t rabalhistas e sociais decorrentes do contrato.

16.12.2. Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para
cada novo empregado que se vincule à prestação do contrato administrat ivo. De
igual modo, o desligamento de empregados no curso do contrato de prestação de
serviços deve ser devidamente comunicado, com toda a documentação pert inente
ao empregado dispensado, à semelhança do que se exige quando do encerramento
do contrato administrat ivo.

16.12.3. Entrega até o dia t rinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços
ao setor responsável pela fiscalização do contrato dos seguintes documentos,
quando não for possível a verificação da regularidade destes no S istema de
Cadastro de Fornecedores (SICAF):

a) Cert idão Negat iva de Débitos relat ivos a Créditos Tributários Federais
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e à Dívida At iva da União (CND);

b) Cert idões que comprovem a regularidade perante as Fazendas
Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado;

c) Cert idão de Regularidade do FGTS (CRF); e

d) Cert idão Negat iva de Débitos Trabalhistas (CNDT).

16.12.4. Entrega, quando solicitado pela CONT RATANT E, de quaisquer dos
seguintes documentos:

a) extrato da conta do INS S  e do FGTS  de qualquer empregado, a critério
da CONTRATANTE;

b) cópia da folha de pagamento analít ica de qualquer mês da prestação
dos serviços, em que conste como tomador CONTRATANTE;

c) cópia dos contracheques dos empregados relat ivos a qualquer mês da
prestação dos serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de
depósitos bancários;

d) comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-
t ransporte, vale-alimentação, entre outros), a que est iver obrigada por
força de lei ou de Convenção ou Acordo Colet ivo de Trabalho, relat ivos a
qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; e

e) comprovantes de realização de eventuais cursos de t reinamento e
reciclagem que forem exigidos por lei ou pelo contrato.

16.12.5. Entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da
ext inção ou rescisão do contrato, após o últ imo mês de prestação dos serviços, no
prazo definido no contrato:

a) termos de rescisão dos contratos de t rabalho dos empregados
prestadores de serviço, devidamente homologados, quando exigível pelo
sindicato da categoria;

b) guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS ,
referentes às rescisões contratuais;

c) extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do
FGTS de cada empregado dispensado;

d) exames médicos demissionais dos empregados dispensados.

16.13. A cada período de 12 meses de vigência do contrato de t rabalho, a
contratada deverá encaminhar termo de quitação anual das obrigações t rabalhistas, na
forma do art . 507-B da CLT, ou comprovar a adoção de providências voltadas à sua
obtenção, relat ivamente aos empregados alocados, em dedicação exclusiva, na
prestação de serviços contratados.

16.14. O termo de quitação anual efet ivado deverá ser firmado junto ao respect ivo
S indicato dos Empregados e obedecerá ao disposto no art . 507-B, parágrafo único, da
CLT.

16.15. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o
presente item, será aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação,
declaração de negat iva de negociação, ata de negociação, dentre outros.

16.16. Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão
do cumprimento das obrigações previstas neste item.

16.17. No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações S ociais, será
exigida a comprovação de atendimento a eventuais obrigações decorrentes da
legislação que rege as respect ivas organizações.

16.18. S empre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os
documentos elencados no subitem 16.12.1 acima deverão ser apresentados.

16.19. A Contratante deverá analisar a documentação solicitada nos subitens
acima no prazo de 30 (t rinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis
por mais 30 (t rinta) dias, just ificadamente.

16.20. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições
previdenciárias, os fiscais ou gestores do contrato deverão oficiar à Receita Federal do
Brasil (RFB).

16.21. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o
FGTS , os fiscais ou gestores do contrato deverão oficiar à S uperintendência Regional
do Trabalho.

16.22. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades
assumidas pela CONT RATADA, incluindo o descumprimento das obrigações t rabalhistas,
não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias ou para com o FGTS  ou a
não manutenção das condições de habilitação, ensejará a aplicação de sanções
administrat ivas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo
culminar em rescisão contratual, por ato unilateral e escrito da CONT RATANT E,
conforme disposto nos arts. 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.

16.23. A CONT RATANT E poderá conceder prazo para que a CONT RATADA
regularize suas obrigações t rabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de
rescisão contratual, quando não ident ificar má-fé ou a incapacidade de correção.

16.24. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do
cumprimento das obrigações t rabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS , a
CONT RATANT E comunicará o fato à CONT RATADA e reterá o pagamento da fatura
mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada.

16.24.1. Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo
de quinze dias, a Contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações
diretamente aos empregados da contratada que tenham part icipado da execução
dos serviços objeto do contrato.

16.24.2. O sindicato representante da categoria do t rabalhador deverá ser
not ificado pela Contratante para acompanhar o pagamento das verbas
mencionadas.

16.24.3. Tais pagamentos não configuram vínculo empregat ício ou implicam a
assunção de responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a
contratante e os empregados da Contratada.

16.25. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a
comprovação, pela Contratada, do pagamento de todas as obrigações t rabalhistas,
sociais e previdenciárias e para com o FGTS  referentes à mão de obra alocada em sua
execução, inclusive quanto às verbas rescisórias.

16.26. A Contratada é responsável pelos encargos t rabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.

16.27. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos t rabalhistas,
fiscais e comerciais não t ransfere à Administração Pública a responsabilidade por seu
pagamento.
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16.28. A fiscalização administrat iva observará, ainda, as diretrizes relacionadas no
item 10 do Anexo VIII-B da Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017.

16.29. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da Contratada a avaliação
da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da
prestação dos serviços realizada.

16.30. Em hipótese alguma, será admit ido que a própria Contratada materialize a
avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

16.31. A Contratada poderá apresentar just ificat iva para a prestação do serviço
com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que
comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores
imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

16.32. Na hipótese de comportamento cont ínuo de desconformidade da prestação
do serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ult rapassar os níveis
mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser
aplicadas as sanções à CONT RATADA de acordo com as regras previstas neste T ermo
de Referência.

16.33. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde
que o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o
desempenho e qualidade da prestação dos serviços.

16.34. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve sub dimensionamento da
produt ividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá
comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à
produt ividade efet ivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores
contratuais previstos no § 1º do art igo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

16.35. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser ut ilizado na
execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da
Contratada que contenha a relação detalhada destes, de acordo com o estabelecido
neste T ermo de Referência e na proposta, informando as respect ivas quant idades e
especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

16.36. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas
contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art . 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

16.37. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes
rot inas: 

16.38. Fiscalização inicial (no momento em que a prestação de serviços é iniciada):

16.38.1. S erá elaborada planilha-resumo de todo o contrato administrat ivo, com
informações sobre todos os empregados terceirizados que prestam serviços, com os
seguintes dados: nome completo, número de inscrição no CPF, função exercida, salário,
adicionais, grat ificações, benefícios recebidos, sua especificação e quant idade (vale-
t ransporte, auxílio-alimentação), horário de t rabalho, férias, licenças, faltas, ocorrências
e horas extras t rabalhadas;

16.38.2. Todas as anotações cont idas na CT PS  dos empregados serão conferidas, a
fim de que se possa verificar se as informações nelas inseridas coincidem com as
informações fornecidas pela CONTRATADA e pelo empregado;

16.38.3. O número de terceirizados por função deve coincidir com o previsto no
contrato administrat ivo;

16.38.4. O salário não pode ser inferior ao previsto no contrato administrat ivo e na
Convenção Colet iva de Trabalho da Categoria (CCT);

16.38.5. Serão consultadas eventuais obrigações adicionais constantes na CCT para
a CONTRATADA;

16.38.6. S erá verificada a existência de condições insalubres ou de periculosidade no
local de t rabalho que obriguem a empresa a fornecer determinados Equipamentos de
Proteção Individual (EPI).

16.39. Fiscalização mensal (a ser feita antes do pagamento da fatura):

16.39.1. Deve ser feita a retenção da contribuição previdenciária no valor de 11%
(onze por cento) sobre o valor da fatura e dos impostos incidentes sobre a prestação do
serviço; 

16.39.2. Deve ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF;

16.39.3. S erão exigidos a Cert idão Negat iva de Débito (CND) relat iva a Créditos
Tributários Federais e à Dívida At iva da União, o Cert ificado de Regularidade do FGTS
(CRF) e a Cert idão Negat iva de Débitos Trabalhistas (CNDT ), caso esses documentos
não estejam regularizados no SICAF;

16.39.4. Deverá ser exigida, quando couber, comprovação de que a empresa mantém
reserva de cargos para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência S ocial,
conforme disposto no art . 66-A da Lei nº 8.666, de 1993.

16.40. Fiscalização diária:

16.40.1. Devem ser evitadas ordens diretas da CONT RATANT E dirigidas aos
terceirizados. As solicitações de serviços devem ser dirigidas ao preposto da empresa.
Da mesma forma, eventuais reclamações ou cobranças relacionadas aos empregados
terceirizados devem ser dirigidas ao preposto.

16.40.2. Toda e qualquer alteração na forma de prestação do serviço, como a
negociação de folgas ou a compensação de jornada, deve ser evitada, uma vez que essa
conduta é exclusiva da CONTRATADA.

16.40.3. Devem ser conferidos, por amostragem, diariamente, os empregados
terceirizados que estão prestando serviços e em quais funções, e se estão cumprindo a
jornada de t rabalho.

16.40.4. Cabe, ainda, à fiscalização do contrato, verificar se a CONTRATADA observa
a legislação relat iva à concessão de férias e licenças aos empregados, respeita a
estabilidade provisória de seus empregados e observa a data-base da categoria prevista
na CCT, concedendo os reajustes dos empregados no dia e percentual previstos.

16.41. A CONT RATANT E deverá solicitar, por amostragem, aos empregados, seus
extratos da conta do FGTS  e que verifiquem se as contribuições previdenciárias e do
FGTS estão sendo recolhidas em seus nomes.

16.42. Ao final de um ano, todos os empregados devem ter seus extratos
avaliados.

16.43. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução
do objeto e ut ilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme modelo
previsto no Anexo , ou outro instrumento subst ituto para aferição da qualidade da
prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base
nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

16.44. não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a
qualidade mínima exigida as at ividades contratadas; ou
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16.45. deixar de ut ilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do
serviço, ou ut ilizá-los com qualidade ou quant idade inferior à demandada.

16.46. A ut ilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros
mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.

16.47. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar
constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração,
devendo intervir para requerer à CONT RATADA a correção das faltas, falhas e
irregularidades constatadas.

16.48. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONT RATADA a
avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e
qualidade da prestação dos serviços realizada.

16.49. Em hipótese alguma, será admit ido que a própria CONT RATADA materialize
a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

16.50. A CONT RATADA poderá apresentar just ificat iva para a prestação do serviço
com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que
comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores
imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

16.51. Na hipótese de comportamento cont ínuo de desconformidade da prestação
do serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ult rapassar os níveis
mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser
aplicadas as sanções à CONT RATADA de acordo com as regras previstas no ato
convocatório.

16.52. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde
que o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o
desempenho e qualidade da prestação dos serviços.

16.53. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

16.54. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada
com base nos critérios previstos neste Termo de Referência.

16.55. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve sub dimensionamento da
produt ividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá
comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à
produt ividade efet ivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores
contratuais previstos no § 1º do art . 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

16.56. A conformidade do material a ser ut ilizado na execução dos serviços deverá
ser verificada juntamente com o documento da CONT RATADA que contenha sua relação
detalhada, de acordo com o estabelecido neste T ermo de Referência e na proposta,
informando as respect ivas quant idades e especificações técnicas, tais como: marca,
qualidade e forma de uso.

16.57. O representante da CONT RATANT E deverá promover o registro das
ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art . 67 da Lei nº 8.666, de
1993.

16.58. A fiscalização de que t rata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONT RATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não
implica corresponsabilidade da CONT RATANT E ou de seus agentes, gestores e fiscais,
de conformidade com o art . 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

16.59. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo
VIII da Instrução Normativa S LT I/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pert inente à
contratação.

17. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO

17.1. As métricas para aferição e medição do devido cumprimento dos ditames
contratuais estão presentes na Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017.

17.2. A avaliação da execução do objeto ut ilizará o Instrumento de Medição de
Resultado (IMR), previsto no Anexo I deste T ermo de Referência, devendo haver o
redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que
a CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a
qualidade mínima exigida as at ividades contratadas; ou

b) deixar de ut ilizar materiais e recursos humanos exigidos para a
execução do serviços, ou ut ilizá-los com qualidade ou quant idade inferior
à demandada.

17.3. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa S EGES /MP nº
05, de 2017, será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à
irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a
Contratada:

17.3.1. não produziu os resultados acordados;

17.3.2. deixou de executar as at ividades contratadas, ou não as executou com
a qualidade mínima exigida;

17.3.3. deixou de ut ilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a
execução do serviço, ou ut ilizou-os com qualidade ou quant idade inferior à
demandada.

17.4. A Contratada obriga-se a aceitar o Instrumento de Medição de Resultado,
conforme modelo disponibilizado neste T ermo de Referência (ANEXO I), concordando
com as definições dos indicadores e descontos previstos.

17.5. O descumprimento reiterado do Instrumento de Medição de Resultado
poderá, garant idos o contraditório e a ampla defesa, ensejar a rescisão contratual, sem
prejuízo das demais penalidades.

18. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

18.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento
definit ivo dos serviços, nos termos abaixo.

18.2. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a
CONT RATADA deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da
obrigação contratual; 

18.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, fiscal
administrat ivo, fiscal setorial ou equipe de fiscalização, através da elaboração de
relatório circunstanciado, em consonância com as suas atribuições, contendo o
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e
demais documentos que julgarem necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do
contrato para recebimento definit ivo.
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18.3.1. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório
circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das
ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrat iva
e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do
contrato para recebimento definit ivo.

18.4. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal,

18.4.1. o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da
execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação
dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato
convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

18.4.2. o fiscal administrat ivo deverá verificar a efet iva realização dos dispêndios
concernentes aos salários e às obrigações t rabalhistas, previdenciárias e com o FGTS
do mês anterior, dentre outros, emit indo relatório que será encaminhado ao gestor do
contrato.

18.5. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
subst ituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à
fiscalização não atestar a últ ima e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento
Provisório.

18.6. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à
conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

18.7. No prazo de até 10 dias corridos a part ir do recebimento dos documentos
da CONT RATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório
Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do
contrato.

18.7.0.1. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório
circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das
ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrat iva
e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do
contrato para recebimento definit ivo.

18.8. S erá considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega
do relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do
últ imo.

18.8.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser
procedida tempest ivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o
recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo.

18.9. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a part ir do recebimento provisório
dos serviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definit ivo, ato
que concret iza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:

18.9.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada
pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o
pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pert inentes, solicitando à
CONTRATADA, por escrito, as respect ivas correções;

18.9.2. Emit ir T ermo Circunstanciado para efeito de recebimento definit ivo dos
serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

18.9.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o
valor exato dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição
de Resultado (IMR), ou instrumento subst ituto.

18.10. O recebimento provisório ou definit ivo do objeto não exclui a
responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do
contrato, ou, em qualquer época, das garant ias concedidas e das responsabilidades
assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de
2002).

18.11. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste T ermo de Referência e na
proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/subst ituídos no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

 

19. DO PAGAMENTO

19.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definit ivo
do serviço, conforme este Termo de Referência.

19.2. A Nota Fiscal deverá ser emit ida no sít io da Receita Federal do Brasil e
protocolada, pela Contratada, por meio do Protocolo Digital, cujo endereço eletrônico
é https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-mds, contendo
expressa referência ao processo administrat ivo de contratação e número de contrato,
lançar as especificações dos serviços de modo idênt ico ao discriminado no Contrato,
indicando a data de emissão, mês de referência, valor respect ivo e outros dados
necessários à perfeita compreensão do documento de cobrança.

19.3. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (t rinta) dias,
contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

19.3.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ult rapassem o
limite de que t rata o inciso II do art . 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no
prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota
Fiscal/Fatura, nos termos do art . 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

19.3.2. Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar a
empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

19.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao S ICAF
ou, na impossibilidade de acesso ao referido S istema, mediante consulta aos sít ios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art . 29 da Lei nº 8.666, de 1993.

19.5. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota
Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

19.5.1. o prazo de validade;

19.5.2. a data da emissão;

19.5.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

19.5.4. o período de prestação dos serviços;

19.5.5. o valor a pagar; e

19.5.6. eventual destaque do valor de retenções t ributárias cabíveis.

19.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que
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impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-
á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para
a Contratante;

19.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao S ICAF
para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

19.8. Constatando-se, junto ao S ICAF, a situação de irregularidade da contratada,
será providenciada sua not ificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

19.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência
de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pert inentes e
necessários para garant ir o recebimento de seus créditos. 

19.10. Persist indo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrat ivo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

19.11. Havendo a efet iva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não
regularize sua situação junto ao SICAF.

19.11.1. S erá rescindido o contrato em execução com a contratada
inadimplente no S ICAF, salvo por mot ivo de economicidade, segurança nacional ou
outro de interesse público de alta relevância, devidamente just ificado, em qualquer
caso, pela máxima autoridade da contratante.

19.12. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a
Administração deverá realizar consulta ao S ICAF para ident ificar possível suspensão
temporária de part icipação em licitação, no âmbito do órgão ou ent idade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impedit ivas indiretas, observado
o disposto no art . 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

19.13. É vedado o pagamento, a qualquer t ítulo, por serviços prestados, à empresa
privada que tenha em seu quadro societário servidor público da at iva do órgão
contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.

19.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção t ributária prevista na
legislação aplicável, em especial a prevista no art igo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos
termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber.

19.15. S erá considerada data do pagamento o dia em que constar como emit ida a
ordem bancária para pagamento.

19.16. A Contratante providenciará o desconto na fatura a ser paga do valor global
pago a t ítulo de vale-t ransporte em relação aos empregados da Contratada que
expressamente optaram por não receber o benefício previsto na Lei nº 7.418, de 16 de
dezembro de 1985, regulamentado pelo Decreto nº 95.247, de 17 de novembro de 1987.

19.17. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efet ivo
adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do
efet ivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
I = ( 6 / 100 )

365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual =

6%

 

20. DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA

20.1. Para atendimento ao disposto no art . 18 da IN S EGES /MP N. 5/2017, as
regras acerca da Conta-Depósito Vinculada a que se refere o Anexo XII da IN S EGES /MP
n. 5/2017 são as estabelecidas neste Termo de Referência.

20.2. A futura Contratada deve autorizar a Administração contratante, no
momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os
pagamentos dos salários e demais verbas t rabalhistas diretamente aos t rabalhadores,
bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS , quando não demonstrado o
cumprimento tempest ivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização,
sem prejuízo das sanções cabíveis.

20.2.1. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria
Administração (ex.: por falta da documentação pert inente, tais como folha de
pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os valores ret idos
cautelarmente serão depositados junto à Just iça do Trabalho, com o objet ivo de
serem ut ilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas
trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.

20.3. A CONT RATADA autorizará o provisionamento de valores para o pagamento
das férias, 13º salário e rescisão contratual dos t rabalhadores da contratada, bem como
de suas repercussões t rabalhistas, fundiárias e previdenciárias, que serão depositados
pela contratante em conta-depósito vinculada específica, em nome do prestador dos
serviços, bloqueada para movimentação, conforme disposto no anexo XII da Instrução
Normativa S EGES /MP nº 5, de 2017, os quais somente serão liberados para o
pagamento direto dessas verbas aos t rabalhadores, nas condições estabelecidas no
item 1.5 do anexo VII-B da referida norma.

20.4. A Contratante provisionará os valores para o pagamento das férias, 13º
(décimo terceiro) salário e verbas rescisórias aos t rabalhadores da Contratada, que
serão depositados pela em Conta-Depósito Vinculada, em nome do prestador dos
serviços, bloqueada para movimentação e ut ilizada exclusivamente para crédito das
rubricas ret idas.

20.4.1. Os valores provisionados somente serão liberados nas seguintes
condições:

20.4.1.1. parcial e anualmente, pelo valor correspondente ao 13º (décimo
terceiro) salário dos empregados vinculados ao contrato, quando devido;

20.4.1.2. parcialmente, pelo valor correspondente às férias e a 1/3 (um terço) de
férias previsto na Const ituição, quando do gozo de férias pelos empregados
vinculados ao contrato;
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20.4.1.3. parcialmente, pelo valor correspondente ao 13º (décimo terceiro)
salário proporcional, às férias proporcionais e à indenização compensatória
porventura devida sobre o FGTS , quando da dispensa de empregado vinculado ao
contrato; e

20.4.1.4. ao final da vigência do contrato, para o pagamento das verbas
rescisórias.

20.5. O montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo
XII da IN S EGES /MP n. 5/2017 será igual ao somatório dos valores das provisões a seguir
discriminadas, incidentes sobre a remuneração, cuja movimentação dependerá de
autorização do órgão ou ent idade promotora da licitação e será feita exclusivamente
para o pagamento das respect ivas obrigações:

20.5.1. 13º (décimo terceiro) salário;

20.5.2. Férias e um terço const itucional de férias;

20.5.3. Multa sobre o FGTS  e contribuição social para as rescisões sem justa
causa; e

20.5.4. Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário.

20.6. Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles
indicados no Anexo XII da IN SEGES/MP n. 5/2017.

20.7. O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da
poupança pro rata die, conforme definido em T ermo de Cooperação T écnica firmado
entre o promotor desta licitação e inst ituição financeira.

20.8. Eventual alteração da forma de correção implicará a revisão do T ermo de
Cooperação Técnica.

20.9. Os valores referentes às provisões mencionadas neste edital que sejam
ret idos por meio da conta-depósito, deixarão de compor o valor mensal a ser pago
diretamente à empresa que vier a prestar os serviços.

20.10. Em caso de cobrança de tarifa ou encargos bancários para
operacionalização da conta-depósito, os recursos at inentes a essas despesas serão
debitados dos valores depositados.

20.11. A empresa contratada poderá solicitar a autorização do órgão ou ent idade
contratante para ut ilizar os valores da conta-depósito para o pagamento dos encargos
trabalhistas previstos nos subitens acima ou de eventuais indenizações t rabalhistas aos
empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato.

20.11.1. Na situação do subitem acima, a empresa deverá apresentar os
documentos comprobatórios da ocorrência das obrigações t rabalhistas e seus
respect ivos prazos de vencimento.

20.11.2. S omente após a confirmação da ocorrência da situação pela
Administração, será expedida a autorização para a movimentação dos recursos
creditados na conta-depósito vinculada, que será encaminhada à Inst ituição
Financeira no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da
apresentação dos documentos comprobatórios pela empresa.

20.11.3. A autorização de movimentação deverá especificar que se dest ina
exclusivamente para o pagamento dos encargos t rabalhistas ou de eventual
indenização t rabalhista aos t rabalhadores favorecidos.

20.11.4. A empresa deverá apresentar ao órgão ou ent idade contratante, no
prazo máximo de 3 (t rês) dias úteis, contados da movimentação, o comprovante das
transferências bancárias realizadas para a quitação das obrigações t rabalhistas.

20.12. O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será
liberado à respect iva t itular no momento do encerramento do contrato, na presença do
sindicato da categoria correspondente aos serviços contratados, quando couber, e após
a comprovação da quitação de todos os encargos t rabalhistas e previdenciários
relat ivos ao serviço contratado, conforme item 15 da IN SEGES/MP n. 5/2017.

 

21. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO (REPACTUAÇÃO)

21.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de
um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.

21.2. Após o interregno de um ano, mediante solicitação da Contratada, os
preços iniciais poderão ser repactuados.

21.3. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem
necessárias, em respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da
contratação, podendo ser realizada em momentos dist intos para discut ir a variação de
custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os
custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à
execução do serviço.

21.4. A repactuação para reajuste do contrato em razão de novo Acordo,
Convenção ou Dissídio Colet ivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de
custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

21.5. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será
contado:

21.5.1. Para os custos relat ivos à mão de obra, vinculados à data-base da
categoria profissional: a part ir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou
convenção colet iva de t rabalho, vigente à época da apresentação da proposta,
relat ivo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;

21.5.2. Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de
Preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): data
do reajuste do preço público vigente à época da apresentação da proposta;

21.5.3. Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado
(insumos não decorrentes da mão de obra): a part ir da data limite para apresentação
das propostas constante do Edital.

21.6. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será
computado da últ ima repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova
solicitação. Entende-se como últ ima repactuação, a data em que iniciados seus efeitos
financeiros, independentemente daquela em que celebrada ou apost ilada.

21.7. As repactuações a que a Contratada fizer jus e que não forem solicitadas
durante a vigência do contrato serão objeto de preclusão com a assinatura da
prorrogação contratual ou com o encerramento do contrato.

21.8. Nessas condições, se a vigência do contrato t iver sido prorrogada, nova
repactuação só poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1
(um) ano, contado:

21.8.1. da vigência do acordo, dissídio ou convenção colet iva anterior, em
relação aos custos decorrentes de mão de obra;

21.8.2. do últ imo reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado
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por determinação legal ou normat iva, para os insumos discriminados na planilha de
custos e formação de preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço
público (tarifa);

21.8.3. do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da
proposta, em relação aos custos sujeitos à variação de preços do mercado;

21.9. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o
novo acordo, dissídio ou convenção colet iva da categoria, ou ainda não tenha sido
possível à CONT RATANT E ou à CONT RATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser
inserida cláusula no termo adit ivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à
repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de
preclusão.

21.10. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com
datas base diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos
forem os acordos, dissídios ou convenções colet ivas das categorias envolvidas na
contratação.

21.11. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não
previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de
instrumento legal, sentença normat iva, Acordo, Convenção e Dissídio Colet ivo de
Trabalho. 

21.12. A CONT RATANT E não se vincula às disposições cont idas em Acordos,
Dissídios ou Convenções Colet ivas que t ratem do pagamento de part icipação dos
trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não
trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a
Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como
valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de
preços para os insumos relacionados ao exercício da at ividade.

21.13. Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a
CONTRATADA efetuará a comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de
Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo
acordo, dissídio ou convenção colet iva da categoria profissional abrangida pelo
contrato.

21.14. Quando a repactuação se referir aos custos sujeitos à variação dos preços
de mercado (insumos não decorrentes da mão de obra), a CONT RATADA demonstrará o
respect ivo aumento por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços,
considerando-se a aplicação do índice de reajustamento IPCA/IBGE, mediante a
aplicação da seguinte fórmula (art . 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994):

R = V (I – Iº) / Iº, onde:
R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual correspondente à parcela dos insumos a ser
reajustada;
Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços
correspondente à data fixada para entrega da proposta da licitação;
I = Índice relat ivo ao mês do reajustamento;

21.14.1. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a
CONT RATANT E pagará à CONT RATADA a importância calculada pela últ ima variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice
definit ivo; fica a CONT RATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente
ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

21.14.2. Nas aferições finais, o índice ut ilizado para a repactuação dos insumos
será, obrigatoriamente, o definit ivo.

21.14.3. Caso o índice estabelecido para a repactuação de insumos venha a ser
ext into ou de qualquer forma não possa mais ser ut ilizado, será adotado, em
subst ituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

21.14.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subst ituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente
dos insumos e materiais, por meio de termo adit ivo. 

21.14.5. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos com
insumos, a CONT RATANT E verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice
adotado que just ifique o recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em
caso posit ivo, a redução dos valores correspondentes da planilha contratual.

21.15. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas
vigências iniciadas observando-se o seguinte:

21.15.1. a part ir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação;

21.15.2. em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da
contagem de periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou

21.15.3. em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a
repactuação envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato
gerador, na forma de acordo, dissídio ou convenção colet iva, ou sentença
normat iva, contemplar data de vigência retroat iva, podendo esta ser considerada
para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da
anualidade em repactuações futuras.

21.16. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos
itens que a mot ivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.

21.17. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de
sessenta dias, contados a part ir da solicitação e da entrega dos comprovantes de
variação dos custos.

21.18. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a
CONT RATADA não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela
CONTRATANTE para a comprovação da variação dos custos.

21.19. As repactuações serão formalizadas por meio de apost ilamento, exceto
quando coincidirem com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser
formalizadas por aditamento ao contrato.

21.20. O CONT RATADO deverá complementar a garant ia contratual anteriormente
prestada, de modo que se mantenha a proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao
valor contratado, como condição para a repactuação, nos termos da alínea K do item 3.1
do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 5/2017.

 

22. GARANTIA DE EXECUÇÃO

22.1. A Contratada apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,
prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, contado da assinatura do
contrato, comprovante de prestação de garant ia, podendo optar por caução em dinheiro
ou t ítulos da dívida pública, seguro-garant ia ou fiança bancária, em valor correspondente
a 5 % (cinco por cento) do valor total do contrato, com validade durante a execução do
contrato e 90 (noventa) dias após término da vigência contratual, devendo ser renovada
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a cada prorrogação.

22.1.1. A Contratada deve apresentar a garant ia supramencionada, nos moldes
da  CIRCULAR SUSEP N° 662, DE 11 DE ABRIL DE 2022.

22.1.2. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garant ia
acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total
do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).

22.1.3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a
promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de
suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art . 78 da Lei n. 8.666 de 1993.

22.2. A validade da garant ia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá
abranger um período de 90 dias após o término da vigência contratual, conforme item 3.1
do Anexo VII-F da IN SEGES/MP nº 5/2017.

22.3. A garant ia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o
pagamento de:

22.3.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não
adimplemento das demais obrigações nele previstas;

22.3.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou
dolo durante a execução do contrato;

22.3.3. multas moratórias e punit ivas aplicadas pela Administração à
contratada; e 

22.3.4. obrigações t rabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para
com o FGTS, não adimplidas pela contratada, quando couber,

22.4. A modalidade seguro-garant ia somente será aceita se contemplar todos os
eventos indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria.

22.5. A garant ia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em
conta específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

22.6. Caso a opção seja por ut ilizar t ítulos da dívida pública, estes devem ter sido
emit idos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus
valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia. 

22.7. No caso de garant ia na modalidade de fiança bancária, deverá constar
expressa renúncia do fiador aos benefícios do art igo 827 do Código Civil.

22.8. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência,
a garant ia deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos
parâmetros ut ilizados quando da contratação.

22.9. S e o valor da garant ia for ut ilizado total ou parcialmente em pagamento de
qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respect iva reposição no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data em que for not ificada.

22.10. A Contratante executará a garant ia na forma prevista na legislação que rege
a matéria.

22.11. Será considerada ext inta a garant ia:

22.11.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o
levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a t ítulo de garant ia,
acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, de
que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;

22.11.2. no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato,
caso a Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será
ampliado, nos termos da comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do item
3.1 do Anexo  VII-F da IN SEGES/MP n. 05/2017.

22.12. O garant idor não é parte para figurar em processo administrat ivo instaurado
pela contratante com o objet ivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

22.13. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garant ia,
na forma prevista neste Edital e no Contrato.

22.14. A garant ia da contratação somente será liberada ante a comprovação de
que a empresa pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, e que,
caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da
vigência contratual, a garant ia será ut ilizada para o pagamento dessas verbas
trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relat ivas ao FGTS , conforme
estabelecido no art . 8º, VI do Decreto nº 9.507, de 2018, observada a legislação que rege
a matéria.

22.14.1. Também poderá haver liberação da garant ia se a empresa comprovar
que os empregados serão realocados em outra at ividade de prestação de serviços,
sem que ocorra a interrupção do contrato de t rabalho.

22.15. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a
Administração Contratante poderá ut ilizar o valor da garant ia prestada para o
pagamento direto aos t rabalhadores vinculados ao contrato no caso da não
comprovação: (1) do pagamento das respect ivas verbas rescisórias ou (2) da realocação
dos t rabalhadores em outra at ividade de prestação de serviços, nos termos da alínea "j
do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 5/2017.

 

23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

23.1. Comete infração administrat iva nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a
CONTRATADA que:

a) falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de
quaisquer das obrigações assumidas na contratação;

b) ensejar o retardamento da execução do objeto;

c) fraudar na execução do contrato;

d) comportar-se de modo inidôneo; ou

e)  cometer fraude fiscal.

23.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração
pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

I - Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das
obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que
não acarretam prejuízos significat ivos para o serviço contratado;

II - Multa de:
 

(1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia
sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços,
limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a
critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá
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ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese,
inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão
unilateral da avença;

(2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor
adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período
superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da
obrigação assumida;

(3) 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor
adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;

(4) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme
detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e

(5) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de
atraso na apresentação da garant ia (seja para reforço ou por ocasião de
prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso
superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração
CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;

(6) as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão
consideradas independentes entre si.

 

III - S uspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, ent idade ou
unidade administrat iva pela qual a Administração Pública opera e atua
concretamente, pelo prazo de até dois anos;

IV - S anção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e ent idades da
União, com o consequente descredenciamento no S ICAF pelo prazo de até cinco
anos.

V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os mot ivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos
causados;

23.3. A S anção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem
"IV" também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração
administrat iva neste Termo de Referência. 

23.4. As sanções previstas nos subitens "I", "III", "IV" e "V" poderão ser aplicadas à
CONT RATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem
efetuados.

23.5. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de
acordo com as tabelas 1 e 2:

 

Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal
do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal
do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do
contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal
do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal
do contrato

 

Tabela 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1 Permit ir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou consequências letais, por ocorrência; 05

2 Suspender ou interromper, salvo mot ivo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de
atendimento;

04

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por empregado e por dia; 03

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 02

5 Ret irar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a anuência prévia do CONTRATANTE, por
empregado e por dia;

03

Para os itens a seguir, deixar de:

6 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, por funcionário e por dia; 01

7 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência; 02

8 Subst ituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às necessidades do serviço, por funcionário e
por dia;

01

9 Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente
not ificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência;

03

10 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no edital/contrato; 01

11 Providenciar t reinamento para seus funcionários conforme previsto na relação de obrigações da CONTRATADA 01

 

23.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art . 87, III e IV da Lei nº 8.666, de
1993, as empresas ou profissionais que:

23.6.1. tenham sofrido condenação definit iva por prat icar, por meio dolosos,
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer t ributos;

23.6.2. tenham prat icado atos ilícitos visando a frustrar os objet ivos da
licitação;

23.6.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a
Administração em virtude de atos ilícitos prat icados.

23.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrat ivo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
CONT RATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

23.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos
dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garant ia,
ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida At iva da União e cobrados
judicialmente.
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23.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo
máximo de 30 (t rinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

23.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados
pela conduta do licitante, a União ou Ent idade poderá cobrar o valor remanescente
judicialmente, conforme art igo 419 do Código Civil.

23.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educat ivo da pena, bem como
o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

23.11. S e, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de
prát ica de infração administrat iva t ipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,
como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo
administrat ivo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser
remet idas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e
decisão sobre a eventual instauração de invest igação preliminar ou Processo
Administrat ivo de Responsabilização - PAR.

23.12. A apuração e o julgamento das demais infrações administrat ivas não
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos
termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade
administrat iva.

23.13. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos
processos administrat ivos específicos para apuração da ocorrência de danos e
prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por
pessoa jurídica, com ou sem a part icipação de agente público.

23.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
 

24. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

24.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e t rabalhista
são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

24.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo
fornecedor estão previstos no edital.

24.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor
serão:

24.3.1. Comprovação que já executou contrato(s) em número de postos
equivalentes ao da contratação.

24.3.2. S erá aceito o somatório de atestados que comprovem que o licitante
gerencia ou gerenciou serviços de terceirização compat íveis com o objeto licitado
por período não inferior a 3 (t rês) anos, referentes a períodos sucessivos não
cont ínuos, não havendo obrigatoriedade de os t rês anos serem ininterruptos.

24.3.3. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua
at ividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social
vigente;

24.3.4. S omente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do
contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se
firmado para ser executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da
IN SEGES/MP n. 5, de 2017.

24.3.5. Poderá ser admit ida, para fins de comprovação de quant itat ivo mínimo
do serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de
forma concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de comprovação de
capacidade técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do item 10.9
do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017.

24.3.6. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à
comprovação da legit imidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre
outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço
atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o
disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017.

24.4. Declaração de que o licitante possui ou instalará escritório em Brasília - DF,
a ser comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contado a part ir da vigência
do contrato, em cumprimento ao disposto no item 10.6, ‘a’, do anexo VII da IN S EGES /MP
nº 05/2017. Caso a licitante já disponha de matriz, filial ou escritório no local definido,
deverá declarar a instalação/manutenção do escritório.

24.5. As empresas, cadastradas ou não no S ICAF, deverão apresentar atestado
de vistoria assinado pelo servidor responsável.

24.6. O atestado de vistoria poderá ser subst ituído por declaração emit ida pelo
licitante em que conste, alternat ivamente, ou que conhece as condições locais para
execução do objeto; ou que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades
inerentes à natureza do t rabalho, assume total responsabilidade por este fato e não
ut ilizará deste para quaisquer quest ionamentos futuros que ensejem desavenças
técnicas ou financeiras com a contratante.

24.7. As exigências de habilitação jurídica e de qualificação econômico-financeira
serão disciplinadas posteriormente no edital da licitação, todavia salientamos a
necessidade das empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), S olvência Geral (S G) e Liquidez Corrente
(LC), comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor total est imado da
contratação ou do item pert inente.

24.8. Os critérios de aceitabilidade de preços serão:

24.8.1. Valor Global: R$ 1.081.646,85 (um milhão, oitenta e um mil seiscentos e
quarenta e seis reais e oitenta e cinco centavos).

24.8.2. Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao
edital.

24.9. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global.

24.10. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

24.11. Cert ificado de S egurança expedido pela S uperintendência Regional do
Departamento de Polícia Federal da circunscrição em que est iver sediada a empresa,
com a respect iva Autorização de Funcionamento para atuar como prestadora de
serviços de vigilância no âmbito do Distrito Federal –DF nos termos da Lei nº 7.012/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/93 do DPF, art . 1º da Portaria nº 1.129/DPF de
15/12/95 e pela Portaria DPF MJ nº 992/95, com a respect iva revisão em plena validade
emit ida pelo DPF. As empresas const ituídas há menos de um ano ficam dispensadas de
apresentação da revisão.

24.12. Apresentar Autorização de Funcionamento como empresa especializada em
prestar serviços de vigilância e segurança, concedida pelo Ministério da Just iça (MJ), por
intermédio do Departamento de Polícia Federal, acompanhada da respect iva Revisão da
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Autorização de Funcionamento, quando for o caso, com validade na data de
apresentação das propostas, conforme estabelece a Lei nº 7.102, de 20 de junho de
1983, Decreto nº 89.056, de 24 de novembro de 1983 e Portaria nº 3.233/2012- DG/DPF,
de 10 de dezembro de 2012 e suas alterações.

24.13. Deverá também ser apresentado, em plena vigência, o Cert ificado de
S egurança, expedido pelo Departamento de Polícia Federal, conforme disposto na
Portaria no 3.233/2012-DG/DPF e alterações.

24.14. Não poderão part icipar deste Pregão, as empresas:

24.14.1. com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência,
judicialmente decretada, ou em processo de recuperação extrajudicial, em
dissolução ou em liquidação;

24.14.2. suspensas ou impedidas de part icipar de licitações ou de contratar com
o Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome;

24.14.3. declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública;

24.14.4. que estejam reunidas em consórcio qualquer que seja sua forma de
const ituição;

24.14.5. estrangeira não autorizada a funcionar no País;

24.14.6. sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim
entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns,
ou que ut ilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se
demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum;

24.14.7. que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em
razão de sanção restrit iva de direito decorrente de infração administrat iva
ambiental, nos termos do art igo 72, § 8º, inciso V da Lei 9.605/1998;

24.14.8. que possuam, em seu contrato social ou documento equivalente,
finalidade ou objet ivo incompat ível com o objeto deste Pregão;

24.14.9. sociedades cooperat ivas, que demandarem relação de subordinação
entre o empregado e a CONTRATADA.

24.15. esclarecemos que o serviço a ser contratado demanda relação de
subordinação entre as pessoas que o executam  e a empresa a ser contratada para
melhor atendimento do interesse público. Nesse sent ido, haverá previsão de indicação
de preposto  e serão est ipuladas cláusulas que obriguem os funcionários da contratada
a respeitar e obedecer suas determinações.

24.16. Nesta linha de entendimento, as característ icas do serviço, especialmente
quanto às diversas obrigações dos t rabalhadores envolvidos, não são passíveis de
execução com autonomia pelos cooperados, sem a relação de subordinação e
habitualidade, seja entre a sociedade cooperat iva e os cooperados, seja entre estes e a
Administração.

24.17. Dessa forma, em relação às cooperat ivas o Ministério optou por vedar a
part icipação tendo em vista que o serviço de limpeza, conservação e higienização por
sua natureza realmente necessita de subordinação jurídica entre os profissionais
alocados para a execução dos serviços e a cooperat iva.

24.18. Outrossim, a vedação à part icipação de interessadas que se apresentem
const ituídas sob a forma de consórcio se just ifica na medida em que nas contratações
de serviços comuns de limpeza conservação e higienização perfeitamente pert inente e
compatível para empresas atuantes do ramo licitado, é extremamente comum a
part icipação de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria,
apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-financeira,
condições suficientes para a execução de contratos dessa natureza, o que não tornará
restrito o universo de possíveis licitantes individuais.

24.19. A ausência de consórcio não t rará prejuízos à compet it ividade do certame,
visto que, em regra, a formação de consórcios é admit ida quando o objeto a ser licitado
envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas,
isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital.
Nestes casos, a Administração, com vistas a aumentar o número de part icipantes,
admite a formação de consórcio.

24.20. É prerrogat iva do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da
part icipação, ou não, de empresas const ituídas sob a forma de consórcio, com as
devidas just ificat ivas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei nº 8.666/93,
que em seu art igo 33 que atribui à Administração a prerrogat iva de admissão de
consórcios em licitações por ela promovidas.

24.21. Pelos mot ivos já expostos, conclui-se que a vedação de const ituição de
empresas em consórcio, atende o interesse público, por prest igiar os princípios da
compet it ividade, economicidade e moralidade. Ressalte-se essa decisão visa
exatamente afastar a restrição à compet ição, na medida que a reunião de empresas que,
individualmente, poderiam prestar os serviços, reduziria o número de licitantes e poderia,
eventualmente, proporcionar a formação de conluios/carteis para manipular os preços
nas licitações.

 

25. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

25.1. O custo est imado da contratação é o previsto no valor global máximo, e de
acordo com o Caderno T écnico com o Estudo sobre a Composição dos Custos dos
Valores Limites dos S erviços de Vigilância do Distrito Federal, disponível em: com
https://www.gov.br/compras/pt-br/t ransparencia/cadernos-tecnicos-e-valores-
limites/cts-2019/ct_vig_df_2019.pdf, é de R$ 1.081.646,85 (um milhão, oitenta e um mil
seiscentos e quarenta e seis reais e oitenta e cinco centavos).

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO CATSER Quant idade
de postos

Quant idade
de

profissionais

Valor
Unitário
Máximo

Aceitável

Valor Unitário
TOTAL Máximo

Aceitável

1
12 (doze) horas diurnas armada, de segunda-feira
a domingo, em turnos de 12 (doze) x 36 (t rinta e
seis) horas

24015 1 2  R$ 9.307,77  R$ 18.615,53

2
12 (doze) horas noturnas armada, de segunda-
feira a domingo, em turnos de 12 (doze) x 36
(trinta e seis) horas

24015 1 2
 R$

10.758,07  R$ 21.516,14

3
12 (doze) horas diurnas desarmada, de segunda-
feira a domingo, em turnos de 12 (doze) x 36
(trinta e seis) horas

23647 1 2  R$ 9.307,77  R$ 18.615,53

4
12 (doze) horas noturnas desarmada, de segunda-
feira a domingo, em turnos de 12 (doze) x 36
(trinta e seis) horas

23957 1 2
 R$

10.758,07  R$ 21.516,14

5 44 (quarenta e quatro) horas semanais
desarmada, de segunda-feira a sexta-feira

23507 1 1  R$ 9.873,89  R$ 9.873,89
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Total de Postos e Profissionais 5 9   
PREÇO GLOBAL MENSAL  R$              90.137,24

Preço Total dos Postos (Preço Global Mensal x 12)  R$        1.081.646,85

25.2. O valor da Contratação, todavia, será est imado ut ilizando-se os valores de
cada posto a ser contratado, conforme pesquisa de preços realizada pela Coordenação
Geral de Licitações e Contratos da S ubsecretaria de Assuntos Administrat ivos, setor
competente e que detém a expert ise necessária à realização de pesquisa de preços.

26. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

26.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de
recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na
dotação abaixo discriminada:

26.2. Gestão/Unidade:550005

26.3. Fonte: 1000000000

26.4. Programa de Trabalho: 174560

26.5. Elemento de Despesa: 33.90.37-03

26.6. PI: M2000405054

27. INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

27.1. A execução dos serviços será iniciada no primeiro dia subsequente à
assinatura do termo de contrato.

27.2. A inserção formal da Contratada se dará por meio de reunião entre o (s)
representante(s) da Contratada e da Contratante, antes da assinatura do termo de
contrato. O representante da Contratante será o responsável por marcar a reunião.

27.3. As reuniões presenciais, quando necessárias, serão realizadas nas
dependências da Contratante.

 

28. INTEGRAM ESTE TERMO DE REFERÊNCIA

28.1. ANEXO I - INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR)

28.2. ANEXO II - DECLARAÇÃO DE VISTORIA/VISITA TÉCNICA

28.3. ANEXO III - DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA À VISTORIA/VISITA TÉCNICA

28.4. ANEXO IV - MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

28.5. ANEXO V - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - SEI nº 13945900

 

 
 

ASSINATURA DO SETOR REQUISITANTE

(assinatura eletrônica)
CAROLINE CONTRI

Coordenadora de Serviços de Terceirização
Integrante do setor requisitante

(assinatura eletrônica)
DÉBORA JOELMA DOS SANTOS CASTRO

Agente Administrat ivo
Integrante do setor requisitante

(assinatura eletrônica)
RAQUEL BONOMI SCHIFINO DE AMORIM

Chefe de Divisão de Fiscalização de
Contratos de Terceirização

Integrante do setor requisitante

(assinatura eletrônica)
ANDERSON DIAS FERREIRA DA SILVA

Coordenado de Planejamento da
Contratação

Integrante do setor de planejamento da
contratação

 
 

De acordo.

Aprovo o T ermo de Referência, nos termos do art igo 14, inciso II, do
Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019.

 
 
 

(assinado eletronicamente)
ARIANE SIDIA BENIGNO SILVA FELIPE

Subsecretária de Assuntos Administrat ivos

 

 

O presente documento segue assinado pelos Integrantes da Equipe de
Planejamento da Contratação, designada pelo documento de Inst ituição de Equipe de
Planejamento da Contratação (SEI nº 13592395).

 

ANEXO I
INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR)

 

INDICADOR Nº 01 - FORMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Item Descrição
Finalidade Garant ir que os serviços sejam integralmente prestados.

Meta a cumprir Uniformização, Assiduidade, Qualidade do Serviço, Horários de
trabalho.

Instrumento de
Medição

Verificação diária de prestação de serviços, com a contagem de
atrasos, saídas antecipadas, ou ausências a part ir de 60 minutos até
o total da jornada diária de t rabalho, por posto de serviço.

Forma de
Acompanhamento

Compilação dos relatórios ou visita aos locais de t rabalho.

Periodicidade Diária.
Mecanismo de
Cálculo

Soma de todas as ocorrências registradas diariamente no período
avaliado.

Início de Vigência A part ir da assinatura do Contrato.
Faixas de Ajuste
de no Pagamento

Conforme tabela de cálculo de indicadores e faixas de ajustes no
pagamento previstas neste instrumento.

Sanções Penalidades previstas no no Termo de Referência.
Observações:  

 

INDICADOR Nº 02 - DOCUMENTAÇÃO DE FISCALIZAÇÃO
Item Descrição
Finalidade Envio dos documentos comprobatórios mensais.

Meta a Cumprir Cert idões, declarações, extratos, comprovantes, depósitos, folha de pagamento, contracheque, benefícios suplementares, relação de empregados, CTPS,

Termo de Referência nº 8.666/93 SE/SAA/CGLA/COSET/DIFCOT 14080277         SEI 71000.045939/2022-65 / pg. 49



Meta a Cumprir
declaração de responsabilidades, SICAF, relação de férias e demais documentações pert inentes.

Instrumento de Medição Envio da documentação necessária pela empresa.
Forma de Acompanhamento Conferência da documentação enviada, por parte da contratada, para fins de controle de conformidade fiscal e dos itens de execução do contrato.
Periodicidade Mensal

Mecanismo de Cálculo O envio da documentação que se faz necessária aos processos de pagamento mensais das faturas. Caso não sejam enviados, deverá ser aplicado à faixa de
ajustes de pagamento a part ir do 1º dia do mês seguinte.

Início de Vigência Após 60 (sessenta) dias corridos do início do contrato.
Faixas de Ajuste de no
Pagamento

Conforme tabela de cálculo de indicadores e faixas de ajustes no pagamento ao final deste instrumento.

Sanções Penalidades previstas no Termo de Referência.
Observações:  

 

FAIXAS DE AJUSTE DE PAGAMENTO

Nº DE OCORRÊNCIAS PORCENTAGEM DO VALOR MENSAL QUE SERÁ PAGO

1 a 10 100%

11 a 20 98%

21 a 30 97%

31 a 40 96%

41 a 50 95%

51 a 60 94%

61 a 70 93%

71 a 80 92%

81 a 90 91%

91 a 100 90%

Acima de 100 89%

 

ANEXO II
DECLARAÇÃO DE VISTORIA/VISITA TÉCNICA

 

Processo: XXXXX.XXXXXX/XXXX-XX

Pregão Eletrônico nº XX/2033.

Dia _____/_____/2023 às _____ :______horas

 

 

Declaramos que a empresa
______________________________________________ , CNPJ Nº
______________________________________ , representada pelo S r. (a).
___________________________________________________ , realizou vistoria no local
onde será prestado o serviço de vigilância, nas dependências do Ministério do
Desenvolvimento e Assistência S ocial, Família e Combate a Fome, no S AAN, Quadra 4,
Lote 916, Brasília-DF, localizada no endereço especificado do T ermo de Referência,
objeto que t rata o referido certame, tomando conhecimento das peculiaridades
necessárias para o cumprimento das obrigações, não sendo admit ido, em hipótese
alguma, alegações de desconhecimento dos serviços e de dificuldades técnicas não
previstas, decorrentes da licitação.

 

________________________________________
Representante do Ministério do

Desenvolvimento Social e Assistência Social,
Família e Combate à Fome - MDS

_________________________
Representante da Empresa

Brasília _____/______/XXXX

 

 

 

ANEXO III
DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA À VISTORIA/VISITA TÉCNICA

 

(Emit ir em papel t imbrado da empresa)

 

Nome:                                                                                            responsável legal da empresa:

CNPJ Nº:

Endereço:

Fone:                                            E-mail:

 

 

Declara que renuncia à Visita T écnica aos locais e as instalações para a
prestação dos serviços constantes do objeto do Edital nº XXXX/2023, e o quadro
técnico da empresa tomou conhecimento das reais condições de execução dos
serviços, bem como coletaram informações de todos os dados e elementos
necessários à perfeita elaboração da proposta comercial, responsabilizando-se por
manter as garant ias que vincularem nossa proposta ao presente processo licitatório, em
nome da empresa que represento.

 

Brasília, _______de__________  de 2023.

 

___________________________________________
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Assinatura do representante legal 
ou procurador da empresa

 
Carteira de ident idade:                                                            Órgão Expedidor:

 

(Obs. Entregar com a documentação no envelope de Habilitação preenchido e assinado
com cópia autent icada da procuração se for o caso)  

 

ANEXO IV
MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

 

Nº do Processo:  

Licitação Nº:  

 

Dia___/_____/_____às____ :____horas

 

 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO)

A Data de apresentação da proposta
(dia/mês/ano):

 

B Município/UF:  

C Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio
Colet ivo:

 

D Número de meses de execução contratual:  

 

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

 

Tipo de
Serviço

Unidade de
Medida

         Quantidade Total a contratar     
     (Em função da unidade de medida)

   

   

   

 

 

Nota 1: Esta tabela poderá ser adaptada às característ icas do serviço contratado,
inclusive no que concerne às rubricas e suas respect ivas provisões e/ou est imat ivas,
desde que haja just ificat iva.

Nota 2: As provisões constantes desta planilha poderão ser desnecessárias quando se
tratar de determinados serviços que prescindam da dedicação exclusiva dos
trabalhadores da contratada para com a Administração.

 

 

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

 

 

1 Composição da Remuneração Valor (R$)
A Salário-Base  

B Adicional de Periculosidade  

C Adicional de Insalubridade  

D Adicional Noturno  

E Adicional de Hora Noturna Reduzida  

F Adicional de Hora Extra no Feriado
Trabalhado

 

G Outros (especificar)  

Total   

 

Nota 1: O Módulo 1 refere-se ao valor mensal devido ao empregado pela prestação do
serviço no período de 12 meses.
Nota 2: Para o empregado que labora a jornada 12x36, em caso da não concessão ou
concessão parcial do intervalo intrajornada (§ 4º do art . 71 da CLT), o valor a ser pago será
inserido na remuneração ut ilizando a alínea “G”.

 

 

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

 

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias Valor (R$)
A 13º (décimo terceiro) Salário  

B Férias e Adicional de Férias  

Total  
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Nota 1: Como a planilha de custos e formação de preços é calculada mensalmente,
provisiona-se proporcionalmente 1/12 (um doze avos) dos valores referentes a
grat ificação natalina e adicional de férias.
Nota 2: O adicional de férias cont ido no Submódulo 2.1 corresponde a 1/3 (um terço) da
remuneração que por sua vez é divido por 12 (doze) conforme Nota 1 acima.
 

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS) e outras contribuições.

 

 

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Percentual (%) Valor (R$)
A INSS 20,00%  
B Salário Educação 2,50%  
C SAT   
D SESC ou SESI 1,50%  
E SENAI - SENAC 1,00%  
F SEBRAE 0,60%  
G INCRA 0,20%  
H FGTS 8,00%  

Total   

 
Nota 1: Os percentuais dos encargos previdenciários, do FGTS e demais contribuições são
aqueles estabelecidos pela legislação vigente.
Nota 2: O SAT a depender do grau de risco do serviço irá variar entre 1%, para risco leve, de
2%, para risco médio, e de 3% de risco grave.
Nota 3: Esses percentuais incidem sobre o Módulo 1, o Submódulo 2.1, o Módulo 3, Módulo
4 e o Módulo 6.

 

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários.

 

2.3  Benefícios mensais e diários Valor (R$)

A Transporte  

B Auxílio-Refeição/Alimentação  

C Assistência médica e familiar  

D Outros (especificar)  

Total  

 

Nota 1: O valor informado deverá ser o custo real do benefício (descontado o valor
eventualmente pago pelo empregado).
Nota 2: Observar a previsão dos benefícios cont idos em Acordos, Convenções e Dissídios
Colet ivos de Trabalho e atentar-se ao disposto no art . 6º desta Instrução Normativa.
 

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários

 

2 Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$)
2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias  
2.2 GPS, FGTS e outras contribuições  
2.3 Benefícios Mensais e Diários  

Total  

 

MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO

 

3 Provisão para Rescisão Valor
(R$)

A Aviso Prévio Indenizado  
B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado  
C Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Indenizado  
D Aviso Prévio Trabalhado  

E Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio
Trabalhado

 

F Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado  
Total  

 

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

Nota 1: Os itens que contemplam o módulo 4 se referem ao custo dos dias t rabalhados
pelo repositor/subst ituto que por ventura venha cobrir o empregado nos casos de
Ausências Legais (Submódulo 4.1) e/ou na Intrajornada (Submódulo 4.2), a depender da
prestação do serviço.
Nota 2: Haverá a incidência do Submódulo 2.2 sobre esse módulo.
 

Submódulo 4.1 - Ausências Legais

 
4.1 Ausências Legais Valor (R$)
A Férias  
B Ausências Legais  
C Licença-Paternidade  
D Ausência por acidente de t rabalho  
E Afastamento Maternidade  
F Outros (especificar)  
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Total  

 

Nota: As alíneas “A” a “F” referem-se somente ao custo que será pago ao repositor pelos
dias t rabalhados quando da necessidade de subst ituir a mão de obra alocada na prestação
do serviço.

 

Submódulo 4.2 - Intrajornada

 

4.2 Ausências Legais Valor (R$)
A Intervalo para repouso ou alimentação  

Total  

 

Nota: Quando houver a necessidade de reposição de um empregado durante sua ausência
nos casos de intervalo para repouso ou alimentação deve-se contemplar o Submódulo 4.2.

 

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

 

4 Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (R$)
4.1 Ausências Legais  
4.2 Intrajornada  

Total  

 

Módulo 5 - Insumos Diversos

 

5 Insumos Diversos Valor (R$)
A Uniformes  
B Materiais  
C Equipamentos  
D Outros (especificar)  

Total  
Nota: Valores mensais por empregado.

 

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

 

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Percentual (%) Valor (R$)

A Custos Indiretos   

B Lucro   

C Tributos   

 C.1. Tributos Federais (especificar)   

 C.2. Tributos Estaduais (especificar)   

 C.3. Tributos Municipais (especificar)   

Total   

 

Nota 1: Custos Indiretos, Tributos e Lucro por empregado.
Nota 2: O valor referente a t ributos é obt ido aplicando-se o percentual sobre o valor do
faturamento.
 

2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

 Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) Valor (R$)
A Módulo 1 - Composição da Remuneração  
B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários  
C Módulo 3 - Provisão para Rescisão  
D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente  
E Módulo 5 - Insumos Diversos  

Subtotal (A + B +C+ D+E)  
F Módulo 6 – Custos Indiretos, Tributos e Lucro  

Valor Total por Empregado  
 
 

3. QUADRO-RESUMO DO VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

Tipo de
Serviço

(A)

Valor
Proposto

por
Empregado

(B)

Qtde. de
Empregados por

Posto
(C)

Valor
Proposto
por Posto
(D) = (B x

C)

Qtde.
de

Postos
(E)

Valor Total do
Serviço

(F) = (D x E)

I Serviço 1
(indicar)

R$  R$  R$

II Serviço 2
(indicar)

R$  R$  R$

N Serviço N
(indicar)

R$  R$  R$

Valor Mensal dos Serviços (I + II + N)  

 

4. QUADRO DEMONSTRATIVO DO VALOR GLOBAL DA PROPOSTA
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VALOR GLOBAL DA PROPOSTA

DESCRIÇÃO VALOR
(R$)

A Valor proposto por unidade de medida *  
B Valor mensal do serviço  

C
Valor global da proposta
(Valor mensal do serviço mult iplicado pelo número de meses do
contrato).

 

Nota: Informar o valor da unidade de medida por t ipo de serviço.

 

5. COMPLEMENTO DOS SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

 

 ESCALA DE TRABALHO PREÇO MENSAL
DO POSTO

NÚMERO DE
POSTOS

SUBTOTAL
(R$)

I.

12 (doze) horas diurnas
armada, de segunda-feira a
domingo, em turnos de 12
(doze) x 36 (t rinta e seis)
horas.

   

II.

12 (doze) horas noturnas
armada, de segunda-feira a
domingo, em turnos de 12
(doze) x 36 (t rinta e seis)
horas.

   

III.

12 (doze) horas diurnas
desarmada, de segunda-
feira a domingo, em turnos
de 12 (doze) x 36 (t rinta e
seis) horas.

   

IV.

12 (doze) horas noturnas
desarmada, de segunda-
feira a domingo, em turnos
de 12 (doze) x 36 (t rinta e
seis) horas.

   

V.

44 (quarenta e quatro)
horas semanais
desarmada, de segunda-
feira a sexta-feira

   

TOTAL  
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MINISTÉRIO DA CIDADANIA

DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO

 

ESTUDO PRELIMINAR N° 1 IN° 1/2023

 

Processo N° 71000.045939/2022-65

Interessado: Unidade requisitante da contratação.

Portaria de Designação da Equipe SEI n° 424/2022

 

1. INTRODUÇÃO

1.1. Este documento apresenta o estudo técnico preliminar que const itui
primeira etapa do planejamento de uma contratação e serve para assegurar a viabilidade
técnica da contratação e embasar o termo de referência, conforme previsto na Lei
8.666/93, art . 6º, inciso IX.

1.2. A estrutura desse documento está baseada nas orientações constantes na
Instrução Normativa nº 58/2022.

1.3. O presente planejamento visa at ingir quatro objet ivos fundamentais: a
ident ificação da necessidade, a definição integral do encargo, a redução dos riscos e a
fixação adequada das regras da contratação no edital, culminando em uma aquisição
eficiente e economicamente vantajosa para a administração pública.

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. O Ministério do Desenvolvimento e Assistência S ocial, Família e Combate à
Fome, ocupa, atualmente, 06 (seis) edificações em Brasília/DF, quais sejam: Bloco A,
Bloco C, Anexo F, DNIT, The Union e SAAN.

2.2. O Bloco A da Esplanada dos Ministérios, que tem o condomínio gerido por
esta Pasta ministerial possui um contrato de vigilância (NUP 71000.050553/2021-94)
para atendimento somente desse prédio.

2.3. Nos Blocos C, Anexo do F e DNIT, o serviço de vigilância é prestado pelos
condomínios dos respect ivos edifícios, razão pela qual não há necessidade de
contratação desse serviço.

2.4. Já os Edifícios T he Union e S AAN, são  atendidos pelo Contrato
Administrat ivo nº 15/2018, firmado com S EFIX EMPRES A DE S EGURANÇA LT DA - EPP,
que tem por objeto a prestação dos serviço cont ínuo de vigilância armada e desarmada,
com emprego de equipamentos, Epis e ferramentas necessárias à execução dos
serviços, NUP 71000.058291/2017-20, com a disponibilização de 18 (dezoito) postos. O
referido contrato at ingirá 60 (sessenta) meses de vigência em 05/05/2023.

2.5. Com a aproximação do fim da vigência do Contrato nº 15/2018, firmado
entre o Ministério do Desenvolvimento e Assistência S ocial, Família e Combate à Fome e
a empresa S EFIX Empresa de S egurança Ltda. EPP, fazem-se necessários novos
procedimentos licitatórios para a cont inuidade na prestação de serviços nas instalações
do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome.

2.6. No momento da formalização da demanda, a necessidade era a subst ituição
do atual CA nº 15/2018, para o atendimento dos Edifícios SAAN e The Union.

2.7. Todavia, encontrava-se em andamento o NUP 71000.066929/20222-63, que
objet iva a adequação dos espaços físicos do Ministério do Desenvolvimento e
Assistência S ocial, Família e Combate à Fome - MDS  com a locação de novo imóvel para
abrigar os colaboradores do Órgão que atualmente estão instalados no Edifício T he
Union. Com o andamento deste processo, o novo edifício (Ed. Montes), contará com
serviço de segurança.

2.8. Por esse motivo, a nova contratação contemplará apenas ao Edifício do
SAAN, onde funciona o almoxarifado e o depósito de bens permanentes do Ministério. 

2.9. Destaca-se que o contrato supracitado, at ingirá o limite máximo
estabelecido pelo art . 57 da Lei 8.666 de 1993, in verbis: "à prestação de serviços a serem
executados de forma contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e
sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a
administração, limitada a sessenta meses." Assim, a contratação pretendida deve ocorrer
com início até 02/05/2023.

2.10. Assim, se fez necessária a adoção de providências a fim de iniciar nova
contratação de empresa para a prestação dos serviços de vigilância das unidades do
Ministério.

2.11. Ademais, o serviço de vigilância patrimonial enquadra-se nos pressupostos
do Decreto nº 9.507, de 2018, que revogou o Decreto N° 2.271, de 1997, const ituindo-se
em um serviço auxiliar à área de competência legal do Ministério, não inerentes às
categorias funcionais abrangidas por seu respect ivo plano de cargos. S erviço é prestado
de forma cont ínua, exercida dentro dos limites dos estabelecimentos, com a finalidade
de garant ir a incolumidade física das pessoas e a integridade do patrimônio no local,
evitando ações lesivas de terceiros, como atentados às instalações, roubo ou furto de
equipamentos e intrusões voltadas para a perturbação da ordem no ambiente de
trabalho, agressões a servidores ou visitantes enquanto no interior do prédio, ou seja, é
uma at ividade imprescindível à guarda do patrimônio público e segurança das pessoas.

2.12. Assim, entende-se que a contratação da prestação dos serviços de
vigilância, corrobora com o interesse público.

2.13. A contratação visa suprir a lacuna deixada pela Lei nº 9.632, de 07 de maio
de 1998, que dispõe sobre a ext inção de cargos na Administração Pública Federal Direta,
Autárquica e Fundacional, dentre eles o de Agente de Vigilância.

2.14. A presente contratação enquadra-se na categoria de bens e serviços
comuns, const ituindo-se em at ividades materiais acessórias, instrumentais ou
complementares à área de competência legal do Ministério do Desenvolvimento e
Assistência S ocial, Família e Combate à Fome, contratação essa autorizada pelo
Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e Instrução Normativa nº 5, de 25 de maio
de 2017 da S ecretaria De Gestão Do Ministério Do Planejamento, Desenvolvimento e
Gestão– MPOG.

2.15. A contratação no atual cenário const itui-se na alternat iva mais eficiente e
eficaz para a Administração, na sua tarefa de zelar e proteger o patrimônio público.
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2.16. Desta forma, considerando a impossibilidade na renovação do atual
contrato, como a importância dos serviços de vigilância nas unidades do Ministério, e
legalidade da contratação, torna-se imprescindível nova contratação, para que tais
serviços cont inuem sendo operados e at injam sat isfatoriamente os usuários que o
ut ilizam.

 

3. ÁREA REQUISITANTE

3.1. A unidade requisitante desse serviço é a Coordenação-Geral de Logíst ica e
Administração - CGLA, responsável Pedro Henrique de Oliveira Ramiro.

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Os serviços da presente licitação tem por objeto a contratação, pelo menor
preço global, de empresa especializada na prestação de serviço cont ínuo de vigilância
armada e desarmada, com o emprego de equipamentos, EPIs e ferramentas necessárias
à execução dos serviços.

4.2. Os serviços a serem contratados deverão ser cont inuados, prestados
ininterruptamente, com escala de revezamento do plantão 12 horas de t rabalho x 36
horas de descanso, e contando ainda com posto de 44 horas semanais.

4.3. A empresa contratada deve ter registro junto à Polícia Federal - PF, pois é o
órgão responsável pela fiscalização e regulamentação das at ividades de segurança
privada, cujas normas principais são: Lei nº 7.102/1983; Decreto n.º 89.056/1983; e
Portaria DG/DPF n.º 3.233/2012.

4.4. A at ividade de vigilância é considerada de risco, assim deverá ser pago o
adicional de periculosidade previsto na Lei n.º 12.740/12, no grau máximo, isto é, 30%
(trinta por cento). E aos profissionais que prestarem os serviços em horário noturno,
deverá ser pago o adicional noturno, conforme art . 73 da CLT.

REQUISITOS DA EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA

4.5. As empresas de vigilância, para operarem nos Estados, T erritórios e Distrito
Federal, deverão observar o disposto no art . 14 da Lei nº 7.102/83.

4.6. S ão requisitos essenciais para que as empresas especializadas operem nos
Estados, Territórios e Distrito Federal:

a) Autorização de funcionamento concedida conforme o art . 20 da Lei nº
7.102/83.

b) Comunicação à S ecretaria de S egurança Pública do respect ivo Estado,
Território ou Distrito Federal.

4.7. Os diretores e demais empregados das empresas de vigilância não poderão
ter antecedentes criminais registrados (art . 12 da Lei nº 7.102/83).

4.8. O capital integralizado da empresa de vigilância não pode ser inferior a cem
mil Ufirs2 (art . 13 da Lei nº 7.102/83).

4.9. S ão vedadas a estrangeiros a propriedade e a administração das empresas
especializadas em vigilância.

4.10. O Departamento de Polícia Federal é o órgão competente do Ministério da
Just iça responsável por autorizar, controlar e fiscalizar o funcionamento das empresas
especializadas, dos cursos de formação de vigilantes e das empresas que exercem
serviços orgânicos de segurança (art . 32 do Decreto nº 89.056, de 24 de novembro de
1983).

4.11. A Portaria nº 3.233/2012 – DG/DPF, de 10 de dezembro de 2012, estabelece
os procedimentos e os documentos necessários do processo de autorização de
funcionamento das empresas do setor.

4.12. As autorizações de funcionamento devem ser revistas anualmente em
processos autônomos (vide Portaria nº 3.233/2012 – DG/DPF).

REQUISITOS DO PROFISSIONAL DOS SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA

4.13. Os serviços de vigilância serão executados por profissional qualificado nos
termos da Lei nº 7.102 de 20 de junho de 1983, regulamentada pelo Decreto nº 89.056, DE
24 DE NOVEMBRO DE 1983.

4.14. Para o exercício da profissão, o vigilante deverá preencher os seguintes
requisitos, nos termos do art . 16 da Lei nº 7.102/83:

I - Ser brasileiro;

II - Ter idade mínima de 21 (vinte e um) anos;

III - Ter instrução correspondente à quarta série do primeiro grau;

IV - T er sido aprovado em curso de formação de vigilante, realizado
em estabelecimento com funcionamento autorizado nos termos desta
lei;

V - T er sido aprovado em exame psicotécnico e de saúde física e
mental;

VI - Não ter antecedentes criminais registrados;

VII - Estar quite com as obrigações eleitorais e militares.

4.15. É assegurado ao vigilante:

I - Uniforme especial às expensas da empresa a que se vincular;

II - Porte de arma, quando em serviço;

III - Prisão especial por ato decorrente do serviço;  

IV - Seguro de vida em grupo, feito pela empresa empregadora.

4.16. Para a habilitação no certame licitatório, será indispensável que a empresa
cuja proposta seja classificada em primeiro lugar apresente todos os documentos
abaixo discriminados:

I - Contrato social que comprove a especialidade da empresa;

II - Atestado(s) de capacidade técnica expedido(s) por pessoa(s)
jurídica(s) de direito público ou privado, que comprove(m) que a licitante
executou ou está executando serviços da mesma natureza ou similares
ao da presente contratação;

III - Cert ificado de Segurança expedido pela Superintendência Regional
do Departamento de Polícia Federal da circunscrição em que est iver
sediada a empresa, com a respect iva Autorização de Funcionamento para
atuar como prestadora de serviços de vigilância no âmbito do Distrito
Federal –DF nos termos da Lei nº 7.012/83, regulamentada pelo Decreto
nº 89.056/93 do DPF, art . 1º da Portaria nº 1.129/DPF de 15/12/95 e pela
Portaria DPF MJ nº 992/95, com a respect iva revisão em plena validade
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emit ida pelo DPF. As empresas const ituídas há menos de um ano ficam
dispensadas de apresentação da revisão.

4.17. Regularidade fiscal e t rabalhista comprovada mediante as seguintes
cert idões est ipuladas :

I - Cert idão Negat iva de Débitos Trabalhistas – CNDT (disponível
em http://www.tst .jus.br/cert idao);

II - Cert idão S ICAF (disponível
em: http://www.comprasgovernamentais.gov.br/acesso-aos-
sistemas/sicaf);

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

5.1. Não foram ident ificadas, na presente contratação, situações específicas ou
casos de complexidade técnica do objeto que pudessem acarretar a realização de
audiência pública para coleta e contribuições a fim de definir a solução mais adequada
para preservar a relação custo-benefício, em face dos serviços considerados comuns.

5.2. Ademais, observa-se que os serviços de vigilância armada e/ou desarmada
são prestados em toda administração pública por empresas prestadoras dos serviços.
Assim tem-se que se t rata de serviço a ser prestado de forma cont inuada por empresa
contratada para prestação de serviços terceirizados de vigilância par proteção de
pessoas a bens da administração pública.

5.3. As empresas especializadas em prestação de serviços de segurança,
vigilância e t ransporte de valores, const ituídas sob forma de empresas privadas,
poderão prestar serviços a órgãos e a empresas públicos.

5.4. Nos termos da Portaria nº 3.233/2012 – DG/DPF, de 10 de dezembro de
2012, e de alterações posteriores, são consideradas at ividades de segurança privada: 1.
Vigilância patrimonial. 2. Transporte de valores. 3. Escolta armada. 4. S egurança pessoal.
5. Curso de formação. Nos termos da referida Portaria, a at ividade de vigilância
patrimonial somente poderá ser exercida dentro dos limites dos imóveis vigiados (vide
Portaria nº 3.233/2012 – DG/ DPF).

5.5. Considera-se vigilância patrimonial, nos termos da referida Portaria, a
at ividade exercida dentro dos limites dos estabelecimentos, urbanos ou rurais, públicos
ou privados, com a finalidade de garant ir a incolumidade física das pessoas e a
integridade do patrimônio no local ou nos eventos sociais.

5.6. Foi realizada consulta no últ imo Caderno de Logíst ica disponível no sít io
https://www.gov.br/compras/pt-br/t ransparencia/cadernos-tecnicos-e-valores-
limites/cts-2019/ct_vig_df_2019.pdf, para estudo sobre a composição dos custos dos
valores limites de serviços de vigilância. Os valores citados no Caderno de Logíst ica
são referentes ao ano de 2019, assim, realizou-se ajustes nos valores dos salários e
adicionais dos vigilantes após a Convenção Colet iva de Trabalho vigente no ano de
2022/2022, com Registro no MTE em 24/02/2022, conforme abaixo:

Foi ut ilizada a
Convenção Colet iva de Trabalho -
CCT com o número de registro no
MTE: DF000101/2022

 
 

MÓDULO 1 - REMUNERAÇÃO
 
Composição da
Remuneração:

Salário Base
Adicional de
Periculosidade
Adicional
Noturno

 

 

 

SALÁRIO BASE
Vigilante R$ 2.450,39

 

 

 

 

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE
Categoria Base de cálculo Percentual Valor

Vigilante 12x36 D 2.450,39 30% 735,12
Vigilante 12x36 N 2.450,39 30% 735,12

Vigilante 44h semanais 2.450,39 30% 735,12

 

 

Cálculo
do adicional de
Periculosidade:

Base
de cálculo:
Salário base.

Percentual
previsto na
CCT: de 30%

O
valor do
adicional: Base
de Cálculo x
Percentual.

Exemplo:
2.450,39 x 30%
= 735,12
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ADICIONAL NOTURNO

 

ADICIONAL NOTURNO

Categoria Base de
Cálculo

Proporção Percentual Valor

Vigilante
12x36 N

3.185,51 58,33% 20% 371,63

 

 

 

MÓDULO 1 - REMUNERAÇÃO

Categoria Salário
Base

Periculosidade Adicional
Noturno

TOTAL

Vigilante 12x36 D 2.450,39 735,12  3.185,51
Vigilante 12x36 N 2.450,39 735,12 371,63 3.557,14

Vigilante 44h
semanais

2.450,39 735,12  3.185,51

 

Valor
do Módulo 1
(Remuneração):
soma dos adicionais
devidos ao
empregado.

Total:
S alário Base +
Adicional de
Periculosidade+
Adicional Noturno.

Exemplo:
2.450,39 + 735,12 +
371,63 = 3.557,14

 

5.7. Os valores limites mínimos e máximo que constam no Caderno de Logíst ica
é conforme abaixo:

 

Limites Mínimos e Máximo para Contratação de Serviços de Vigilância - R$ 28/08/2019

UF
Posto 12x36 h DIURNO Posto 12x36 h NOTURNO Posto 44 h SEMANAIS
Mínimo Máximo Mínimo Máximo Mínimo Máximo

DF R$
15.420,95

R$ 16.773,12 R$ 18.267,70 R$
19.872,13

R$ 8.561,04 R$ 9.405,76

 

5.8. Assim, conforme orientação sobre os valores limites referenciais de 2022:
Quando  da so brevinda de um no vo  Aco rdo  Co let ivo ,  independent e da
at ualização  do s valo res limit es referenciais  divulgado s pela Secret aria de
Gest ão , o s gest o res devem pro mo ver a repact uação  de preço s e  ajust ar a
remuneração  e o ut ro s direit o s da classe t rabalhado ra alo cada na prest ação  do
serviço , desde que o  pedido  seja fo rmulado  pela empresa co nt rat ada e est eja
em co nso nância co m o s art .s  53 à 58 da Inst rução  No rmat iva n° 5, de 26 de
maio  de 2017 , e o  art . 3° da Po rt aria n° 213, de 25 de set embro  de 2017.

Inst rução  No rmat iva n° 5, de 26 de maio  de 2017

"Art. 53. O ato convocatório e o contrato de serviço continuado deverão indicar o critério de
reajustamento de preços, que deverá ser sob a forma de reajuste em sentido estrito, com a
previsão de índices específicos ou setoriais, ou por repactuação, pela demonstração
analítica da variação dos componentes dos custos.

Art. 54. A repactuação de preços, como espécie de reajuste contratual, deverá ser
utilizada nas contratações de serviços continuados com regime de dedicação exclusiva de
mão de obra, desde que seja observado o interregno mínimo de um ano das datas dos
orçamentos aos quais a proposta se referir.
§ 1º A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a
anualidade disposta no caput, e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito
do contratado e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro dos contratos,
conforme estabelece o inciso XXI do art. 37 da Constituição da República Federativa do
Brasil, sendo assegurado ao prestador receber pagamento mantidas as condições efetivas
da proposta.
§ 2º A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em
respeito ao princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser
realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua
anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de
obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço.
§ 3º Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas-bases
diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantos quanto forem os Acordos,
Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho das categorias envolvidas na contratação.
§ 4º A repactuação para reajuste do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou
Dissídio Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de
obra decorrente desses instrumentos.

Art. 55. O interregno mínimo de um ano para a primeira repactuação será contado a partir:
I - da data limite para apresentação das propostas constante do ato convocatório, em
relação aos custos com a execução do serviço decorrentes do mercado, tais como o custo
dos materiais e equipamentos necessários à execução do serviço; ou
II - da data do Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalente vigente à
época da apresentação da proposta quando a variação dos custos for decorrente da mão
de obra e estiver vinculada às datas-bases destes instrumentos.

Art. 56. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da
data do fato gerador que deu ensejo à última repactuação.

Art. 57. As repactuações serão precedidas de solicitação da contratada, acompanhada de
demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de
custos e formação de preços ou do novo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de
Trabalho que fundamenta a repactuação, conforme for a variação de custos objeto da
repactuação.
§ 1º É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na
proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal,
Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho, observado o disposto no art. 6º desta
Instrução Normativa.
§ 2º A variação de custos decorrente do mercado somente será concedida mediante a
comprovação pelo contratado do aumento dos custos, considerando-se:
I - os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração;
II - as particularidades do contrato em vigência;
III - a nova planilha com variação dos custos apresentada;
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IV - indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas
públicas ou outros equivalentes; e
V - a disponibilidade orçamentária do órgão ou entidade contratante.
§ 3º A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta
dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos
custos.
§ 4º As repactuações, como espécie de reajuste, serão formalizadas por meio de
apostilamento, exceto quando coincidirem com a prorrogação contratual, em que deverão
ser formalizadas por aditamento.
§ 5º O prazo referido no § 3º deste artigo ficará suspenso enquanto a contratada não
cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela contratante para a
comprovação da variação dos custos.
§ 6º O órgão ou entidade contratante poderá realizar diligências para conferir a variação de
custos alegada pela contratada.
§ 7º As repactuações a que o contratado fizer jus e que não forem solicitadas durante a
vigência do contrato serão objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação contratual
ou com o encerramento do contrato.

Art. 58. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências
iniciadas da seguinte forma:
I - a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação, como regra geral;
II - em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de
periodicidade e para concessão das próximas repactuações futuras; ou
III - em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação
envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de
Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho, contemplar data de vigência retroativa,
podendo esta ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim
como para a contagem da anualidade em repactuações futuras.
Parágrafo único. Os efeitos financeiros da repactuação deverão ocorrer exclusivamente
para os itens que a motivaram e apenas em relação à diferença porventura existente."

 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

6.1. Os serviços de vigilância compreendem a execução de at ividades
de prevenção e segurança. Desta forma, diversas são as at ividades pert inentes, contudo
destaca-se a realização de rondas, serviços de vistoria na portaria, pront idão na portaria
evitando invasões, portar armas dos t ipos letal e não letal, inclusive de gás de
oleorresina capsicum (spray de pimenta), para coibir revide armado, verificação de
condições de segurança conforme orientação do Ministério do Desenvolvimento e
Assistência Social, Família e Combate à Fome , dentre outras.

6.2. A execução dos serviços, envolve mão de obra capacitada e qualificada,
conforme os postos fixados no  item 7 do presente Estudo, devendo ser prestados com
fundamento nos seguinte critérios:

6.2.1. Proteger as instalações, o patrimônio e a integridade física dos
servidores, colaboradores e usuários da edificação, contra a ação de terceiros;

6.2.2. Os serviços de vigilância serão realizados com base em postos
previamente estabelecidos pela Administração os quais, a critério desta,
poderão ser remanejados, t rocados, modificados ou subst ituídos no todo ou
em parte, nos estritos limites estabelecidos pela norma em vigor;

6.3. Os serviços de vigilância a serem contratados compreendem, sem prejuízo
de outras responsabilidades previstas em norma específica:

6.3.1. comunicar imediatamente à Contratante, bem como ao
responsável pelo Posto, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem
funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização
necessárias;

6.3.2. manter afixado no Posto, em local visível, os números de
telefones da Delegacia de Polícia da Região, do Corpo de Bombeiros, dos
responsáveis pela administração da instalação e outros de interesse e
indicados para o melhor desempenho das at ividades;

6.3.3. observar a movimentação de indivíduos suspeitos nas imediações
do Posto, adotando as medidas de segurança conforme orientação recebida
da Fiscalização/Gestão, bem como as que entender oportunas;

6.3.4. permit ir o ingresso, nas dependências internas, somente a
servidores e prestadores de serviços devidamente autorizados e ident ificados,
portadores de crachás ou botons do Ministério do Desenvolvimento e
Assistência S ocial, Família e Combate à Fome. Aos demais, permit ir o ingresso
somente após a apresentação de documento de ident ificação nas portarias
principais dos prédios, onde os responsáveis da recepção farão constar no
sistema de controle de acesso as anotações de seus dados pessoais, horário
de entrada, unidade procurada, fornecendo crachá de visitante, ou adesivo de
ident ificação de uso obrigatório, a ser devolvido na saída, tudo em
conformidade com a Lei n° 5.553/68, com a redação dada pela Lei n° 9.453/97 e
as instruções normat ivas vigentes do MDS;

6.3.5. fiscalizar a entrada e saída de veículos nas instalações da
garagem do MDS , inclusive com a abertura do porta mala dos
veículos, ident ificando o motorista e anotando a placa do veículo, inclusive de
pessoas autorizadas a estacionar seus carros part iculares na área interna da
instalação, mantendo sempre os portões fechados;

6.3.6. repassar para o (s) vigilante (s) que está (ão) assumindo o posto,
quando da rendição, todas as orientações recebidas e em vigor, bem como
eventual anomalia observada nas instalações e suas imediações;

6.3.7. comunicar à área de segurança da Administração todo
acontecimento entendido como irregular e que possa vir a representar risco
para o patrimônio do MDS;

6.3.8. proibir o ingresso de vendedores, pedintes, angariadores de
donat ivos, ambulantes e assemelhados às instalações sem que estes estejam
devida e previamente autorizados pela Administração;

6.3.9. evitar a aglomeração de pessoas junto aos Postos, comunicando
o fato à Contratante no caso de não colaboração;

6.3.10. proibir todo e qualquer t ipo de at ividade comercial, junto aos
Postos e imediações, que implique ou ofereça risco à segurança dos serviços e
das instalações;

6.3.11. proibir a ut ilização do Posto para guarda de objetos estranhos ao
local, de bens de servidores, de empregados ou de terceiros;

6.3.12. executar a(s) ronda(s) diária(s), conforme orientação recebida da
Contratante, verificando todas as dependências e instalações do Ministério do
Desenvolvimento e Assistência S ocial, Família e Combate à Fome adotando os
cuidados e providências necessários para o perfeito desempenho das funções
e manutenção da t ranquilidade;

6.3.13. executar rondas nas áreas externas aos edifícios;

6.3.14. assumir diariamente o Posto, devidamente uniformizado,
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barbeado, cabelos aparados, limpos e com aparência pessoal adequada,
devendo estar no local de t rabalho de posse de acessórios, tais como: lápis ou
caneta, bloco de papel, apito, cassetete e outros específicos ao desempenho
do t rabalho;

6.3.15. manter os vigilantes nos Postos, não devendo se afastar de seus
afazeres, principalmente para atender chamados ou cumprir tarefas
solicitadas por terceiros não autorizados;

6.3.16. registrar e controlar, juntamente com a Administração,
diariamente, a frequência e a pontualidade de seu pessoal fazendo uso de
ponto eletrônico deixando no mínimo 1 (um) disposit ivo padrão MT E em cada
edifício (local) desta execução, bem como as ocorrências do Posto em que
est iver prestando seus serviços;

6.3.17. verificar, diariamente, portas e janelas, constatando se estão
devidamente fechadas, bem como abrir e fechar as portas dos edifícios do
Ministério do Desenvolvimento e Assistência S ocial, Família e Combate à
Fome, no início e final do expediente;

6.3.18. verificar diariamente, nos locais a que tem acesso, se os
aparelhos elétricos estão desligados, salvo aqueles para os quais haja
instruções em contrário;

6.3.19. registrar, diariamente, a permanência de pessoas nas repart ições
após o término do expediente normal;

6.3.20. verificar se estão iluminadas as áreas dos prédios pré-
determinadas pela Contratante, e se as demais luzes estão apagadas,
registrando nos Livros de Ocorrência os locais onde porventura forem deixadas
luzes acesas;

6.3.21. efetuar vistoria nos prédios quando da t roca de turnos,
acompanhado do seu subst ituto, comunicando-lhe quaisquer irregularidades
ocorridas, as quais deverão ser anotadas em Livro de Ocorrência, antes de
proceder à entrega das chaves que lhe tenham sido confiadas;

6.3.22. verificar, por ocasião de cada vistoria regular no prédio, a
existência de objeto(s) abandonado(s) (pacotes, embrulhos, etc.) e, uma vez
considerado(s) suspeito(s), adotar as providências prevent ivas de segurança
recomendadas pela norma estabelecida para a espécie;

6.3.23. comunicar à Contratante, sempre que constatada, a existência de
aglomeração, a permanência de pessoas suspeitas nas imediações dos
Edifícios, ações de depredação e/ou possibilidade de invasão dos prédios;

6.3.24. proceder à ident ificação e ao registro da entrada de qualquer
servidor nas dependências do Ministério do Desenvolvimento e Assistência
S ocial, Família e Combate à Fome fora do horário de expediente, verificando a
existência de autorização para isso;

6.3.25. proceder à ronda noturna, em toda a área perimetral deste
contrato, com o objet ivo de impedir incursões e danos materiais à propriedade,
bem como às instalações da Contratante;

6.3.26. não permit ir, sob nenhuma hipótese ou alegação, a entrada de
qualquer pessoa em traje incompat ível com o ambiente de t rabalho, salvo
quando ficar caracterizada situação de emergência com potencial risco de vida
e reconhecida necessidade de pronto-atendimento/socorro médico, devendo,
sempre que possível, consultar a fiscalização;

6.3.27. não permit ir, nas dependências do Ministério do Desenvolvimento
e Assistência S ocial, Família e Combate à Fome e sob nenhuma hipótese, o
acesso de animais, qualquer que seja a espécie, sem a autorização expressa da
Contratante, exceto cão-guia;

6.3.28. não permit ir a entrada de qualquer pessoa que apresente situação
de embriaguez, suspeição de estar sob o efeito de droga, narcót ico ou que
apresente condição de visível instabilidade emocional;

6.3.29. não permit ir a entrada de menor desacompanhado sem que seja
feita sua ident ificação e o contato com a pessoa com quem o menor deseja
falar ou visitar, assegurando-se de que a pessoa contatada ou a ser visitada
pelo menor por ele se responsabilize durante sua permanência nas
dependências do Ministério do Desenvolvimento e Assistência S ocial, Família e
Combate à Fome; no caso de encontrar crianças próximas a escadas ou em
situações de risco, comunicar o fato imediatamente a Fiscalização/Gestão
para que sejam tomadas as providências necessárias;

6.3.30. não permit ir, nas dependências do Ministério do Desenvolvimento
e Assistência S ocial, Família e Combate à Fome, a prát ica de vendas,
divulgações, demonstrações ou outras similares alheias às at ividades do MDS ,
salvo quando houver autorização expressa da Contratante;

6.3.31. abster-se da execução de quaisquer outras at ividades alheias às
suas obrigações durante seu turno de t rabalho;

6.3.32. encaminhar ao conhecimento da Contratante, de forma imediata e
em qualquer circunstância, a constatação de at itude suspeita observada nas
dependências ou imediações do MDS;

6.3.33. impedir a saída de volumes, patrimônio e/ou materiais
pertencentes à Contratante, em todo e qualquer acesso das instalações, sem
a devida autorização;

6.3.34. não permit ir a entrada de quaisquer materiais tóxicos, poluentes,
corrosivos ou outros nocivos a saúde, sem antes submeter à avaliação da
Contratante;

6.3.35. não permit ir a entrada de embrulhos, volumes, pacotes, malas,
bolsas, sacolas ou outros assemelhados, quando o portador se negar a
discriminar e dependendo da situação a exibição do conteúdo.

6.4. A saída de qualquer bem material, de consumo ou vinculado ao patrimônio
da Contratante, das suas dependências, somente será permit ida mediante a
apresentação de formulário próprio de “Autorização de S aída de Bens Patrimoniais e
Materiais de Consumo”, devidamente preenchida e assinada pela autoridade
competente. Todo o procedimento de saída deverá ser acompanhado por vigilante,
devendo uma via da “Autorização” ser remet ida a gestão do contrato, bem como  todo o
procedimento registrado em Livro de Ocorrência.

6.5. Os bens de propriedade part icular, exceto aqueles de uso estritamente
pessoal conduzido(s) pelo respect ivo proprietário e comprovada a posse, somente
terão permissão de acesso às dependências do Ministério do Desenvolvimento e
Assistência S ocial, Família e Combate à Fome após submetido(s) ao cadastro do
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mesmo e à verificação/avaliação do vigilante, condição essencial para que seja
concedida, inclusive, a necessária autorização de saída.

6.6. Os prestadores de serviços que t iverem acesso às dependências do
Ministério do Desenvolvimento e Assistência S ocial, Família e Combate à Fome e, dessa
forma, vier(em) a exibir o conteúdo de sua(s) maleta(s), mala(s), pasta(s), sacola(s),
pacote(s) ou outro(s), o(s) qual(is) contenha(m) ferramentas e materiais de t rabalho
específicos, poderá(ão) ser dispensado(s) da autorização de saída desde que,
submeta(m)-se à verificação da vigilância;

6.7. Compete ao vigilante, acompanhar o fechamento de volumes, embrulhos,
pacotes, malotes ou outros que, por interesse ou necessidade da Contratante, venham a
deixar suas dependências;

6.8. Descrição das Tarefas Básicas:

6.9. realizar monitoramentos observando a rot ina das áreas, fatos relevantes,
movimentação de indivíduos, suspeitos nas imediações das edificações do Ministério do
Desenvolvimento e Assistência S ocial, Família e Combate à Fome monitoradas,
adotando os procedimentos de segurança estabelecidos pelo plano de segurança, bem
como aqueles entendidos como oportunos, visando salvaguardar a segurança do local;

co municar imediat ament e à fiscalização  qualquer ano rmalidade verificada nas
inst alaçõ es mo nit o radas para que sejam ado t adas as pro vidências de
regularização  necessárias;

regist rar,  diariament e, em livro  pró prio ,  as o co rrências das áreas mo nit o radas;

6.10. apoiar a operação de vigilância na execução dos serviços de segurança;

6.11. guardar sigilo das ocorrências inerentes ao desenvolvimento dos serviços,
com atenção especial à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), sendo passadas tão
somente para as pessoas designadas.

6.12. executar as demais at ividades inerentes ao cargo e necessárias ao bom
desempenho do t rabalho.

6.13. A programação dos serviços será feita periodicamente pela Administração
e deverão ser cumpridos, pela Contratada, com atendimento sempre cortês e de forma a
garant ir as condições de segurança das instalações, dos servidores e das pessoas em
geral;

6.14. Os vigilantes terão 1 (uma) hora de intervalo para repouso ou alimentação
conforme CLT ou disposições normat ivas da categoria, devendo ser efetuado o
intervalo mediante revezamento.

 

7.  ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

7.1. Como já referido acima, os Edifícios T he Union e S AAN são  atendido pelo
Contrato Administrat ivo nº 15/2018, firmado com S EFIX EMPRES A DE S EGURANÇA
LT DA - EPP, que tem por objeto a prestação dos serviço cont ínuo de vigilância armada e
desarmada, com emprego de equipamentos, Epis e ferramentas necessárias à execução
dos serviços, NUP 71000.058291/2017-20, com a disponibilização de 18 (dezoito)
postos. O referido contrato at inge 60 (sessenta) meses de vigência, em 05/05/2023.

7.2. A t itulo comparat ivo, fica demonstrado abaixo a tabela que representa os
quant itat ivos do Contrato Administrat ivo nº 15/2018, S EI nº 1874576, com os itens de
serviço da contratação vigente, e a contratação pretendida, descrita no item 7.5, procura
manter o mesmo modelo de prestação dos serviços cont inuados COM alteração no
número de postos de t rabalho.

* Extraído do Termo de Referência SEI nº 14 36136

7.3. Com o readequação de layout  existente no Ministério do Desenvolvimento e
Assistência S ocial, Família e Combate à Fome, conforme informado acima, a prestação
de serviço de vigilância que se pretende licitar será dimensionada na edificação abaixo
relacionada:

7.3.1. Ed. S AAN, onde funciona o almoxarifado, depósito de bens
permanentes e o arquivo de documentos inat ivos, situado no S etor de
Abastecimento e Armazenamento Norte – S AAN, quadra 04, lote 916, Asa
Norte;

7.4. Portanto, verifica-se que a demanda prevista está diretamente ligada à
necessidade específica da edificação por se t ratar de prédio localizado em
área isolada e que armazena bens de valores, conforme levantamento realizado pela
equipe da Divisão de Fiscalização de Contratos de Terceirização.

7.5. S endo assim, a quant idade de postos e as especificações pretendida, é
detalhada conforme quadro demonstrat ivo abaixo:

SAAN

Localização do
Posto

Posto Vigilantes Escala Período Tipo

2º andar      

1º andar      

Térreo
1 2 12x36 Diurno Desarmado

1 2 12x36 Noturno Desarmado

Portaria
Garagem 

1 2 12x36 Diurno Armado 

1 2 12x36 Noturno Armado 

Ronda 1 1 44hrs Diurno Desarmado

TOTAL 5 9    
 

7.6. No Edifício S AAN, os postos estão previstos nas Portarias do térreo (2
postos) e garagem (2postos). Considerando a finalidade do prédio, onde funciona o
almoxarifado e depósito de bens permanentes, está previsto 01 posto para a ronda, que
é realizada em todos os andares e depósitos.

7.7. Desse modo, abaixo segue planilha com a quant idade de postos e as
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especificações pretendida:
 

Tipo de posto Quantidade de
posto

Quantidade de
trabalhadores

12 (doze) horas diurnas armada, de segunda-feira a domingo, em turnos de 12
(doze) x 36 (t rinta e seis) horas.

01 02

12 (doze) horas noturnas armada, de segunda-feira a domingo, em turnos de 12
(doze) x 36 (t rinta e seis) horas.

01 02

12 (doze) horas diurnas desarmada, de segunda-feira a domingo, em turnos de
12 (doze) x 36 (t rinta e seis) horas.

01 02

12 (doze) horas noturnas desarmada, de segunda-feira a domingo, em turnos de
12 (doze) x 36 (t rinta e seis) horas.

01 02

44 (quarenta e quatro) horas semanais desarmada, de segunda-feira a sexta-
feira

01 01

Total de Postos 05  -
Total de Trabalhadores  - 09

 

7.8. De acordo com a Portaria Nº 213, de 25 de setembro de 2017, na
contratação de serviços de vigilância, executados de forma cont ínua ou não, em
edifícios públicos, os órgãos e ent idades integrantes do S istema de S erviços Gerais
deverão observar os limites máximos e mínimos estabelecidos pela S ecretaria de
Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (S eges/MP). Os
valores limites para os serviços de vigilância seguem as seguintes escalas:

1.Posto de Vigilância: 44 (quarenta e quatro) horas semanais diurnas, de
segunda a sexta-feira, envolvendo 1 (um) vigilante;

2.Posto de Vigilância: 12 (doze) horas diurnas, de segunda-feira a
domingo, envolvendo 2 (dois) vigilantes, em turnos de 12 (doze) x 36
(trinta e seis) horas; e

3.Posto de Vigilância: 12 (doze) horas noturnas, de segunda-feira a
domingo, envolvendo 2 (dois) vigilantes, em turnos de 12 (doze) x 36
(trinta e seis) horas.

7.9. Portanto, para que o objeto da contratação seja desenvolvido
corretamente, é necessário o atendimento dos itens acima descritos, buscando no
mercado uma empresa em condições de executar os serviços, a qual detenha
profissionais devidamente capacitados. Importante informar que tal procedimento
licitatório compreende além da mão-de-obra, o fornecimento de uniformes e de
equipamentos adequados à execução dos t rabalhos a serem executados nas unidades
do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome.

 

8.  ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

8.1. Após consulta ao Caderno T écnico com o Estudo sobre a Composição dos
Custos dos Valores Limites dos S erviços de Vigilância do Distrito Federal, disponível
em: https://www.gov.br/compras/pt-br/t ransparencia/cadernos-tecnicos-e-valores-
limites/cts-2019/ct_vig_df_2019.pdf, foi possível ident ificar a metodologia ut ilizada
para determinação dos valores limites para a contratação dos serviços de vigilância no
âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional para cada
unidade da federação.

8.2. A fixação dos valores limites para os serviços de vigilância e os estudos de
fatores de formação de custos para o estabelecimento de preços mínimos e máximos
são balizados em conformidade com a legislação t rabalhista, t ributária e previdenciária,
bem como na Convenção Colet iva de Trabalho e nos dados estat íst icos do Cadastro
Geral de Empregados e Desempregados (CAGED/MT E), da Relação Anual de Informações
S ociais (RAIS /MT E), da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (PNAD/IBGE), do
Registro Civil (IBGE) e, ainda, estat íst icas sobre saúde e segurança do t rabalhador
disponibilizadas pelo INS S . Alguns fatores foram estabelecidos com base nos estudos
da Fundação Inst ituto de Administração - FIA.

8.3. Os valores limites para a contratação dos serviços de vigilância,
estabelecidos pela S ecretaria de Gestão (S EGES ), por meio da Portaria nº 213, de 25 de
setembro de 2017, consideram apenas as condições ordinárias de contratação, não
incluindo necessidades excepcionais na execução do serviço que venham a representar
custos adicionais para a contratação, observadas as especificidades dos serviços
regulamentados pelos órgãos competentes, nos termos da Lei nº 7.102/83.

Item Descrição/Especificação Quantidade
de postos

Valor Mínimo por
Posto (Caderno

Técnico - Vigilância
- Limites 2019)

Valor Máximo
por Posto
(Caderno
Técnico -

Vigilância -
Limites 2019)

Total do Valor
Mínimo

Estimado
Mensal

Total do Valor
Máximo Est imado
Mensal (Caderno

Técnico -
Vigilância 2019)

Valor Máximo
Estimado Anual

1

12 (doze) horas diurnas
armada, de segunda-
feira a domingo, em
turnos de 12 (doze) x 36
(trinta e seis) horas.

01 R$ 15.420,95 R$ 16.773,12 R$ 15.420,95 R$ 16.773,12 R$ 201.277,44

2

12 (doze) horas
noturnas armada, de
segunda-feira a
domingo, em turnos de
12 (doze) x 36 (t rinta e
seis) horas.

01 R$ 18.267,70 R$ 19.872,13 R$ 18.267,70 R$ 19.872,13 R$ 238.465,56

3

12 (doze) horas diurnas
desarmada, de segunda-
feira a domingo, em
turnos de 12 (doze) x 36
(trinta e seis) horas.

01 R$ 15.420,95 R$ 16.773,12 R$ 15.420,95 R$ 16.773,12 R$ 201.277,44

4

12 (doze) horas
noturnas desarmada, de
segunda-feira a
domingo, em turnos de
12 (doze) x 36 (t rinta e
seis) horas.

01 R$ 18.267,70 R$ 19.872,13 R$ 18.267,70 R$ 19.872,13 R$ 238.465,56

5

44 (quarenta e quatro)
horas semanais
desarmada, de segunda-
feira a sexta-feira

01 R$ 8.561,04 R$ 9.405,76 R$ 8.561,04 R$ 9.405,76 R$ 112.869,12
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 Total de Postos 05   R$ 75.938,34 R$ 82.696,26 R$ 992.355,12

8.4. Os valores mínimos estabelecidos nas Portarias da S EGES  visam garant ir a
exequibilidade da contratação, de modo que as propostas com preços próximos ou
inferiores ao mínimo deverão comprovar sua exequibilidade, de forma inequívoca, sob
pena de desclassificação, sem prejuízo do disposto nos itens 9.4, 9.5 e 9,6 do anexo VII-
A, da Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017.

8.5. Pelo exposto, est ima-se que o valor mínimo mensal da contratação
será de R$ 75.938 (t rezentos e sessenta e um mil oitocentos e setenta e t rês reais e
trinta e dois centavos), e o máximo mensal é de R$ 82.696,26 (oitenta e dois mil
seiscentos e noventa e seis reais e vinte e seis centavos).

8.6. O valor máximo est imado anual da contratação será
realizado oportunamente pelo setor competente que detém a expert ise necessária
à realização de pesquisa de preços.

 

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

9.1. Ao padronizar uma contratação única, precificam-se os serviços de maneira
uniforme e evitam-se est imat ivas superdimensionadas através do ganho de escala num
processo único, gerenciável por meio de uma unidade. Objet ivando-se ganhos de
eficiência e redução de custos na operacionalização do contrato, uma gestão at iva dos
serviços, oportunidade de realização de estudos de produt ividade da mão de obra e dos
insumos, elaboração de um modelo de plano de segurança para o prédio, adoção de
forma de fiscalização e gerenciamento dos serviços padronizados, controle da
qualidade dos serviços, dentre outras prát icas que culminam em bons serviços
prestados. 

9.2. À administração, compete, também, buscar o menor dispêndio possível de
recursos, assegurando a qualidade da aquisição e/ou da prestação do serviço, o que
exige a escolha da solução mais adequada e eficiente dentre as diversas opções
existentes. Nessa linha é a lição de Marçal Justen Filho:

“Co mo  regra, as co nt rat açõ es pro mo vidas pela Administ ração  apresent am um
cust o . Esse cust o  co nsist e não  apenas no  mo nt ant e de recurso s público s
t ransferido s a t erceiro s. Mais que isso , o  cust o  impo st o  à Administ ração  se
relacio na co m a necessidade de o pção  ent re diversas so luçõ es mut uament e
excludent es. Quando  a Administ ração  desembo lsa um mo nt ant e de recurso s
para uma co nt rat ação  det erminada, o  referido  mo nt ant e não  po derá ser
ut ilizado  para pro mo ver o ut ras at ividades. Po r isso , exist e o  dever de a
Administ ração  desembo lsar o  meno r valo r po ssível para o bt er uma prest ação
po rque isso  lhe assegurará a po ssibilidade de desenvo lver o ut ras at ividades
co m o s recurso s remanescent es. A vant agem caract eriza-se co mo  a
adequação  e sat isfação  do  int eresse co let ivo  po r via da execução  do  co nt rat o .
A maio r vant agem po ssível co nfigura-se pela co njugação  de do is aspect o s
int er-relacio nado s. Um do s ângulo s relacio na-se co m a prest ação  a ser
execut ada po r part e da Administ ração ; o  o ut ro  vincula-se à prest ação  à cargo
do  part icular. A maio r vant agem apresent a-se quando  a Administ ração  assumir
o  dever de realizar a prest ação  meno s o nero sa e o  part icular se o brigar a
realizar a melho r e mais co mplet a prest ação . Co nfigura-se, po rt ant o , uma
relação  cust o -benef ício . A maio r vant agem co rrespo nde à s it uação  de meno r
cust o  e maio r benef ício  para a Administ ração .” (grifo u-se)

9.3. A part ir dessas premissas é que se deve avaliar o parcelamento do objeto,
sem esquecer que, a rigor, objetos divisíveis, complexos ou de naturezas dist intas
devem ser parcelados em itens independentes com vistas à ampliação da
compet it ividade – princípio básico da licitação –, propiciando, assim, que os licitantes
apresentem propostas individualizadas para cada um deles, de acordo com suas
condições, e, igualmente, que o julgamento seja feito em relação a cada qual, o que
usualmente resulta em preços mais vantajosos.

9.4. O não parcelamento do objeto, seja para os fins da adoção de um objeto
único ou mesmo do agrupamento de itens em lotes – que por óbvio devem guardar
compat ibilidade entre si, admit ir julgamento com base em um mesmo critério e permit ir
execução por um mesmo fornecedor –, por sua vez, deve ser visto com cautela e exige
just ificat iva adequada e consistente, já que ao menos em tese reduz a compet it ividade,
na medida que impõe a cotação do global ou de todos os itens que compõem cada lote
pelos part iculares, e pode também não resultar na escolha da proposta efet ivamente
mais vantajosa, em virtude de o julgamento considerar o custo total do objeto ou de
cada lote definido, conforme o caso, e não dos itens isolados.

9.5. Bem por isso é que a decisão relat iva à divisão ou não do objeto deve ser
motivada em cada caso concreto e deve ser precedida de estudos que evidenciem a
vantagem sob a ót ica técnica e/ou econômica. Neste sent ido, esclarecemos que nossa
análise aponta para o NÃO PARCELAMENTO do objeto.

9.6. Assim, just ifica-se a licitação com adjudicação a uma única empresa,
objet iva-se assim a melhoria do resultado final com apenas uma contratada responsável
pela prestação dos serviços, com ganho de economia de escala, por se t ratar de
prestação de serviços em única região.

 

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

10.1. Não há registro de contratações em andamento que sejam correlatas,
interdependentes ou que guardam relação/afinidade com o objeto da contratação
pretendida. 

 

11. DEMO NS T RAT IVO DO ALINHAMENTO ENT RE A CO NT RATAÇÃO E O
PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO

11.1. Conforme Documento de Formalização da Demanda S EI nº 12488376 a
contratação pretendida está incluída no PAC 2022, conforme tabela abaixo: 

Item Descrição PAC

01
Prestação de Serviço de vigilância e segurança - 12 (doze) horas diurnas
armada, de segunda-feira a domingo, em turnos de 12 (doze) X 36 (t rinta e
seis)  

24015

02
Prestação de Serviço de vigilância e segurança - 12 (doze) horas diurnas
desarmada, de segunda-feira a domingo, em turnos de 12 (doze) X 36
(trinta e seis)  

23647

03
Prestação de Serviço de vigilância e segurança - 12 (doze) horas noturnas
armada, de segunda-feira a domingo, em turnos de 12 (doze) X 36 (t rinta e
seis)  

24015

04
Prestação de Serviço de vigilância e segurança - 12 (doze) horas noturnas
desarmada, de segunda-feira a domingo, em turnos de 12 (doze) X 36
(trinta e seis)  

23833

05 Prestação de Serviço de vigilância e segurança - 44 (quarenta e quatro)
horas semanais desarmada, de segunda-feira a sexta-feira

23507
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11.2. A pretensa contratação está em consonância com o Plano Estratégico
2019-2022 do Ministério do Desenvolvimento e Assistência S ocial, Família e Combate à
Fome, mais precisamente visando atender ao Objet ivo de S uporte em "Prover soluções
logíst icas e tecnológicas integradas, seguras e de alto desempenho" conforme dispõe
no Plano Estratégico http://intranet .cidadania.gov.br/inst itucional-2/plano-estrategico/.
Alinhado, ainda, com as polít icas públicas oriundas do Plano Plurianual 2020-2023 do
Governo Federal, inst ituído pela Lei 13.971 de 27/12/2019 DOU 30/12/2019. Todo o
aparelhamento de que dispõe o Estado para a consecução das polít icas públicas
traçadas pelo Governo, visa sat isfazer as necessidades da colet ividade.

11.3. A contratação de empresa para prestação dos serviços de vigilância para as
unidades do Ministério do Desenvolvimento e Assistência S ocial, Família e Combate à
Fome, são ações que visam a conservação do patrimônio, atendendo, desta forma, o
disposto no art . 45 da Lei Complementar nº 101/2000 – a Lei de Responsabilidade Fiscal
(LRF) que t rata de medidas dest inadas à preservação do patrimônio público, e é com
esse enfoque que referenciamos as polít icas públicas adotadas nesse processo.

 

12.  RESULTADOS PRETENDIDOS

12.1. Visamos com este processo licitatório, contratar uma empresa legalizada
que possua em seus quadros funcionais t rabalhadores capacitados que sigam
criteriosamente o Plano de S egurança, documento que norteia ações de prevenção e
ajude a sanar ocorrências ou sinistros.

12.2. Que as ações de vigilância propiciem a sensação de proteção física e/ou
psicológica aos servidores e público em geral que adentrem as dependências do prédio e
que a incolumidade das pessoas e a integridade física do prédio e de todos os bens que
nele estejam sejam totalmente resguardadas.

12.3. Que possamos perceber com antecipação todas as ameaças e
vulnerabilidades para a implantação de procedimentos prevent ivos e o impacto
organizacional seja mit igado. Que com essa contratação possamos ser capazes de
empregar as técnicas adequadas que preveem ameaças e vulnerabilidades que viabilizem
respostas mais efet ivas em caso de sinistros.

 

13.  PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTAS PELA ADMINISTRAÇÃO

13.1. O Ministério do Desenvolvimento e Assistência S ocial, Família e Combate à
Fome, poderá oferecer capacitação aos servidores designados para o acompanhamento
e fiscalização do contrato.

13.2. Ademais, considerando a part icularidade da contratação, não haverá
necessidade de adequação do ambiente organizacional.

13.3. Acrescenta-se que os vigilantes do contrato atual, não possuem como
armamento o "spray de pimenta" e a contratação pretendida, incluirá esse t ipo de
armamento para melhor adequação e padronização aos serviços de vigilantes nos
Edifício The Union e SAAN.

 

14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS DE TRATAMENTO

14.1. A contratada deverá observar a legislação vigente acerca de
possíveis impactos ambientais e respect ivas medidas de t ratamento ou mit igadoras
buscando sanar os riscos ambientais existentes.

14.2. Deverá ainda a contratada, prever a dest inação ambiental adequada das
pilhas e baterias usadas ou inservíveis, segundo disposto na Resolução nº 401, de 4 de
novembro de 2008, do CONAMA.

14.3. A Contratada deverá ut ilizar, preferencialmente, pilhas recarregáveis para
uso em lanternas em rondas realizadas no período noturno, evitando o uso de pilhas ou
baterias que contenham substâncias perigosas em sua composição.

14.4. É dever da Contratada a promoção de curso de educação, formação,
aconselhamento, prevenção e controle de risco aos t rabalhadores.

14.5. S ó será admit ida a ut ilização de equipamentos e materiais de
intercomunicação (como rádios, lanternas e lâmpadas) de menor impacto ambiental.

 

15. DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

15.1. Com base nas informações levantadas ao longo do presente estudo técnico
preliminar, declaramos que a contratação é viável.

15.2. Em cumprimento ao disposto no art . 24 da Instrução Normativa nº 5, de 25
de maio de 2017, emit ida pela S ecretaria de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão, o presente documento segue assinado pelos Integrantes da
Equipe de Planejamento da Contratação, designada pela PORTARIA Nº 424, DE 28 DE
JUNHO DE 2022 (SEI nº 12567304).

 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Integrante do setor requisitante
 

CAROLINE CONTRI
Matrícula SIAPE: 1572389

Integrante do setor requisitante
 

DÉBORA JOELMA DOS SANTOS CASTRO
Matrícula SIAPE: 1523532

 
Integrante do setor requisitante

 
RAQUEL BONOMI SCHIFINO DE AMORIM

Matrícula SIAPE: 2938488

Integrante do setor de planejamento da
contratação

 
ANDERSON DIAS FERREIRA DA SILVA

Matrícula SIAPE: 1572389

 

 

De acordo.

Aprovo o Estudo T écnico Preliminar, nos termos do art igo 14, inciso II, do
Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019.

 

(assinado eletronicamente)
ARIANE SIDIA BENIGNO SILVA FELIPE

Subsecretária de Assuntos Administrat ivos

Documento assinado eletronicamente por Débora Joelma dos Sant os Cast ro,
Fiscal de Cont rat o, em 05/06/2023, às 17:48, conforme horário of icial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020 da Presidência da República. .

Documento assinado eletronicamente por Raquel Bonomi Schif ino de Amorim ,
Chefe de Divisão, em 05/06/2023, às 17:52, conforme horário of icial de Brasília,
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020 da Presidência da República. .

Estudo Técnico Preliminar - Lei nº 14.133/2021 SE/SAA/CGLA/COSET/DIFCOT 13945900         SEI 71000.045939/2022-65 / pg. 64



Documento assinado eletronicamente por Caroline Cont ri, Coordenador(a), em
05/06/2023, às 18:19, conforme horário of icial de Brasília, com fundamento no
§ 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência
da República. .

Documento assinado eletronicamente por Anderson Dias Ferreira da Silva ,
Int egrant e Administ rat ivo, em 06/06/2023, às 10:14, conforme horário of icial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020 da Presidência da República. .

Documento assinado eletronicamente por Ariane Sidia Benigno Silva Felipe,
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL,
FAMÍLIA E COMBATE À FOME

SECRETARIA-EXECUTIVA

 

 

PROCESSO Nº 71000.045939/2022-65

* MINUT A DE DOCUMENT O   

MINUTA

CO NT RATO ADMINIS T RAT IVO Nº XX/XXXX,
Q UE CELEBRAM ENT RE S I A UNIÃO,
REPRES ENTADA PELO MINIS T ÉRIO DO
DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL,
FAMÍLIA E CO MBAT E À FO ME, PO R
INT ERMÉDIO DA ____________ , E A
EMPRESA ______________ .

 

A UNIÃO, por meio do MINIS T ÉRIO DO DES ENVO LVIMENTO E AS S IS T ÊNCIA S O CIAL,
FAMÍLIA E CO MBAT E À FO ME, por intermédio da _____________ , com sede no Bloco “A”,
Esplanada dos Ministérios, Brasília-DF, inscrita sob o nº CNPJ sob o nº
05.756.246/0004-54, neste ato representada por  __________ , o (a) senhor(a)
________________ , nomeado(a) pela Portaria nº ____ , publicada no Diário Oficial da
União em ___________ , portador(a) da matrícula S IAPE nº _______________ , doravante
denominada CONTRATANTE, e o(a) _________________  inscrito(a) no CNPJ/MF sob o
nº _________________ , sediado(a) na _________________ , em _________________
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por _________________ ,
conforme procuração que consta dos autos, tendo em vista o que consta no Processo
nº 71000.045939/2022-65 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 9.507, de 21 de
setembro de 2018 e da Instrução Normativa S EGES /MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017,
resolvem celebrar o presente T ermo de Contrato, decorrente do Pregão nº __/20__ , de
acordo com a minuta examinada e aprovada pela Consultoria Jurídica por meio do
Parecer nº ___________ , mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços
cont inuados de vigilância armada e desarmada, contemplando o fornecimento de

MINUTA
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equipamentos necessários à perfeita execução dos serviços nas dependências do
edifício do Ministério do Desenvolvimento e Assistência S ocial, Família e Combate a
Fome, onde funciona o almoxarifado e o depósito de bens permanentes do Ministério,
que será prestado nas condições estabelecidas no T ermo de Referência e demais
documentos técnicos que se encontram anexos ao Edital.

1.2. Este T ermo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão e seus anexos,
ident ificado no preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

1.3. Objeto da contratação:

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO
Unidade

de
Medida

Quant idade
de postos

Quant idade
de

profissionais

Valor
mensal

do
posto

Valor
anual

do
posto

1

12 (doze) horas diurnas
armada, de segunda-feira a
domingo, em turnos de 12
(doze) x 36 (t rinta e seis)

horas

Posto 1 2   

2

12 (doze) horas noturnas
armada, de segunda-feira a
domingo, em turnos de 12
(doze) x 36 (t rinta e seis)

horas

Posto 1 2   

3

12 (doze) horas diurnas
desarmada, de segunda-

feira a domingo, em turnos
de 12 (doze) x 36 (t rinta e

seis) horas

Posto 1 2   

4

12 (doze) horas noturnas
desarmada, de segunda-

feira a domingo, em turnos
de 12 (doze) x 36 (t rinta e

seis) horas

Posto 1 2   

5

44 (quarenta e quatro)
horas semanais

desarmada, de segunda-
feira a sexta-feira

Posto 1 1   

Total de Postos e Profissionais  5 9   

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste T ermo de Contrato é aquele fixado no Edital, com
início na data de ___/___/___  e encerramento em ___/___/___ , podendo ser prorrogado
por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja
autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:
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2.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos
serviços tem natureza cont inuada;  

2.1.2. S eja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;  

2.1.3. S eja juntada just ificat iva e mot ivo, por escrito, de que a Administração
mantém interesse na realização do serviço;  

2.1.4. S eja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente
vantajoso para a Administração;  

2.1.5. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na
prorrogação;

2.1.6. S eja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de
habilitação.  

2.2. A CONTRATADA não tem direito subjet ivo à prorrogação contratual.

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de
termo adit ivo.

2.4. Nas eventuais prorrogações dos contratos com dedicação exclusiva de mão
de obra, os custos não renováveis já pagos ou amort izados no primeiro ano da
contratação deverão ser reduzidos e/ou eliminados como condição para a renovação.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total
de R$ ....... (....).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive t ributos e/ou impostos, encargos
sociais, t rabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas
de licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em
dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20__ ,
na classificação abaixo:

 

Gestão/Unidade: 

Funcional Programática:

Fonte:

Programa de Trabalho: 

Elemento de Despesa: 

PI:

SB:
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Nota de Empenho:

 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à
conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja
alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele
referentes encontram-se definidos no T ermo de Referência e no Anexo XI da IN
SEGES/MP nº 5/2017.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO

6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sent ido amplo do valor
contratual (reajuste em sent ido estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no
Termo de Referência, anexo a este Contrato

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. S erá exigida a prestação de garant ia na presente contratação, conforme
regras constantes do Termo de Referência.
 

8. CLÁUS ULA O ITAVA – MO DELO DE EXECUÇÃO DO S S ERVIÇO S E
FISCALIZAÇÃO

8.1. O modelo de execução do contrato, os materiais que serão empregados, a
disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles
previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA (deveres e
responsabilidades) são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no
Termo de Referência, anexo do Edital.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas
nos incisos I a XII e XVII do art . 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências
indicadas no art . 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas
no Termo de Referência, anexo ao Edital;
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11.1.2. amigavelmente, nos termos do art . 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mot ivados,
assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de
rescisão administrat iva prevista no art . 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de Relatório
indicat ivo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.

11.5.  O não pagamento dos salários e das verbas t rabalhistas, e o não
recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS  poderá dar
ensejo à rescisão do contrato por ato unilateral e escrito do CO NT RATANT E e à
aplicação das penalidades cabíveis (art . 8º, inciso IV, do Decreto n.º 9.507, de 2018).

11.6. Quando da rescisão, o fiscal administrat ivo deverá verificar o pagamento
pela CO NT RATADA das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os
empregados serão realocados em outra at ividade de prestação de serviços, sem que
ocorra a interrupção do contrato de t rabalho (art . 64 a 66 da IN SEGES/MP n.º 05/2017).

11.7.  Até que a CO NT RAT A D A comprove o disposto no item anterior, a
CONTRATANTE reterá:

11.7.1. a garant ia contratual, prestada com cobertura para os casos de
descumprimento das obrigações de natureza t rabalhista e previdenciária pela
CONTRATADA, que será executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela
Administração, nos termos da legislação que rege a matéria; e 

11.7.2. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor
proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada.

11.8. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por
parte da CO NT RATAD A no prazo de quinze dias, a CO NT RATANT E poderá efetuar o
pagamento das obrigações diretamente aos empregados da CO NT RATADA que tenham
part icipado da execução dos serviços objeto do contrato.

11.9. O CONTRATANTE poderá ainda:

11.9.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pela CONTRATADA,
reter a garant ia prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e

11.9.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos
causados à Administração, nos termos do inciso IV do art . 80 da Lei n.º 8.666, de
1993, reter os eventuais créditos existentes em favor da CO NT RATADA decorrentes
do contrato.

11.10. O contrato poderá ser rescindido no caso de se constatar a ocorrência da
vedação estabelecida no art . 5º do Decreto n.º 9.507, de 2018.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES
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12.1. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento da solução sob
alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em
lei.

12.2. É permit ido à CONTRATADA caucionar ou ut ilizar este T ermo de Contrato
para qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos
previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.

12.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo adit ivo,
dependerá de comprovação da regularidade fiscal e t rabalhista da cessionária, bem
como da cert ificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e
contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do
Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

12.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria
dest inado à cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o
desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem
prejuízo da ut ilização de inst itutos tais como os da conta vinculada e do pagamento
direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art . 65 da
Lei nº 8.666, de 1993, bem como do ANEXO X da IN SEGES/MP nº 05, de 2017.

13.2. A CO NT RATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as
disposições cont idas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais
normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições cont idas na Lei
nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos
contratos.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUNITA – DA ASSINATURA ELETRÔNICA E/OU DIGITAL

15.1. O presente instrumento será firmado através de assinatura eletrônica e/ou
digital, cert ificada pelo S istema Eletrônico de Informações do Ministério da Cidadania,
garant ida a eficácia das Cláusulas.

15.2. Em conformidade com o disposto § 1º do art . 10 da MPV 2.200-02/01, a
assinatura deste termo pelo representante oficial da contratada, pressupõem declarada,
de forma inequívoca, a sua concordância, bem como o reconhecimento de validade e
aceite do presente documento.
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15.3. A sua autent icidade poderá, a qualquer tempo, ser atestada seguindo os
procedimentos impressos na nota de rodapé, não podendo, desta forma, as partes se
oporem a sua ut ilização.
 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento,
por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

17.1. É eleito o Foro da S eção Judiciária do Distrito Federal - Just iça Federal para
dirimir os lit ígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam
ser compostos pela conciliação, conforme art . 55, §2º da Lei nº 8.666/93.

 

E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente
contrato assinado eletronicamente pelas partes contraentes, juntamente com as
testemunhas abaixo indicadas.

 

REPRESENTANTE

Ministério do Desenvolvimento e
Assistência Social, Família e Combate à

Fome

CONTRATANTE

REPRESENTANTE

Denominação da Contratada

CONTRATADA

 

TESTEMUNHAS:

Nome:
SIAPE:

Nome:
SIAPE:

 

AUTORIZAÇÃO COMPLEMENTAR AO CONTRATO Nº XXXX

 

______________________________________________  (identificação da
contratada), inscrita no CNPJ nº _______________ , por intermédio de seu representante
legal, ___________________________  (nome do representante), portador(a) da Cédula de
Ident idade RG nº _______________  e do CPF nº _______________ , AUTORIZA o(a)
Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome, para os
fins do Anexo VII-B da Instrução Normativa nº 05, de 26/05/2017, da S ecretaria de
Gestão e dos disposit ivos correspondentes do Edital do Pregão n. XXX/20XX:

1) que sejam descontados da fatura e pagos diretamente aos t rabalhadores
alocados a qualquer tempo na execução do contrato acima mencionado os valores
relat ivos aos salários e demais verbas t rabalhistas, previdenciárias e fundiárias devidas,
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quando houver falha no cumprimento dessas obrigações por parte da CONT RATADA, até
o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.

2) que sejam provisionados valores para o pagamento dos t rabalhadores
alocados na execução do contrato e depositados em conta corrente vinculada,
bloqueada para movimentação, e aberta em nome da empresa (indicar o nome da
empresa) junto a inst ituição bancária oficial, cuja movimentação dependerá de
autorização prévia do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e
Combate à Fome, que também terá permanente autorização para acessar e conhecer os
respect ivos saldos e extratos, independentemente de qualquer intervenção da t itular da
conta.

3) que a CONT RATANT E ut ilize o valor da garant ia prestada para realizar o
pagamento direto das verbas rescisórias aos t rabalhadores alocados na execução do
contrato, caso a CONT RATADA não efetue tais pagamentos até o fim do segundo mês
após o encerramento da vigência contratual.

 

...........................................,  .......... de.......................................... de 20.....

 

________________________________________

(assinatura do representante legal do licitante)

Documento assinado eletronicamente por Lilian de Ascenção Guedes,
Coordenador(a) de Cont rat os, em 13/06/2023, às 10:28, conforme horário
of icial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020 da Presidência da República. .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cidadania.gov.br/sei-autenticacao , informando o código verif icador
14058836 e o código CRC 59CBBBE8.
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